
ESTAD_OS -UNIDOS . . . DO BRASIL. 

SECAO .U 

!'!.' 14 CAPITAL FEDERAL TtRÇA-FElRA. 25 DE JANEIRO DE 1955. 
u --. 

CONGRESSO NACIONAL 
Sessão con)unl. para apreciação de vetos presidenciait 

JDia 25 de janeiro, às 2.1 horas: 
I 

(Convocação feita em 28-12-1954} 

Veto (parcial)· ao\ Projeto de Lei (D.0 · 258, de 1951, na Câmara dos 
Deputados, e n." 162, de 1953, no Senado Federal), que dispõe sõbre o pro·· 
vlrqento de cargos daj carreira de Detetive do Quadro Permanente do Mi~ 
nistério da Justiça e Negócios Interiõús - Departamento Federal de Se- . 
guranp Pública. l . J 

Dfa 26 de janeiro, às 14,30 ãorass 
<Convocação feita em 28-12-1954) 
I . . 

Veto <total) ao Projeto de Lei (n.0 1.978, de 19&2, na ca.mara dos 
~tados, e n.0 32(1, de 1!"43, no Senado FederalJ, que dispõe sôbre a car­
reira de Agente Fiscal de lmpôsto de Renda. 

Dla 27 de 1aneiro às 21 horas: 
I 
W~nvocação feita em 5-1-1955) 
I 

Veto <total) ao Projeto de Lei cn.0 4.044, de· 1954, na Câmara 'dos 
Deputados, e n.0 124, 'de 1954, no Senado Federal), que retifica a Lei nú­
mero 2.135, de 14 de dkzembro de 1953, que estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exerCício de 1955. · l Na mesma sessáo: 

· <Com"Ocação feita em 11-l-1955J 

\Teto fparclal) ao\ ProJeto 'cte~-Lei cn.0 3.0{)5, de 1953, n~ Câmara das 
Deputados e n." 82, d~ 1954, no Senado Federa1), que fiva., os efetivos. das 
Fôrças Armadas, em tempo de paz. 

I 
D,a 28 de janeiro, M 14,30 horas: 

(Convocação feita em 7-1-1955) 

Veto <totan ao P~ojeto de Lei <n.• 666, de 1951, na Câmara aós DepU­
tados ·e n.0 19, de 195?, no Senado Federall, que acrescenta par~gtato ao 
art. 8.0 da Lei n. 1.181, de 1'1 de agôsto de 1950, que autoriza a· abrir cre­
dito par11 subvencionar emprêsas de navegação aéÍ'ea. I . . 

Na mesma :essão: 

<eom-ocar;ão feita em 11-1-1955) 

Veto (total) ao Projeto de Lei' <n.0 804, de 1953 .. na Câmara dos Depu­
tados en.0 . 269, de 1953, .no Senado FecteraiJ, que concede auxílios de ..•• 
Cr$ 400.000,00, Cr$ 100.000,00 e Cr$ lOO.COO,OO, re.=;pectivamente, a Associa ... 
çâo Serrana de Defesa dos Agro-PecuariStas, de Ijui, R, G. Sul, a Ex.post• 

ção Agro-~ecuário e Feira de Amos eras, do Crato, Ceará, e a ExposiÇão dt 
G~do ~iteu·o e de Corte, de Caprinos e de Suinos, de Tere2;inha, PtáuJ.· 

'!,7-• sessão conjunta 

4.• sessão legislativa -extraordinária 

_2: legislatura 

Em 2G de Janeiro d~ 1955, às 
no Ealácio 'l;iradentes 

ORDEM DO 

.. 
:n horas, 

"VelO presidencial· (parcial) ao Projeto de Lei {n. tt 2~8 de 1951 n9 
C~ma:a dos Dep_utados, e n. 0 162, de 195~, no Senado F~d~ralJ que' dia· 
poe sobre o pruvm1ento de cargos de carreira de Detetive do Quadro Pe.r- · 
manente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Departament-1 
Fed.elt;S;_l•de .seg}lrança Pública; tendo relatório, sob n.O 6, de 19á5 •. dli 
Comissao Mista desi~nada nos térr41os do artigo 46 do Regimento Comwn. 

DISPOSITIVO VETADO 

''Art. 5.o.- Os benefícios da presenti Lei aplicam-sé tamhém a..;:1 
detetives já dlpl?m.ados pela Escola c'j:! Policia, do Departamento Federal 
de Segurança Publica, nos anos de 1951 e 1952". 

SENADO- ... FEDERAL 
l<elação das (.;omissões 

C . • ~ p I t om1ssoes ermanen es 

. · Comissão Dl~etora' 
L - Marcondes FilJ- Pre&idente. 

2 - Aitredo Neves ~- 1.o Secre-
. tano. 

~ - V espaslano Mar !ns 2. o Se-
Cretário. . I 

4. - Carlos Lindenberg a.• Se-

cretário. ·[ 

5 - Ezechias da RoCha - 4.0 Se­
.cretMta. 

·' 

6 - Prisco dos Santos - 1.0 su ... 
plente. 

. 7 - costa pererra - 2-0 SupléÍI.te. 

Secretârto - LUiz NabuÕO, Di­
retor Geral da Secretaria.. 

Reuniôea à:: qu1ntas~feiras, àa 10 
r1oras .. 

Constituição e Justiça 
Da~io Cardoso - Presidente. 

Aloysio de Carvalho 
dente. 

Ani-s!O JollJ>Y 

Vict-Presl~ 

· Attillo Vivacqua. 

Ferreira de SOuza. 

Flâvt? Gulmaràe5 . 

Gomes de _Olivelra. 

Joaquiin Plrea, 

Luiz Tinooo. 

Nestor Massena. 

Olavo Olheira, <•) 
<•l Substltu!do pelo sr. Mozart 

Lago. 

secretário - Luiz CarlOB Vieira ela 
Fonseca. 

AuJ;iliar :.._ Marilla Pin~ Amand.tl. 

P..euntões - Qu~rtas-reiraz,- 1\lJ g,]f 
horas. 

Economia 
1. - Pereira Pinto - Prestdent&. 

2 - Euclydes ·Vieira - Vice-Preat 
dente. 

3 - Sá. Trnooo. <•> 
4 - JUlio Leite. 
S - Costa .Pfirerra. 
6 - Pllnio Pomoeu. 
7.,- Gomes de OUvetra. 
c ) Substituido pelo se·tador Ne..::ta:' 

Massena. -. 
Secret4rEo - Aroido Moreira 

Reuniões às qulntas~teira.a •. 
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Educação- e Cul:ura 
1 - FUtvio Gulmarãea - Prtsf­

dente. 

:1 ...:... C1cero: de Vasconcelos - Vice .. 
Presidente. 

3 - Al'êa Leão. 

4 - Hamilton Nogueira. 

6 - Levindo Coelho. 

6 - Bernardes Filho.' 

'l - Euclides Vieira. 

Secretário - João Alfredo Ravasco 
de· Andrade, 

. .Auxiliar - Carmen Lúcia de H-o­
landa Cavalcanti. 

Reuniões às quintas-feiras, As 15 
hora.s. 

Comissão de Fin~nç;~s_, 
.1 -:-Ivo d'Aquino - Pretiidente~ 

2·- Jsmar de Góis ~ · Vice-Presi-
dente. 

3 .:... Alberto Pasqualini. 

-4 - Alvaro Adolpho • 

5 ·- Apolonio Sales. 

f) - Cesar vergueiro. · 
7 -.Domingos Velasco. 

8 --:- Durval Cruz. 

9 - Euclides Vieira. 

]'() - Fer;eira de Souza. 

11 - Flávio Guimarães. 

1.2 - Mathias O!ympio. 

13 - Pinto .'\teixo. 
14 - Plínio Pomp-eu.·· 

15 - Ve1oso Borges. 

~.6 - Victorino FI:eire. 

17 ·- Walter Franco. 
Sccrettirio - E\'andro·. Mendes 

Vianna~ Diretor de orçamento. 

Reuniõ{>S às· quari:>..s ~ Sf.xta.s-Íeir~ 
!.::. 15 horas. 

Legislaç?o Sodal 
1 - Gomes de Oliv'eira - Presi­

dente. 

2 - ·Lulz Tinoco - Více.Fre!i-
d~nte. 

3 Hamilt-on Nogueira, 

4 Rui Carneiro. 

5 Othon .. Mãder. 

e Kerginaldo Cavalrantt. 

. 7 C1cero de Va.sconrelo.s. 

Secretimo - pedro de Carvalho 
Muller. 

AuTiliar - Carmen Lúcia de Ho­
landa Cavalcanti. 

Reuniões às S€gundas-feiras. 

Redação 
,1 - Joaquim pires - Presidente. 

2 Aloysio de carva::aa. 

$ Bandeira dê Mel;O, 

4 Carvalho Guirnarta.. 

5 -:'" C<>sta Pereira. 

Secretário - Cecilia d:e Rezende 
Martim. 

Auxiliar - Nathércia llle S·à Leitão 

R-enniõea itS o,llllttl.t:-fcil'as, às 15 
horru~, 

DIARIO. DO CONGRESSO NACIONAL (S&ção 11)' ,, Janeiro de 1955 

"EX PED lENTE· EUlendas aos projeto que concede au .. 
xmo ao Instituto 'HiStórico e Geogni ... 
fico Brasileiro e lhe cede o terreno em 
que está edificado o Silogeu. DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl. O engano é figurar como aprovada 
na sua totalidade a Einenda número 
1, apresentada pelo Senador Pinto 
Alel.xo.. Esta emenda se compunha de 
três partes: a primeira era aditiva ao 
artigo 1.0 do projeto, a segunda dava 
nova redação ao artigo 2.0 , e a ter­
ceira parte substituía, no artigo 3.0• 

a importância Cr$ 5.000.000,00 por. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

........ Dt:lt eaNvu;:o D• PV.LICAÇ88e c ....... DA aaçlo a• Aaa.u;:lw 

h!URIL.O FERREIRA ALVES HEL.MuT HAMACHE~ 

Cr$ 8.000.000,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. Para ficar bem compreendida a mo .. 
dificação feita na primeira pane da 
emenda, é ne<:essário dizer que ela se 
referia à obrigação de o Ill.'itltuto His­
tórico manter em condomínio a Liga 
de efesa Nacional, que continuaria a 
ter sede no edifício a ser construido. 

III!CÂO n 
I 

Impresso naa Oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 
A Comissão de ConstituiçãO e Jus• 

tiça; sendo relator o sr. Senador At.i­
lio Vivacqua, apresentou subemenda 
·a e.ssa Emenda n.0 1, declarando, des­
.de o início, que substituía a primeira 
parte da referida emenda, modifica­
tiva do artigo 1.0. 

ASSIIJATURAS 
REPARTTCOES E PARTICliLARESI FUIICIOIJ!RIOS. 

Capital t !Dterlor · Capital e Interior 

Semestre •••••·•••••••• CI1 10,00 Semestre .. ............ Cr$ 89.00 
76,00 

A subemenda atribui ao Instituto 
Histórico a obrigaçãO de conceder uso 
gratuito, exclusivo e perpétuo de área 
para a séde do Instituto dos Advo­
gados Brasileiros e para várias insti­
tuições, inclusive a Liga de Defesa Na­
cional. 

Ano · •• • • •• • • • • • • • • • • •• • Cri 96,00 Ano • • • • • • • •• • • • • • • • • • • Cri 
Exterior J . , ~ :Exterior 

&no •••••• ••••••••••••• Cr$ 186, Ano ••••• •••••......... Cr$ t08,00 

- As assinaturas doa órglos oficjafs comáçam e terminam em qual-
IUer dia do exercicio em que fofem registra~as. · . 

Logo se ·vê como se repelem a sub .. 
emenda da Comissão de Constituição 
e Justiça, mandando dar à' Liga de 

O registro de aS&Inaturu 6 feito li viBta do comprovante 
recebimento. >. • -· . . . 

4o Defesa Nacional o uso gratuito de de-
terminaC.a área no edifício, e a pri-

Os cheqnes e vales posta~& deverlo ser emitidos em favor 
lesoureiro do Departamento d.e Imprensa Nacional. 

4o meira parte ·da Dnenda n. 0
c 1. que 

manda dar em condomínio, a essa 
instituição, o ediício que !õsse cons­
truido· para o Instituto Histórico. Os snpleman~as às edlç&es dos órgllos oficiais' oorlo forn...,ld-4 

101 aasfnantes sOmente mediante solicitação. Quando o Senador Attilio :Vivacqua 
leu o seu parecer, ·declarou, em certa. 

d.e Cr$ 0,10 e. p.C altura, o seguinte: O custo do número atrasado serã. acrescido 
tDrcicfo decorrido, cobr&r18 .. io mais Cr$ 0,50. "A essa emenda, Senhor Presi­

dente, a Comissão de ConstjtuiçãiJ 
e Justiça oerece a seguinte Sub­
emenda, que, se apro_vada, impor• 
ta €tJl. tornar preJUdicada a sul}. 
emerida da Comissão de Finan• 
ças"., 

Relações Exteriores 
1.:.. Georglno 

dente. 

Avelino Presl-

2 - Hamilton Nogueira ~ Vice-

Pre-sidente. 

3 - Novaes Filho. 

· 4. - Bemardes Filho. 

5 - Diair Brindeiro. 

6 -· Mathias Olympio. 

7 ;_Assis Chateaubriand .(•••) 

8 - João- Villasboas. <••••>. 
(• .. ) Substituído _ interinamente 

Pelei Senador Cicero de vascoD.celos . 

< • • • •) Substituido interinamente 
oelo Senador Silvio curvo. 

. ' 
Secretário - J. B. Castejon Branco. 

Reuniões - Segundas-feiras, à.B .••• 
horas e 30 minutos. · 

23.1 SESSÃO DA CONVOCAÇÃO. 
EXTRAORDIN:~RIA EM 25 DE 

JAI\!EiflO DE 1955 

Oradores ins_crilos para 
o Exnedi~nte 

1." sen. 
2. 0 S<:n. 
3.• Sen. 
4. 0 Sen. 
s.o·sen. 
6. 0 Sen. 

lsmar de G&>s 
Onofre Gomt's 
Pereira Pinto 
Apolonic Sales 
Euclides Vieira 
Guilherme Malaquias 

ATA DA 22.• SESSÃO DA 
SESSÃO LEGISLATIVA 
TRAORDINARIA, DA 2.• 
GISLATURA, EM 22 DE 
NEIRO DE 1955. 

(Extraordinária) 

4." 
EX­
LE­
JA-

A seguir, depois de ler a .sub€men• 
da, declarou: 

"A Comissão de Constituição 8 
Justiça manifesta-se pefá consti­
tucionalidade e legalidade das 
€Ulendas, adotando, porém, a sub-

PRESID:ENCIA DOS SRS. _MAR- emenda acima formulada". 
CONDES FILHO E CARLOS LIH- A Presidência, q'Jando anunciou a 
DEMBERG. I Yotação. declarou o seguinte: 
AS 21 HORAS COMPARECEM OS "Com a. aprovação desta sul}. 

SENHORES SENADORES . ~menda, ~nt~nde a Mesa. ha\'~J 
Bandeira de Mello. _ Anisio Jo- ficado preJUdicada a Em,~noa nu .. 

blm. _ Prisco -dos santos _ Alva- mero 1, no seu ítfe?. I , exata ... 
ro Adolpho. _ Carvalho Guimarã~3• m~t.e <! que concedia c~mdomf ... 
- Victorino Freire .. - Joaquilr. Pi- DJO a L1ga de.Defesa NaciOnal. 
reS. Onofre Gomes. _ Plinio As~1m, S~. Pres1den~e0 accmpanhan-
Pompeu. - Kerginaldo Cavalcanti. do .a ~elaçao da matena _ apro"a.d~ e 
- Djair Brindeiro. _ Ezechia~ da preJUdJcada naqt;ela .. sessao, venhc~­
Rocha. _ Jsmar de Góes. _ Neves se ~ue esc~pou co.eclamr, 00n~~ se diZ 
da Rocha. _ Alo?}Sio de Carvalho. - ~menua aprovada p.. 1 . -. q~e 
_ Carlos Lindernberg. _ Luiz Ti- a. pnmefra parte estava preJudJcaoa 
noco. _ Attilio Vivacqua. _ Al- e as partes -aprovat;tas eram ~penal 
jredo Neves. _ Guilherme Mala- a segunda e a terceir~, quer_ ~1zer, a 
quias. _ Mozart Lago. _ Nestor qu~ aume.ntava .o auxilio para <!Ito m1 .. 
Massena. _Marcondes Filho. _Do- lhoes d; cruz~Iros e _qu~ muu~v~ nct 
mingos Velasco. _ Darl.o Cardoso. ar~t.- 3., de cmc? mllhoes pa1a oito 
- Costa Pereira. - Silvio C1JT110. milhoes de ~r~zerr_os. - PermitE' 
- Flávio Guimarães. _ Robert\J O Sr: Atttlzo Vwac~ua_ . 
Glasser. - Gomes de Oliveira. V· Excla · um apart-e· ~ 
Ivo d'Aquino . ....: Alfredo Simch. - O SR. ALOYSiO DE CARVALHt. _· 
Cami~o Mercio. - (33). - Com todo o prazer. · 

O SR, PRESIDENTE : O Sr, Attilio Vtvacqua - A retitfí· 

Acham-se presentes 33 Srs. Sen~­
dores. Havendo númf"ro legal, €Stá 
aberta a sessão. Vai-se proceúer â 
léitura- da ata. 

O SR. 3.' SECRETARIO: 
(servindo de. 2. 0 ) procede 

da ata da sessão ant€rior. 
O SR. PRESIDENTE : 

Em discussãO a ata. 

cação que V. Excia. está fazendo co .. 
loca nos devidos tênnos a conclmá1) 
do parecer da Comissão de Constitui l 
ção e Justiça. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO, 
- Até porque, de outro modo, teria·-~ 
mos aprovado, afinal, uma incongru­

à Ie:.:.ura ência a de dar ao Instituto Hi:otórico 
obrigàção de conceder condomtnio à 
Liga de Defesa Nacional e, ao mes· 
mo tempo, ceder-lhe: no mesmo edift-

0 SR. ALCíSlO DE CARVALHO: cio, uriia área de uso gratuito, perpé-
. tuo e exclusivo. 

(Sôbre a ata) (Não foi revisto pelo Feita est.a retificação a Comissão 
7." Sen. Mo?art Lago 
8. o Assi:> Chateaubriand 
9.' :::t::.I. Ferreira de Souza. 

orador) - Sr. Presidente, na atA que de Redação terá elementos para re­
acaba de ser lida consta pequeno en- .digir .as emendas aprovadas pelo· Se~ 

.t gano, re1ativamente à aprovação de nado. <Muito bem). 
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•p SR. PRE~!DE_NTE: 
A Mesa tomará; na. devidr. co~ta a 

retificação do nobre Senador, a ftm de 
esooimar o projeto de quaisquer dúvi-
4!as . 

.çont:nua em• discussã-o a ata. 

A.s ~com1~aôts de Const1-:.ttição 
C Jusw;a, de Segurança Na.:ior.ocd. 
e de Fmancaa. -

·Lf.:~ISLAÇAO CITADA 
LEI N.0 1.001, DE 12 DE .rtlAIO DE 19~2 

Re':J;J.la a vromoçiioi de a,f!.J dn:: 
Cad~tcs d« Escola. de Aeronáuti~ 

VtzusaJ.. ca. 
~ \1.\ta.hi nenhum senador pedindo a ~ .· • • • • . . • • • .... • • . • • . . . .·,· • 
A>alavru. considero a ata aprovada, Art. ;!li É assegurada, na brma 
~- :Val ser li<l.o o exped.iante; desta lei, a rematricula doa c.t~;t>~eo: 

AR10 cios CUI"S·)S de rormação de oiici.,.,l !J Stl. V' SECRET : · aviador t..· intendente da Escol~\ ne 
Jk--v -:lêiW!ll.~ _____ _ _ ----\ AeronáutJc.a que,. nos- exame.s f:no is 

·---.. - ·,de 19!JO, tt>nham sido rept;ovados em 
~lENTE lúi"l'P. úr..f~l:l 'di.<>cipliria, matéria cu c:.\-

,Men.sagens de ns. 4l.a 43-55, do Se~ deir~.:-.no escolar que frequcnta-
"ta:bor Pr·esidente da Repub!ica.., de- vam. ~"' · 

volvendo autógràWs dos Projetos de Art". 3·'. EStí:\ lei entrará em Vi1'Jt 
'!Leis da Câmara ns. 54 e 92-53 40~54, na data dt suaPublicação, revr~adfis 
Já' 3..1.11-LiOnu~os. as G.ispr.soçôes em ·.:ontrário, 

Expedienta Projeto· de .. Lei ~~àm::ra 
N.' 44-55 N.• 29, de 19 

Srs. Membros do S e n a do Fe- ConcEde a pensão espe ~~ de ·· 
deral: 2.000,00 mensais· a Maria da. Cor­

ção 1'J"IJares de. Melo, viut'l;..._ do 
.;:(a forma d-ó art. 2.05, § l.o, da escnt0o da coletoria jede'c.l ~ 

iConstituiçJ.o Federal, tenho a honra Rio P1eto, Ataulpho Melo 
de sutmei:er a aprovação de Vossa o CON' 'RESSO NA.CIONAL dfcre~ 
Exce!..ências a. escolha c!-o nome do "-" 
peputacto· ·Hélio· ·oabal· pe.:~:a. M&rnbi:~ ta: 
do conselho··Naeional·em cargo Ja Art. 1°. :.;: o Poder Executivo au-
é.x.istente. . . . . . . • • • . . . . . . torizado a conceder a pensão e;-;,}1"-c\al 

. 1.' [Rio 'de Janeiro;. 24" de· ~Janell'O· de de Cr$. 2 aoo,oo (dois -mil' CfUT<•;ros: u9w. ,___ João. Café ·Filho:.. . ·mensais a Maria da Conceição Tava-
A comissdtl ·de· Economta. res de rvlt!:.o. viúva do escrivão óa. cJ-

Oficios:.· .. ·: ..... . -. . . . let<>ría 1eC:.eral de ·Rio Preto, Ataui-
Da Càmara · dos· Oepvta.dos, comu~ pho Melo 

""'!bicando a· remessa· r· ·sanção do·Pro- Art. 2°. f: ta.mbém autorizs.lo o 
,, d L · d ,...,_.._ u 98 54 Poder Exc.<.:utivo a abrir, pe9l. Mini~-
:,eto e el a.· vamaTa ·n: - · tério da li'azenda, o· crédito necess1.rio · Cinco da ·mesma ·casa; sob ns. ·59, 
lll, 61; '62 e 65, encaminhando autó- para pag;.,mento· 'da despesa Qeccaen-

. te desta iei. desde o óbito do f••r.cifJ~ 
. ~riÜO.S d'_l-8 seg·umtes; nário a qt:e se refere o art. 1". 

·Projeto de Lei da Câmara Art. J'. Revogam-se a.s dispc, ções 

1 em contr i:-~o. ' 
' : N.' 27, de _ 955 · · As comi.Sõ .. de Constith;çá<> e 

·neaula o repOuso remwterado Justiça e de Finanças. 
para os empregados que traba~ 
lham. a base de comissão. 

Q CO!S"GRESSO NACIONAL d~crc-
}a: . ' 
•}! .Art. 1·'. Têm direito à remuneraçâo 
'po descanSo dê que trata a 1..:1 no. 
~6. de 5 d.e janeiro d.e 1949, os e~· 
pregados que percebem 1·emu.a..:raçao 
)soU forma ae comissão, desde qut tra .. 
llalhem t:!ll .serviço interno da empré­
tta ou su1eito.5 ao horário de traba•h<l 
p.Ormal é.:;tabelecido no ._dtcreto -)e\ n'·. 
;.452, C:.c 1 de maio· de 1943 - Cou­
Jolidação das Leis do Trabalho. 
l · Art. I}'. O valor do dia para paga. 

Projeto. de Lei da Câmara 
N.• 30, de 1955 

Dispõe sóbre o ensino de enjer· 
magem no .país e dá outras provi· 
iiências. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica instituído, com o 
objetivo especifico da assistência oi1S­
téti'ica, o ensino de. enfermâ.gem cos­
tétrica, que compreende 2 (doiS) 
curso ordinários com a duração de 18 
(dezoito) e 36 (trinta e seis) meses 
respectivamente: 

tet.riz, o certificado de conclusão do 
:te. ctclo do curso secundário, ou do:' 
curso equivalente. 

Art. 6.0 Verificado o excesso de 
candidatos sõbre o limite de matri· 
cuias iniciais em qualquer curso, serãa 
todos submetidos a concurso de se· 
kção, elaborado pelo órgão competen­
te do Ministério da Educação e Cul­
tura. 

Art. 7.0 
. O regulament"o da presente 

lei, que deverá ser baixado pe 1o Poder 
Executivo dentro em 90 (noventa) 
dias, disporá sôbre o régime escolar, 
as condiçõ2s de promoção e gradua­
ção, o currículo de cada curso, inclu­
Eh'e os de post-graduação, e a.s ca­
deirns .privativas de médicos e obs-
tetrizes. ' 

Art. 8°. A aluna que houver con­
duído o curso de uartcira será con­
. ferido o certificado de pãrt~ira à 
que houver concluido o curso de obs­
tetriz será confr .:!o ·o diploma de 
obstetriz; receberá o resp2ctivo. eel·­
titicado de especialização a que hou­
ver concluído qualquer curso de post­
graduaç::.o . 

Art. -a. o Qualquer dos cursos de que 
· rata a 1Jre.sente lei só poderá fur.cio .. 
n r em maternidades devidamente 
ap Plhadas ou nas clinicas obstHri­
ca.s as escelas de mediclna oficiais, 
1 tcorÚ'iecidas ou equiparadas, sob a 
díréção "_.Je obstetriz e Sl•!ervisionada· 
por médi11,_D. • 

Parágratã.., único A partir de 1960 
a direção d{.;IS cursos só poderá ser 
conferida à ~bstetriz ported?ra de 
certificado de ,curso de post·gradua­
"ção: bem como~ exercici? _das cáte­
dras não privativas de· med1co, sendo 
assegurado o direi(O às profissionais 
que já estiverem m exerCício e de~ 
vidamente registradaS , na repartição 
competente. · 

Art. 10. Para ·que 'Qualquer dus 
cursos de que trata estA lei entre a 
fl1ncionar, é indispensáve.J autoriza­
~:ão prévia· do Govêrno Fedt!l at. 

Parácrrafo único A Dir~toria do 
Ert.'iino o Superior do MiniStério da 
Educação e Cultura promoVeré. as ve­
rificações que, reunidas em relfltório, 1 

sérão submetidas, ·com parec~r. ao 
Ministro da Educação e Cultura. o 
qual expedirá portaria Q.e. autorizeção 
para funcionamento. válida pelo pe­
r:odo de 2 (dois) anos. 

Art. 11 pe;orrido o primeiro a?O 
letivo, o estabelecimento será obriga~ 
do a requerer, dentro de 60 (sessenta~ 
dias, reconhncimento do curso sob 
pena de .ser c1ssada a autorização. 

Art. · 12 quando o aconselharem 

tent9" do descanso previsto no att. 
• será feito dividindo-se o q~!anti~ 
U.vo iJ~~·ceQido em çomissões â'.ltan~ 

a semana quinzena ou mêt~ p~!o 
J:nimero Je dias de· trabal..'lo prt:stado 
i;l.Oll resp'!CtLvos petiodos. 
t- J\_rt. 3°. Esta lei entrará em dgor 
~a- data .c:. e sua publicação revog:a­
ilns as di.;posições em cont.rá.ri.ó. 
· A.o; Comissões de Constituição e 

a)~ curso de parteira; 
b) curso de obstetriz, 

,, 
Art. 2.0 Para a matrícula em qual-

quer dos cursos, a candidata apresen­
tará: 

a) certidão de registro civil, que 
prove a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos e máxima de 38 (trinta e oito); 

b) · atestado de sanidade física, 
mental e de vacinação; 

· Razões de natureza didática ou de in­
t~rêsse público. o Conselho Nacional 
de Educação poderá propõr a prorro­
gação da autorização por um ano le­
tivo. ca.be-lhe, ainda, decidir na for­
ma da lei sõbre a ·transferência de 
alunas regularmente matriculadas. 
quando negado o ·reconhecimento do 
curso. 

Ju.stíça e de Legislação Social~ 

·Projeto de Lei' da Câmar<\ 
N. • 28, de 195? 

Cl(l.:;~·ijica em suas antiga! turM 
mas rnJ oficiais da AetOl'âutica 
amparados pelo art. 2.0 da lei n.-1 
VFJV de VB. de maio de VTE!J. que 
reoUta a promoção de ano dos 
cade~<!:S ela Escola de .A.eron<::uti:x. 

O CNNGRESSO .NACIONAL· <le­
éreta.: 

' rt. l'l. São clasSificados em SU<>.':; 
-antigas '"i;rmas, quanC.o do a:·) do 
desLigamcuto da Escola de Aerur\áu'J~ 
ca, no ant, de 1951, os oficiais d.l .Ae~ 
tonáut1ca amparados pelo art. 2. da 
ler n°. lúG!, de 12 de ma. lo de 19~2, 
para ereit.v de promoção, de andgui­
dade e c1ntagem de tempo de ~fet'.vo 
sertiÇo. 

Art. 2'. Esta .lei entrará em Yi~or 
tla data C:e sua publicação. rev·>~aC::as 
as dispo;:;il:óes em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 19 le 
Janeiro d.f 1955 

c) atestado de idoneidade ~oral. 
.Art. 3.0 Para a. matricula no curso 

de parteira, eXigir~se-á uma das se~ 
guintes provas: ... 

a) certidão d"e conclusão de curso 
~rimário, oficial ou ·reconhecido; 

b) certificado de aprovaçá<l no exa~ 
me de admissão ao 1.0 ano ginasial 
em curso oficial ou reconhecido~ 

c) certificado • de aprovação em 
exame de admissão ao cursO de par­
teira. 

Parágrafo único o exame -de--;d: 
•.• iSsão que será prestado perante a 
própria escola, constará de proVas 
sôbre noções de portqguês, aritmética, 
geografia ·e história do Brasil. 

Art. 4.0 Para a matrícula no curso. 
â.e obstetriz será exigido, além dos do­
cumentos mencionados no art. 2.0 , o 
certificado de ·conclusão do primeiro 
~íclo do curso secundirio, ou equiva· 
lente, e-.;;:urída a legislação em vigor. 

Art. 5.o Além dos cursos ordiná­
rios, h a verá. cursos de- especialização, 
post-a-ra.duação, para cuja -matricula 
se exigirá, além do d.iploma. de obs· 

Art. 13 A Í!oncessão de reconhe~i­
ment;Q de curso far-se-á mediante de­
creto do Presidente da República, sen 4 

do indispensável prévio parecer fa-
votâvel 00 Conselho Nacional de 
Educação. 

Art. 14 Os atuais cursos de enfer­
magem obstétrica e os existentes em 
1949, com a extensão de pelo menos 
24 (vinte e quatro) meses, re:sidos 
uor leis federnis ou estaduais, ficam 
aut()ri?ados a funcionar sob a deno-
minação de curso de obstetriz, desde 
que requeiram seu reconheciment-o 
dentro do prazo de 120 (cent-o e vin­
te) dias, a partir da data da publi­
cação desta lei, e se adapteni àS novas 
exigên'.:ias legais. 

Parágrafo único & ex-al:.rnas di­
plomadas pelos cm·sos referidQS neste 
artigo poderão requerer apostila de 
seUs titulas · sob a denominação cte 
obStetriz; e ag mais profissionais que 
tenham frequentado cursos regulares 
de enfermagem obstétrica, que não se 
enquadrem neste artigo, te1·ão seus 
certificados a.postilad:os sob a den-o­
minação de parteira. senrto~lhes fa­
dtltado pnra isso o oraz-o de 180 (cen-
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to e óitenta> dia.s a nartir da data d.i 
pu!:Jiicaç..<.O àes<:a "lei: 

Art. 15 Os es~abel'!ei.m~ntos qu1 
fórem autonzados a manter quatnue-t 
~os curso.s vrevistos nesta 1eí serM 
IJ..Scalizados pelo Ministéno da Edu.· 
caç§.o e cultt:ra, sem qu~isquer onw 
pau as escolas. _ 

Par.:tgtafo ú.nico Até 13Z.8, a f\.<;ca­
liz.ação dos cUrsos será feita Por 111.3· 
1=et:m:çs itinerantzs contrat:>.do~ e su­
i.x:rdinati:::s à Dil"e:oria do Ensino Su­
perict· do Ministério da Educação i 
Gultura. 

Art. 16 A partir de 1959, instaladc 
o órgão próprio no Ministério da Ed.U­
càç~.a e Cultura, a fiscalL:<.:l.Çlo tar 4 

;;;e-á oor inspetores admitidos apái 
prova.." de habilitação em concurso, 
sendo e:i:igida a a.presen~ação do di­
uloma d~ obstetriz conferido .por es­
êola oficial, reconhectda -ou eo.]UJ.t;a~ 
rad.a. 

Art. 17 A partir·de 1}l.'l9, só as p:-o­
fissionai.s portadoras de diploma de 
oJ.:ite~ri'l poderão :<.er contratadas par::t 
a direç..i.o dos seL"viços de assjstência 
obstétrica das ~:nsti.tu!ções públJcas ou 
privadas exceto daquêl.s que pela sua 
natuteza devam ser exe<:utados p-or 
méd1co. 

Art. 18 Em cada centro universi· 
tário ou sede de fa.culdade de medici­
na. dev:=ra haver uma escolt;t de obs­
tetríé'ia com os cursos de que trata 
esta lei. 

Art. 19 O Poder Executivo sub­
vencionará tôdas as escobs de Otste­
trícia que vierem a ser fundadas no 
pa's e diligenciará no sentido de am­
pliár porventura o amparo já conce­
dido às escolas existentes. 

Art. 211 Fica revogado o ·art 2.2 dl\ 
lei n.0 775, de 6 de agôsto de 1949, e 
quaisquer disposições em contrário. 

Art. 21 Esta lei entrará em vigor 
na d:tta de sua publicação. 

As Comissões de- constituição e 
Justiça, de Saúde PúbticQ. e de 
Educação e Cultura. 

Projeto de Lei da Câmara 
N.• 31, de 1955 

(4.245-C-54., na Câmara) 

Dispõe sóbre a realízação d~ 
~oncurso de titulas para in.speto. 
res interinos do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." Serão erenvados Dledia.n­
te concurso de títulQS, os atuais ins­
petores interinos do Trabalho, do ~i~ 
nistério "do Trabalho, Indústria e Co-. 
inér~io, que tenham prestado serviCOO 
há mals de 2 (dois) anos a ês.se Mi· 
nístério. . 

.§ 1.0 O concurso de tltulos a que 
se -refere êste artig-o será realizado 
dentro d.e 90 (noventa) dias, a con­
tar· da ~data em que entrar e.sta lei 
em vigor, ·levando-se em conta o tem-~ 
po d~ serviç-O, os cargos ,as funçôe5 
a cow.tssões exercidas pelos referidOt~ 
inspetó!·es do Trabalho, 

§ 2.o Os atuais inspetores i_nterinos 
d-o TraiJalho da Delegacia Regtonal dQ 
TrabaUiD no Estago de São Paulo 
terã.o 0 ·::;eu tempo de serviço conta.OO 
a partir (la data da primeira nomea­
ção havidii na carreira. por fôrça da · 
lei n.o 1.599.· de 9 de maio de 195.'2, 
que restal)(!le<!eu a· mencionada D~le~ 
g8.cía Regio:1al do Trabalho. 

Art. 2.o _Esta ·lei entrará em vigor. 
na data de ,sua publicaçã?, revogadas 
as dispos.içõ~S em contrãr1~. . . 

A comissão. de Servzça l'ubllCQ 
Civil. 

- Do sr1_ Ministr? da Fazenda1 

encaminhandq as segmntes 

INFORMAÇÕES 

Em 19 de janeiro de 1955. 
Senhor 1.o: secretário: 
Em referência ao Ofícfo .. n. 0 1. OS5, 

de 23 de d~zembro último, no oua.l 
V. Ex. a solifita informações a res~ 
peito do Re(luerimento n. 0 44, de 
I9S4, ·do sr. I senador Mozart c...agl}, · 
sóarr venda de imóveis da União ocu­
pados por se\··vidores cívis ou milita­
res, tenho a .honra de transmlttr s. , 

\ 
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V. Et. • cópja, dos pareceres de S<'r­
vi~,o do Patrimônio da União. e da 
Diretoria Geral da Fazenda NaciOr..aJ, 
eujas conclusões adoto. 

Aproveito a oportunidad-e para re­
novar a V: Ex. a os protestos da lT'i­
nha ·alta estima e distinta conside­
ração. - Eugenio Gudin. 

Ao Exmo. Sr. senador Alfredo Se­
v-e.s,'D .. D. I,OrSeCretári.a de Senada 
Federal. · 

J>roc. 324.5!12-54. 

com relação ao R2qu-eri~ento 644, 
de 19.54, do nobre Senador Mozart 
La"o informo o segulnt~: 

{' ~ a alienação de imóveis da Uniãó 
em concorrência pública.' na forma 
d-o artigo 135, do Decreto-LEi n. 0 

9. 760, de 5 de setembro de 1946, só­
mente se e!etua em casos de bens não 
utilizáveis em fins residenciais. A 
alienação de prédios realiza-se apenas 
entre senido.res da UniàQ, não pro­
prietá.fiOs de ilhóveis, segundo crité­
rios preferenciais, relativos ao núme­
ro de dependentes, remuneração e 
tempo de serviço lvide Portaria Mi­
ni:sterial 'n.o 713, de Z6 de novembro 
de 1954, junta por cópiaJ . Quanto 
ao Projeto de Lei da Câmara d{)S 
Deputados n, 0 . 4.316, de 1954, tive 
{)portunídade de emitir parecer inserto 
às fls. 4. Segundo justificativa, a 
lntt>nção dó autor daquele Projeto se.­
rja a de beneficiar ~~rvidores públi-
cos civb e militares que residissem, 
há mais de 5 anos, Entretanto, o 
Projeto ábrange, indístintamente, lo­
catários de quplquer classe. Pm tsso. 
~f~rmei que a aprovação d_a Propo

1
-

f!ição acarretaria, ao contráno, exata­
mente a exclusão de todos t>s servido- < 
res públicO!I e beneficiaria oo atuais· .O 
locatárlos, muitas vezes não merece­

•.dores dêsae privilégio:. 
2 - ConsidePO perfeitamente. jus~ o 

que os servidores públicos ~dquiraJ?1 
cs próprios· utilizá velE em fms rest­
àcnciais, :Ê;SSe. principio Já !'C apha_ 

~~tr~1:;~to a~~ta8~~ig~o~4{u~d::~~~~ 
tf" do citado Decreto-Lei número .. 
9. 7~0. ·­

A'· consderação do Senhor Diretor­
Gerai. - Jesuíno Ramos, Di:-etor. 

MJNISÚRIO'" DA FAZENDA 

Ordem de Serviço N. 0 1 - Rio, 4 
C! e ümeiro de 1955. 

o' Dir('tor de Setviçc Jo Pat.rlmônlo 
da União usando das atribuições que 
lbe Eão conferidas pelo artigo 31 ttf'ns 
I a III do Regimento aprovadO pelo 
Decret.o n. 0 22.148, de 22 de novem-

0 b:l'l de 1946, ~ 
R·ECOME'.NDA ~U€-, na aplicação dn Q 

tnb-r'a fl:l)!'OVflda pelo senbor Minl.s~ < 
tr-r dn Faz.enda, nos ca.c:.os de ~'.iem.- · ~ 
çfio de ímóve!s da União· para atJU­
rl1r:áo das qualidades p:-efennc!r ·. do.':! 
sé1•'dores ·nú1bl:Pos. cõmtantes da Por .. 
ta ria n. o 713, de 2'6 de novem toro tJ.e 
l954. publicada no "D:ário Oflcln!'' 
df" 30 de novembro de 1954, sejam Jb~ 
Sf' .. ,,~-das as ~eguint!'>s instruÇÕP."i" 

a1 em conformidade com o dlsoo.s~ 
to no a~tigo '241 , cda Léi n. 0 ! :711, 
de 28 deoutubro de .1952 são '.:On~i·· 
df. Hd'1S como depenrlentes nUptitquer 
p:~«fiMi que vivam às expen ;a,r: do 
st>rvidü• e :;onstem, do as.c:cnlR.mento 
)n::"v-ldual~ · 

Õ' .o _tempo ·de _s.erviço, o número 
d~·r\{'1Jendentes e a remunera<'§:A con~ 
sir-1erada.! ~óment.e as imp1jrtânr.•flS 
ccn-"'e:"nentes a venc!mento.s,l salArJos 
~ ont;as vantag:enrg fJn.lnCf"~ras, ex· 
c!u·rt~s. pQrém, as- de carátt'r trami­
tn~·a. o{'as!onaJ e de amoar'l'l à fam1-
1ia. Fer3o comprõvadn,o::; metllnnte cer­
tidão p:l.s~ada por órgão competente 
de D-f'.s,:-oal; • 

C) o numero de p-nntos r>oncernen­
tes ao vencimento será. ~lbtftlo. d f' 
acõ:rdo Com -a· ta.b-ela COl'dante da 
Pf\rtaria, mediante diyisiiq do v'llor 
õo imóvel p!=>!o v!'>nc'mfT,t!l meruml 
cJo c:.eryidor. .o quocient(.. repre~wn­
híl':'~ a re.Htd'to existPntf> 'l lndicarll 
o ·1J(11ne1·o de- DQnot'3 ottldtD, - Jesut­
nn Ramos - Olret4r. ' ' 

j 
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~~=~=N~~ 

fi i i :i li i r! :3: $ g !i': DE :ljj-H-54 D. O. 3Q-ll-54 1 

3 " ,.. O MINISTRO DE ESTADO DOS 
~ NIEGOCIOS DA FAZENDA, usando da. 

I 
atribuição que lhe é conferida Jlt:lO 

-,_ , art.-142 do Decreto-lei n.0 9.760, deIS--

1 

de setembro de 1946, e tendo em vista 
10 loQ • ..., LI') U) ..., ~ o q.ue_ consta do processo n.0 -1'4.626 

I :g 2. 8. ri t":1 ,... c<~ . r-1. ll) • ~ ~ ~ de 1g54. resolve aprovar a tabela. 
.... 8 I e .§ -~ abaixo, Drg?-nizada pelo Servil:O do 

I 
I 
• 

o • I ~ ..... Patrimônio "da união, para apltt~'\-ÜO í! § I ' 'C! c:a.s qualidades preferenciois dcs .rer ..... 

0 0, ----· ---- --~---------~----~-.jvidores públlco.s., nas concorrfncn;..!"'" 
-o 0 I para alienação de i~ó__yt_ls_4.?-· Yr::ao: 
..... : ~ o o o o o ~ Q ~ ~ ~ :2/!i:· ~---~- -~u . 1 .. g! 1-t I s::l ~~ 

·Ha 
0 

' ~ ~ ,. · Dbpend~<ntes: 5 (cinco) pontos .!)()? 
: / cada um~ · _________ __..,_,.-o:_~_, ___ ;_. Tempo de serYiço:0 l .t,u::1) ponto : -----·---

-----;L--·----;-----
~ ~ ~t: ~ ~ ~ i! ~ !8 ~ -o / . ' 

por ano; . ~ · 
Remuneração: Os pontos serão 

apUrados. de acõrdo com o quaàTo, '" 
rbaixo, em "função da relação mtre 
o valor dÓ imóvel e o vencimento, a.· 
i'emuneração, o s_?lário" e- outras van• . 
tagens financeiras do serviço, exclui­
das de carãter transitório. ocasional e 
de amparo a fa.nfl-ia. · 
Relação entre o valor do imóvel e a. 

remun~ração mensal do senjdor t 
. - Po-ntos 

----·-. --r 7 .............................. o . 
10 ••••••.•.•.••.••••• "....... •• • 11 . 
15 ............................. -·- 29 

"' "' 

"' 

•• " 

20 •••••.. ; ••.••••.••••••••• ~···· 44 .J 

25 ........................ --···- bfr < 
30 •••• _ •••••••••••••• ·: ••••••••• , ·eo·-
4i! •••••• ··············:····:·· .. EO 
50 000 o •••••• ·:····.............. 65 
60 .............................. 44, 
70 •. _... ••••. .... •••• .... .••••••• 12 : 
811· ••••••••••••••••••• •.•......... o -

Nota: - No caSo d.e relações inter-~" 
mediárias, os Dontos serão obtidos ,.. 

------I por interpolação linear. (as) Eugênto · · 
- Gudim. 

O projeto dé ·lei n.O • .f.316. de-1954., 
da Câmara dos -Deputados. de autoria 
do ·nobre Deputado Benjatr.in Farah, 
altera o art. 135 do _oecreto-Jei Dú­

---- -----~---- -- ----,---·------------- ------
mero 9, 700: de 5 ·de .setémbro de 1946. 
Exoetua de concorrência pú.blira ~ 
il~1óveis alugados. há mais·· de cinoo _; 
anoa ou que venham a completar 
esta extger.cia:. para a-lienação aos . 

o --
. . 

o 

"' 
respectivos Iocatãrios por preÇo nãa 
ir.ferior ao seu valor atualizado. 

------- --------------------- A justificativa indica que a íntençf\o 
do Uu:Stre representante Seria ~ · de 
he:hefit::J.r os· servidores públicos, civis 
ou rilitares, que residi2sem por aquê·· 
le lapso de tempo·. ·No entanto êste 

·.;:; 
~8: 
t;_;~·­
;.g 
.g~ 
'ã)e: 
joj 

• 
·-~----

ob."eth•o 'não se'"acha· concretizado com 
a redação que lhe foi dada .. pois o .... 

~-----.......__-~-~-~---~.--,-1 projt!to abrange, fr_distíntamente, lo• 
~tâ:riof' de qualçq•uer categoria .. 

~ ~ ."4" .,. o o A alienação de imóveis da '--Unlão; 

.. •• ... 

utilizávds em !in.! residenciais_ rea-. 
liza-se aP~mas entre servidores da 
.União, não· proprieté.rio.s de imóveis, 
verss.ndo a concorrência- sóbre as 
quai.idádes nreferencia.is dt>s candida- . , 
tC>s, relativà.s ao número de' depen- -::. 
dente&. rmeuneraçâo e tempo de ser- J 

viÇ:O na forma dos artigos 141 e 142 
à:: D, L .• 1.0 Q,760, jê. citado. 

A aprov.a~ão ela proposição. ao con·­

------- ..... --,----- ----..:..----·----· -· --. -·----- trário~ do exposto na Justificativa, 
acarretaria . a exclusão imediata de 
todos o.s s~rvidores da· compra d\IS 
bens lnióveis da União •para ben-efi­
ciar os atuais locatários~ d-e n?.cion·a-

• w ~ 

" & ~ 
o ~.á ! il § lidade estr .. ngeü- ... muitas vêzes. nã-o 

m~reeedores de qualquer- àmparo <l.o 
--;:----- ---.-------IP<lder público. --._ 

a fit·8 
~ ~ g 
tt;) on C:: 
M t-i fD 

o 
q 
o 
ro 
o. 

-------~-----------------

1------~------·- _____ -.:_ ____ -:,__:.....;.,_ __ _ 

-Reconheço, ainda.. que ~.o. privilégio 
Pr~vü:to na proposição em e.dudo, não 
contém em si mesrr:.o ·um caráter ru;­
sistencial e. sim. Ull}a exclu~ão, um!\_ 
distinção in.iuridica e· o. favoro:;cimen-· 
to de terceiroo ainda que pro.p:-i-etó.• 
rios .. sêm lim~tações de qualquer es­
pécie. 

Tal llber:'llidflde, \1otada em cará-
ter geral: irhpossibili\ar.ia á alienação 
d>! qualqtter bem imóvel da União. 
ocupnrio )::l mais de_ 5 anos, afastada 
05 prlncin!os vigentM d-e conc01'rên­
cia nública e subverteria r o-rdem 
jLri<Ífca b:>EPll da • na tradição do d1-
re1t-o lJ.l'3Silf'irq. - .. 

A consideração do Sr. Duetor-:.,. 
Gc.ral. · 

a 
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Serviço do Patrimônio da Unl11o, 9 e 20.493, de 24 de 1"aneiro de 11 A · p' · t · t d d · b d · d Câ O . de Junho de 
1954

. _ Jesuíno Ramos • ss1m, o fOJe o em es u o na a 1eto rece 1 o :1 Amara. dos· eputadOL 
Diret:.or. 

0 
• • 1946>.. mais faz do que mandar aplicar· aos O motiyo apresentado, não é re.te--

Oonfere com o original. T. A. -. Relator: Senador 'Euclydes Vieira. autores e as sociedades nacionais o .vante. 
D. E .. em lt2 de jan~no de 1955. - .1. Oriundo da Câmara dos Depu~ disppsto 'no § 5.

0 
do art. 54 do De- Somos pei_a aprovação d.'J projet~. 

-Iedd Amélia Paiva, ~atilógrafo classe tados e de autoria do nobl'e Deputado ereto n."'· 18.527, de 1928. Sala Joaquim Murtinho, em 19. de 
~F" do Q. P ·· Breno da Silveira é ô presente projeto 12 · O projeto esta nas condições janeiro de 1955. - Ivo d' Aquino, Pre .. 

Visto: serviço do PatrimôÕ.io da de ser aprovad ·- h • ·d <;idente. -· Euclydes Vieira; Relator, -
União - Divisãn de Contro'Ie EconO· · a outorga, no território na~ . A 

0 como se ac a rec.lt~l o. que vtsa, . l 1.,. E este o meu parecer Plínio Pompeu. - Durval Cruz. -. 
mico.- T. A,.13 de janeiro de 1955. cional, da hcença autora para rea.t_a~- s·at ·as C · õ .17 d · /smar de Go·r·s. -. Alberto Pasqua/r"nr·. 

(a} Plaut R"b · d v l E - õ ú .a a om!SS es, em e janetro - d o t ezro o a, ncar- ção de ·representaçoes, execuç _e~ P ~ de 1955. _ Fl'vio G · - p ' - Cesar Vergueiro. -Flávio Guima-. 
re1t~ ~· . 6 . . blicas e tele~transmissões pelo ~adto ou sidente E l~d· Vr~t.'!laraeRs,l re- rães e Apo/o'nio Sales • 

......... nn~re com a c p1a. ·constante do 
1 

. _ d tratam ôs arts 42 · - 'r1c r es terra, e ator. 
Proc.esso S. C.· 324.582-1)4, -·Jorge te ~~tsalo,l.~ edoqu.Decreto n.~ ·18.5Ú, de - c:icero de -V~sconce.Zos. :- Costa Par"eceres ns. 33 e 34, de 1955 
Teixeira de Alvm·enga. e

10 
d'e de-·embro de 1928 e 88 do De~ Pcrcm1. :- Hamsléon Nogue1ra, 

':A-!.e,g:i$tação que dispõe sôbre os ' N.~ 33 ' 
bens .móveis 'da Un.íaO-Fedel-ãClii ereto n.' 20.493, de 21. de janeiro de p 31 cogit:a,. especificamente. da atrtbuf- 6. · compete exclusivame~te ao' pró- areceres ns · e 32, de 1955 . Da Comissão de Constituição ~ 
ção cvnferida ao titular dêste Minis- prio- tor ou a sociedade legalmente Da Comissão de Constituição e Justiça sôbre o Projeto de Decreto 
tério, ·p&.ra maud:tr sustar constituícia....par'a defesa ·de direitos au- ]u_st~ça, sõbrc 0 Projeto do Decreto Legislativo n." 57-51. que aprova 
· "hastas públiCct.5 ou leilões dos imó- torais, a quài"'~ autor fôr _Eliado e que Leg1s[at,v0 n. 61, de 1951, que o contrilfo celebrado entre o De .. 

'\leis tt.t:i~enciais ·ocupados por servi-
0 

tenha regis~o üa forma do ar- aprova 0 contrato celeh'tado entre parlamento dos Correios e Tel{: .. 
~o~: ~:~~U~Usóm~~tares", . tiQo 105, § 1"', d~Decreto n.o( 20.4913~ o Departamento das Correio~ e Te- grafos c a firma Sociedade Técmco 

.. realizem -depois que 
0 

Cono-resso de 24 de janeiro ~946, art. · lfWr::afos· e a firma Oni . .- Engenharia• Construtora LÚJa. 
-·Nacional se manifeste, em deri~itivõ; do projeto)~ . . . 1 . Limitada, R.clafor.: Senador Mozart Lago, 

sóhre o Projeto de Lei da Câmara 2. A ConstttUição Fede :a:O em Vlg<:r· · 1'1 § !9 n redaçao Relator: Senador Anísr·o )ob,·m. ] A 20 d b d 1953 f 1 dos Deputados n.0 4.316, de 1954, ,já em seu art. 'I • , c r~" 
72 

. os e novem ro e o 
em 2." discussão, SOb reg·ime de ur- idêntica· dos arts. 113, D.

0 
LY e ' 1. Aos 18 de novembro de 1953 foi celebrado contr<J.to entre o Departamento 

gência.", · § 26, das. Constituições de 1934.''-_1891, celebrado contrato entre .-o Departamen· dos Corrt>ios e •Telégrafos e a firttJa 
'J. o art. 141, do Decreto-lel nú~ respe.ctivam~nte, gar~ntcm a?s <aut~~ to ~os CorrE"ios e Telégrafos e a firmJ Sociedade Técnica Construtora Lilui· 

mero g. 76!J, de 5 de S{;tfnbro de re» o direito excluswo de rcprodh,._, 0mx Engenhana LHmtada. para cons- tada, pàra construção de um predio 
194.1: c 1~,põ<." que: ' suas obras, 'e «.aos herdeirÇ)s d~ _a~~ trução de um prédw destma'do a agen- para a· agência postal telegráfica de 

... ~Em se h atando li.F! im(.vei utlli- tores"P o de gozarem do mesmo prtvtlegto "q_a postal-telegráfica de Ouro-fino, Es- Cru::ilia, no Estado de Minas Gerais. 
_Z{i:tP1"•em í.t:f re.sidenclaTs,_ c.:t CC\ncor- pelo ·prazo que a le~ fixar. tado de Minas Gerais. -· 2. Indo o pfojeto ao Tribunal de 
.. tên~ia. !SE:lá rea.I~zad.l. E'0~"!1a8 en~re 3. Dcpreende-se da redação do texto 2"":-- Indo o processo ao Tribunal de Contas, negou-lhe êste registro, sob () 
_servtcto;·!F. ua Umao, ,~ao P'~'pnet~rlos supra que a Constituição outorga e Cont~, negou êste registro ao Lontrato. fündamento de que ~dO Edital d~ con .. 
d~ imove1s, na. locahdade ~a. Sttua- garante aos autores um;direito ~essoal. sq_? o hlndamento de que. não constou corr.ência não constou o prazo mil.x.\mG 
~a.o do b~!n ahenan~o. aU.rr:Jtmdo-se. que sô é limitado quando ,exerodo pe~ "do .edital~e concorr~ncia 0 prazo má- para o têrmino das obras». 
aa subsequentes, quaisquer mteressa- 1 h de· .,·0 , 0 ar . ,. · J b 3 A f. · t d · d" do

3
, quando à anterior não se apre- os seus _er tro_s •. · • ·• P a f? er~mo as o ras. . 1rma m eressa a pe m recon• 

Sel"lt.arem licitantes". 4:, Clov1s Bev~laqu? {~~v· do_ Di~ , 3. Houve\ped1do de reconsideração, si de ração do referido desp<:~cho, nw.-. 
, A 

1
. • d ' .

1 
ê reito 8-219) assmalara, j8 na epoca esclarecendo O. Departamento dos Cor· o, Tribunal mantrve· a dCCisâo recor~ 

"1:. a 1enaçao e que cog1 a sse d 1 b - d cód· c,·vr·1 que o r ·0 . T 1· ·r ·f· ·d 1 f d t dir.po:;itivo, realiza-se, normalmente, a e a oraçao o ~~o ~~- ~ e e egra~s que «a 1rma espe· n a; pe o seu un ameno, em cause-
em conseqüência com as determina- direito autoral s: campo~ d~ duas par- CJ~;c~u na propos~ ~presentê.!da 0 prazo qüência do .. que foi .o processo enca .. 
çóes da lei e instruções de serviço ex- tes: uma -pessoal. outra. real, .s~ndo a maxtmo para o tentuno da construção», minhado ao .Congresso Nacional. uo& 
pedidas, com 

0 
objeth;o de facilitar~ primeira . a principaL . . mas o Tribunal ma'n~eve a decisão re~ têrmos do § 1."' do art.· 77 da Coni-

llle. a execução. 5, Essa dupla natureza do dtrei~O corrida. '\ titu:ção. 

4 
E' ób . . t de autor é hoje universalmente admt- . 4. Não tendo sido' int'ô'rposto novo -1:. A Càmara; aprcci<mdo a matéria,. 

tando. de mv~r{vg<'~;~~~~e,c~~fi~~r:~: tida, l cfr. Direito dê aut?r na criaç~o recurso pela parte intêressada, 0 f ri- resolveu aprovar o contrato, de acôrd<> 
do a imprescindível cor{veniência de musical do Dr. Pedro Vtcente. Bo_bb1:' bunal de Contas encaminhou 0 proce-ss9 com o parecer de ·sua Comissão de 
se manter a situaçãQ de locatários, ou - Cap. 1), se~do,_ p_or~artto. m~hena- ao 

9
Congresso Nacio~<tl, n'?s têrmos do Tomada de Contas, que assim se pm-

qualquer outra razão de força maior, vel e perpetuo esse dtre1to pessoal ou ~ 1 -do art. 77 da Constituição. nunciou: , 
-poderá, o Senhor· Ministro da Fazen- moral. · 5 · A. Câmara. conhecend0 da matéria, <<Ü fundamento da decisão de nega .. 
da, se assim entender, sustar a venda 6. Porém, assim não entendeu o resolveu aprovar o contratà impugna- tôria nflo é "de monta <1 sl{perar o evi" 
de imóveis, por" um imperativo dec?r~ Código Civil que o· constdera como do, para tanto apresentando 0' projeto dente 'interêsse público da. conStrução 
rent.e da outorga que lhe é confer1da «bem móvel» (art~ 18 n:" lll) insere- em estudo. ' do préd1o. Considere-se também que~ 
na alfnea "e", nrt. 8.0 , do Decreto vendo-o. entre os direitos de proprie· - Aceitou a outra Casa do Congresso anulado o contrato em exame, maioret~ 
n.~ 24.036, de26 de março de 1934. d d como boas as raz"o-es d C · ônus p<lra a União sert"em r"nev:táve.is>'>, vcrb.is· ae. , esua omssao 

· , 7. A Convenção de Berna em seu de To_m_a.da de Cçmtas. que, 1·:ulgaodo 5. As razões em que se baseou a 
~Ao Ministro da Fazenda compete: d I C artigo 6 bis, definiu o ireito mora a espccte, assim opinou: . omissão de [amada de Contas da 
•.. determinar a alienação dos bens de autor corno: · «0 fundamE"nto da decisão den('gató- outra Casa dO Congre-sso p<trecem no;;; 

do patrimônio' nacional, quando- auto· ""O dt·ret"to de . rer·,.,·ndt·car a paterni- ria nã · J · t 1 · 1 rizada em lei". .... o e ·Je monta a supE"rar o eviden· convmccn es, pe o que opmamo~ pe il: 

dadc da obra e de se opôr a "tôda te interêsse público da construção. do aprovação do. projeto. 
5. Considero que a .circunstância ' e quã-1quer deformação, niutilaçãu prédio. ConsidE"re-se t~mbêtn que anula- Sala Ruy Barbosa. em H de dezem· 

de ser, alguém, locatário de bem ímó- da outra modt·fr"caça-o da mesma do o contrato ·em· exame .. ~a,·ores 0• 0··us b d 19"' D C d P vel, da Unit\o -Federal, l}á mais de . ., ro e )'I· - ario ar Q.'IO. r~ .. 
cinco anos, não deve estabelecer pri~ obra ou a quaisquer· atos que. a para ~ União seriam inevitáveis» ( 'lidente. - MoZ:art Lago. Relator. -
vllégio à aquisição do dito imóvel, por atinjam e sue a possam "prejudicar 6. Em nosso ent{'nder, a câma~f Anisio Gobim -Luiz Tinoco- Gome4 
constit'uir, tal medida, intolerãvel ex- em sua honra e reputação». ~ecidi~ com_re<~lismo e bom senso. ) de Oliveira- l?a.quim J!ires_- Nestat 
ceção ao instituto que se acha disci- significando tal defi1_1içâo que a- .cessão As~un .. nao havendo nenhum vício\: Massena - Flavto Gutmaraes - Al~ 
plinado na base de competição dis- ou ~transferência que o autor faça a constituoonal p.o projeto, somos por ~La Jílio Vivacqua. 
cutida em concorrência, entre strvi- outrém. de um ou mais direitos de uti apYovação. 
dores, sôhre _qualidades preferP.ncials lização da obra (direitos patrimoniais). Sab Ruy Barbosa. t'm 14 de cirzem­
doa candidatos, relativas ao número não se dar. a transferência do direito brc de 1954. -- Oãrio .C'irdõso, Pre-

. de dependentes; remuneração e tem· pessoal. não se opera a·ssim a subroga· sidente .. - Anísio Tobim. "Relator. 
po deserviço, na forma do que dis- ção plena,..dos direitos do autor. Luiz Tinoco. - Gomés de 0/iueira. 
põem os artigos 141 e 142, do Decre- 8. Após a adesão do Brasi\ a Con~ Joaquim Pires. - Nestor Ma.ssena. 
to~lei n.0 9. 760, de ·5 de setembro da 1946.. ' vençãô de Berna ( 1922) se fê-z sentir Atcilio Vivacqua. . 

Nestas condiçõf'..S, de acõrdo ct:!m o 
parecer do Serviço do Patrimônio da 
União, em resposta aos quesitOs for­
nmlados no Requerimento n.0 144 de 
1%\, de autoria do nobre Senador 
Mo?:s.r Lago, submeto o processo à 
consideração do Senhor Minis~ro. 

Ao Requer~nte 

Si\O.LIDOS E VÃO A IMPRló.llR 
OS SEGUINTES 

Parecer n.' 30, de 1955 
Da Comissão de Educaçiia e Cul~ 

tura. sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 ], de 1955. que' «altertl 
dispo!fitivos dos decretosb números 
18.527, de 10 de dezembro de 1928 . , ~ 

a necessidade de uma regulament.ação. Da Ccmtissão de F!nanças, sõbre 
que foi levada a eft•ito cem t~ promul- o Projeto, de De_creto 'L'-lJislativo 
gação do Decreto n.0 4.790. de 1924 número 64. de 195i. 
(cujo art. 20 vem servindo de base Relator. Senador Euclides Vieira. 
~o estatuto ll!gat dos dirci.tos de cxe- C? Egrégio Tribunal .le Contas negou 
cução' e representação, • ;-eqts\ro ao contrilto celebrado entre -o 

9, Com a promulgação do D:-creto 'Ôt"prt~tamento dos Correios e Telégratos 
5. 4:92, de 1928, o exercício do direito ~ a h r ma Onix EngeQharia Ltda .. para 
autoral de cx('cução ces-50U de ser pri- construção do pr6dJo destin~do à Agên­
vaq.,.·o do autor, ma_.<; é também do cia Postal Telegráfica de Ouro Fino, 
tusuãrio» mediante aCôrdo entre êste nu Estad0 de- 1\:Iinas Gerais. 
e o auo'tr. Carts. 28 e 29) . , Foi pedida reconsideração. sendo man-

ÍO. Daí a necessidade da· sua· regu- ,ida a decisão. ' 
lamentação (Decreto n.~ 18. 527, de Ü motivo da rejeiç5o foi a omissão 
1928) conhecido por «Regulamento Gil- do prazo mini mo para inicio· e condu 
berto de Andrade» qUe 11DS arts. 42 são da obra no edital .ie concorrência. 
a 55, est<1belecem e descriminaiJl. 01 re- A Comissão de Constituição e Justiça 
quisitos dos progr~ devem ter c dó Senado, manifestou-.c;e em pnre~.er 
dentre êles a Uce,.. .... t?t"". uminiroc, favorável tt aprovaç5o do pro· 

Ns. 31-55 

. Da Comissão de Finanças sôbn 
i u Projeto de Decreto Legislutiv~ 
~ n." 57-A, de 1954, 

!Relator: Senador Euclydcs· Vieir<'l. 

b. Egrégio Tribunal de Contai., 
ncgo·u registro ao contrato celebrado 
entre- o Depa.rtamento dos Correios e 
Tel~rafos·e a firma Sociedade Técnica 
Com\'ruiora Ltda. para a consttruçrio 
do pri{iio para agência cpostai~Te!egri• 
fica q.a cidade de Cruzília, no Estado 
de"· Minas Gerais, por ter constado dG 
·edital da concorrtinc:ia o prazo máximo 
para inicj.o e conclusão da obra. 

Foi (">edida reconsideração c o TrJ .. 
bunal dé~ Contas manteve a decisão re .. 
corrida :i 

·; 
. A Com·i'.ssfio de Constituição e ln.~tiill 

do Senad}J aprovou por un"an"mid::Jde. 
parecer f~orável do Ilustre SJ?!ladnr 
I'Vlozart L ·,go, ao projeto recebido ~A 
Cdm.:.tra, q c apro\'8 o cvn:rato • 

. . . 
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O tnotivo da rejeição do registro. elo 
é relevante. 

mara pf a de que os ajustes com fun~ competia "exclusivameRts" libertar o mônio nacional, autorizando, então, d 
damento no Decreto~lei n.• 1.198, de p' da real pessoa prêso pelo estribo Banco do Brasil a fornecer~lhe 0 neces .. 

Somos pela aprovação do projeto. 
Sala Joaquim Murtinho, em 19 de 

janeiro de 1955. -Ivo d'_Aquino, Pre­
sidente. - Euclydes Vieira, Relator. 
- Cesar" V crgueiro - "Alberto Pas-­
aualini - Flávio ·Guimarães - Durval 
Cruz - Apolônio .Sales - lsrriar de. 
Góis e Plinio Pompeu. 

9 de agôsto de 1939, devem ser apro· de sua montaria, sário numé'rârio. 
vades, desde que não lhes faltem. A Câmara dos Deputâdos, consi- As despesas de Pessoal da Campa"' 
cláusulas substanciais, como é o caso derando _que a anulação do con'trato, nhia Nacional de. Navegação Costeira. 
presente. pela negativa. do registro, importava agravada sensivelmente. nos Ultimos anos 

Nestas condíções, somos -pela apro~ em prejuí.zo avultado para a Nação, por encargos decOrrentes de leis e de 
vação do projeto. e que sua aprovação era indicada eomo decisões judiciais, bastando citar -ilS 

Sala Joaquim Mortinho, 19 de Ja~ benefício público, aprovou. o projeto que co~cederam adicionais por tempo 
neiro de 1954. -:--- /smar de Góis, Pre~ da Comissão de Tomada de Contas, de serv1ço, abono de emergência, sa"' 
sidente em exercício. -·· Apolonio Sa~ que 'toma· exequível o têrmó do referido láric-familia, repouso semanal rcmune .. 
les, Relator. - Durval Cruz - Cezar contrato. rado. aUmf'f!to de contrlbuíçi:io pt~ra pre .. Pareceres ns. 35 e 36, de 1955 

· N.0 35, de 1955 Verguciro - Euc!ydcs Vi~ira - Flá- A Comissão de Constituição e }'.l.,l:~.~ j ·;i..!ü.:..- ".- .::.ocial, féi'ias de 30 dias c--. 
vio Guimarães - Alberto Pasqualini adota o critério que orientou -. L3'7'.U:llrto~---·.:tJ?da de alim!;nta~ --r-ad os 
-Domingos Vellasco c Alvaro Adolfo. dos Deputados 0 manifesta-:.·~ p(-~~--~,~ .Jmq~,. ~ deSflesas vem contribu ... Da Comissão de Constituição e 

]rzstiça, - sôbrc o Projeto de De­
creto Legislativo n.P -i5, de 1954-, 
que aprova o contrato de coopera­
ção celebrado entre o Govérno 
Federal e José Del/ino da· Silva 
e sua mi/hcr. 

Pareceres ns. 37 e 38 .. de 195!i aprovação quanto à c_ons:iltucior.;~ .. ll.udo d~~l.S_lvamo:ote para o aumento do 
- e jurísdicidade. , /~ ":" dehCJt, ~e cuja resp~:ms.abilidade 

Sala Ru~i Barbas:;., ~m-( de dezem· nao P_ode fugtr o Govêrno. Federal. 

Relator: Sr. Joaquim Pires 

Da Comissão de Constituição e 
]u&tiça ....:. Sôbre o Pro~1to de De­
creto LegislativO n.0 58-54, que 
aprova o têrm(J de contrato cele· 
brado entre o Departainento dos 
CorreioS e T elégralos e a firma 
Engenharia Sul Brasileira Ltda. 

Relator: Senador Joaquim Pires. 

b de 195··4 ~- C d p . Asstm, recebeu aquela Companhia, ro . - a o ar oso, res1- . . d · 
dente. J 

· p· R 1 t nos exerctcws e 1952 e 1953 0 au .. 
- oaquz ues, e a or. - .1. d U · • ' C $ 

FI • · G . o.r L . T' X! lO a mao na importância de r t 
avzo uzmnr~&--s, - UIZ moco - 7 000 000 00 .. 

Att.iJ' y· ._.L N • M • • • , • mensais, à conta de ci-ê .. 
• 10 zv~ua. - e tor assena .• ditos especiais solic"t d I E 

G "' d OI' · · F · - I a os pe o xe~ 
- omll,. e zveJ~a. - erreua cutivo e concedidos pelo Congresso,· 
de Souí"s, _- Aloyszo. de_ Ca:valho, No exercido de 1954, o rcterido dé• 
pela e-onclusao da constttuctonahdade. ficit exigiu que 0 auxilio federal fôsse 

·o Tribunal de Contas negou re· 
-gistro ao contrato de cooperação cc~ 
lebrado entre o Govérno Federal e 
José Dclfino dos Saittos e sua mulher, 
para execução e pagamento das obras 
necessárias à irrigação das terras de 
propriedades dêstes últimos, situadas 
no lugar denominado Ouro Velho, 
MuniCípio de Caxias, Estado do Ma~ 

O Tribur:ial de C<mtas ~tem,- pela 
Constituição Federal vigente, sua com- --" 
petêncíl!' regulada pela fof1"a seguin~e! 

Art, 77. Compete ao Tribunal -'de 

/ N.o 38, DE 19.55 aumentado para "Cr$ 16.271.750,00 
mensais, à vista de novos encargos ainda, 

Da Comissão de Finanças sôbré relativos ao pessoal. · . , 
o l!rojeto de Lei n.o 58, de 1954, Ao solicitar o auxílio governamenta~· 
que aprova o têrmo dé contrato. assim se pronunciou· o Superintcndeflte 
celebrado entre o Departamento de da referida emprêsa, em oficio dirigida 
Correio e Telégrafos e a firma En- ao Ministério da Fa:zenda, de 12 de ranhão. · · 

A recusa do registro teve como fun~ 
damento dizer-se na cláusula 1.• do 
têrmo assinado «a) contratos - quan~ 
do só havia um contrato: b) falta de 
certidão de quitação do lmpó.sto· de 
Rf'nda a qu~ se refere o têrmo como 
pago; c) cópia autêntica da Põrtaria 
a que aludiu o pre~mbulo do têrmo; 
d) alteração das cláusulas 5.• c 6.• em 
têrmo adintivo para ficarem indicados 
o número e a data do empenho e o 
prazo, com precisão, da vigência do 
contrato. 

A Comissão de Tornada de Contas, 
e.5tudando o processo, achou q·Je tais 
exigências não ·eram substanciais para 
a recusa do Regtstro- e, assim, com 
<~pÔio no quC dispõe o Dccretp-lei nU~ 
mero 1. 498, de 9 de _agôsto. de 1939, 
op.nava pela concessão do Registro 
e, nesse propÓsito, formulou o projeto 
de decreto legislativo em apreço, por 
não incidir nem contrariar preceitos 
constitucionais. 

Esta Comissão é de parecer que, 
:r;ob êstc aspeto, seja aprovado, 

Sal:i Ruv Barbosa. em 1 de setem· 
hro -de 1954. - Dario Cardoso, Pre­
.sidente. - Joaquim Pires. Relator. 

Nestor Massena - Camifo .J'lércio 
Moreira de Souza - Ani:io Jobim. 

N." 36, de 1955 

Da. Comissão de' Fínanças, SÔ· 

bre o Projeto de Decreto Legiü&~ 
tivo n." 45, de 1954. 

Contas: J 
I - Acompanhar e fiscalizat;Ja exe­

cução do Orçamento; , 
II - Julgar as contas dÓs re!pon­

sf:·veis por dinheitos e outros 
bens pú blicM; e , . 

!II - Julgar da legalUtad..râOs con-
tr!ltos. / ~ _, 

E assim também. sn expressa a Cons­
tituição no mc!:mr> 1trt. 77. 

§ 2.0 Será sujeito à registre no 
Tribunal de Cordas, prévio ou poste­
rior, qualquer r.to da administração pú­
blica de que résulte obrigação de paga­
mento pelo Tesouro Nacional ou por 
conte dêste, .' 

§ 3.0 • F:m qualquer caso, a ·recusa 
do registr<, por falta de saldo -no cré­
dito ou por imputação a crédito im· 
próprio ·terá caráter proibitivo. 

Disso resulta que qualquer outra 
exigência feita em virtude de prescri· 
ções regulamentares c~be a quem con­
trata ém nome do Govêrno, com auto­
ridad(l para tanto. O Tribunal é uma 
entidade fiscalizadora, não do Govêrno, 
maiS dos seus atos quanto à, execução 
do· Orçamento Geral da República, bem 
como da aplicaçãO dos dinheiros pÚ· 
b~icos. · , . • 

Não é de sua competência saber se 
.\:J contratante prestou serviço militar, 
é casado, viuvo ou solteiro, desquitado 
ou amancebado, se o mesmo está em 
débito- para com a fazenda Nacional, 
bem como se a Imprensa NàciDnal, 
sempre em -atraso, publicou o _Con­
trato e êste, em ter!tpo, foi· remetido 

Relator: Sr. Apo1onio Sales, ao Tribunal. 

O pre.sente projPto, da Comissão' de O Congresso Nacional ;abe por ex 
Tomada de Conta da Cãrnar '·dos pf>riéncia própria que a Imprensa, como 
D(putados, aprova 0 cóntr<J~O'. de o correio, an~am com .. seus serviços, 
cooperação cel~brado, em 29 de' se-lmesmo os ma1s urgentes, sempre em 
tembro de 19:52. entre o Govi:rno Fe- atraso. ' . 
dcoral e José Delfino da Silva- c SU<l Negar o reg1stro. a um contrato por 
mulher, regulando a execu.ç3o c Jla~ não ter um general do exército refo-r· 
gamento das obras necessárias tJ' 11r1- mado· exibido a prova de ter prestado 
gaç~o dCJ~ tj'rras de sua prop'Fied.:~dP o serviço militar, e ainda, não te1 a 
situadas no lugar denominado Ouro Imprensa Nacional, "por acúmulo de 
Vf'lho, município Cai'\fas, Es:ado do trabalhos -...pref~renciãis", deixado de 
Maranh2o-, cujo regi.stro foi d eneoado publicar um contrato em tempo Útil e 
p?lo Tr:bun<Jl de Contas. .. o Correio, sempre em atraso com sua 

Os fundamentos legais do at~ de-· correspondência,' não ter levado com 
negatório, já foram dev:c!am.•:ate 8 prc~ presteza regulamentar um contrato ft:i· 
cJadcs pela douta Comlssão, de Justi- to e acabada, para o devido registro 
t:a, que aprovando parecer _.rJo relator, - e hão de convir, uma etiqueta sõ-­
concluiu pela constituc:on.-Jiidade ' do mente comparável à Côrte de Espanha 
projeto pela viabilidade dt- sua apro- no reinado de Carlos V, em que uma 
V<"c:"o, do ponto de vif"ta :Jurídl(o. princeza de sangUe real é arrastada e 
"" Em caws dr.9sa naturt-%f, "' opin·;;o :norta oelo Cavalo de sua montada na 
dn..,;nan:o no ,S.nado • nj p:óp,;a Cô- ""ência do Estdbeiro-Mor ·a ouem 

tenharia Sul Brasileira Ltda. janeiro de 1951:: 
Relator: Senador Euclydes Vieica. «A situaçao financeira da Costeira 

O Egrégio Tribunal de Contas. re­
cebendo pal-a registro, .têrmo de · con­
trato celel)rado entre o Departamento 
dos Correios e Telégrafos e a firma 
Engenharia Sul Brasileira Ltda., para 
construção de um prédio destinado a 
~ervir de sede da Agência Postal de 
Cérro -Azul, no Estado do Paraná. em 
re!!olveu negar r€gistro, por não ter 
sessão de 11 de dezembro de 1953, 
constndo do ediÍal de COI)corrência pú­
blica o prazo máximO do início e da 
concluf;ão das. obras. 
1954, resolveu o Tribunal, manter a de­

'Pedida reconsideração em janeiro de 
cisão recorl'ida. 

A Comissão de Justiça do Senado, 
aprovou por unanimidade, 'parecer fa­
vorável ,do ilustre Senador Joaquim 
Pires, ao projeto recebido da Câ­
mara dos Deputados, pelo qua1 é'- apro­
vado o têrmo de contrato, tendo ·o ilus­
tre Senador Aloysio de Carvalho ";penas 
se pronunciado pela constitucionalida<jfi'. 

O motivo da rejeição do registro, 
data vênia, não é de importância re­
levante. 

Somos de parecer favorável ao pro· 
jeto. "' 

Sala Joaquim Murtinho, 19 de ja· 
neiro de 1955. - Ivo d' Aqui no, Pre­
sidente. - Euclydes Vieira, Relator 
- César Ver,gueiro. - Alberto Pat.· 
qualini. - Flávio Guimarães. - Apo­
lônio Sales. - Isrnar de G6is. -­
Plfnio Pompeu, Durval Cruz. 

Parecer n.• 39, de 1955 
Da Comissão de Finanças sôb. _ 

o Projeto de Lei •da Câmara niÍ­
!jlcro 173, de 1954-, que autoriza· 
o Poder Executivo a arir j)clo Mi­
ni:stério da Fa::e.nda. o crédito es·· 
pecial de Cr$ 195.261.000,00, para 
ocorrer a despesas com f a concessão 
de auxílio à Companhia Nacional 
de ... Navegação Co!teira. 

Rclator: - Senador Durvul Cruz. 

Atendendo ã dificil sltuação financeira 
da Companhirt Nacional de Navegação 
Costeira, resolveu o Poder Executivo, 
em janeiro de 1954. conceder um aU­
~ílio mensal de Cr$ 16.271.750.00 
àmwla Pmnrêsa nertcncente ao patri~ 

é má, como evidencia o déficit de 
Cr$ 219.261.000,00 previsto para O 
exercício . corrente e derivado, quase 
totalmente, dos· sucessivos aumentos de 
vencimentos do seu pessoal e do pes-o 
soai da estiva ~ dos portos, sem acrés ... 
cimo de receita que os viesse cobrir; 
ê: a sua situação· econômica não é me ... 
lhor, porque a frota. na su<'\ quasi 
totalidade, se CÇlmJ)õe de naVios em 
situação precária de custeio elevadis ... 
simo e· anti~econõmicos, e:xplor~dos além 
do tempo admissíveis e· cujas idades Va .. 
riam de 21: a 70 anos; e os seus Esta .. 
Ieiros também se rcssetem de aparelha"' 
menta· moderno». · 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, autoriza a abertura, 
pelo Ministério da Fazenda, do crédito 
especial necessário à regularização do 
pagamento do auxilio em tela, na im" 
portância de Cr$ -195.261.000,00, 
. Tratando·sc de despesa perfeitamente 
justificada, a Comissâo de Finanç<~s 
opina pela sua aprovaÇão. 

Sala Joaquim Murtinho, 19 de ja .. 
nciro de 1955. -Ivo d'Aquino, Presi .. 
dente. - Durval Gmz, Relator. !smar 
de Góis, Alberto · Pasqualini, CéMr 
Vcrgueiro, Euclides Vieira, Flávio Gui"' 
marães, Apolônio Sale:s e Plínio Pompeu. 

Pareceres ns. 40 e 41. de 1955 
Da Comtssao de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.'? 230-54 que concede a 
inclusão da Facuzàade de Filoso­
fia, Ciências e Letras do Instituto 
Santa úrsula, entre os estabeleci­
mentos subvencionados pelo Go­
vêrno Federal. · 

Re~ator: Senador Aloysio de car­
valho. 

O projeto de lei da Câmara n'.n 230, 
de 1954, concede, nos têrmos do ar­
tigo 17 da lei n.0 1.254, de 4 de de­
zembro de 1950, a inclusão da Facul .. 
dade de Filosofia, Ciências e Letras 
do Instituto Santa úrsula entre os es­
tabelecimentos subvencionados pelo 
Govêrno Federal a qUe se refere o 
art. 16 da mesma lei. · -

A subvenção atribUida à Faculdade 
benefeciciada, cuja séde- não se in:. 
dica no texto do projeto mas deve 
dele const:u, é. na importância de Cr$ 
2".5()0.000,00. . .. 

A ~esen te proposição é de · inicin­
tiva governamental, na. forma do ar·: 



·rerça-feira 25 OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeira de 1955 155 · 

~ tigo 17 da mesma lei, o qual estabe­
lece que, mediante mensagem do Po­
d~r Executitvo, e ouvido o Conselho 
Nacional de ':Educação, poderão ser in­
cluídos na categoria de estabelecimen-· 

. tos sUbvencionados pela União outroS 
estabelecimentos de ensino •superior 

· que tenham, pelo menos, dez 00) anos 
de funcionamento regular e número 
de matrícula qué· justifique o auxilio. 
No caso, falou a conselho Nacional· de 
Educação, em lisonjeiro parecer afir­
n:ando o preenchimento dêsses re-qui­
SitOS e acentuando a efíciência e o 
prestígio do Instituto pleiteante. 

Sala Joaquim ·Murtinho. em 19 de . Pareceres ns. 45 e 4-6, de .1955 
janeiro de 1955. lsmar de Góis~ Pre­
sidente em exercicio. Durval Crui, Re~ 
!ator. Apolônio Sales - Cesar Ver­
gueiro - Euclides ·Vieira - Al6erto 
Pasqualini - Domingos Vellasco -
Flávio Guimarães - AlvarÓ Adolfo, 

Sôbre o Projetode Lei do Sen3-
do n.o 33, de 1952, que facilita o 
registro e o funcionamento rie .u­
sociações ~i vis. 

Relator: Senador Joaquim· Pire1. 

co.s" embOra seJam milhares - · crt 
por trabalhadores ou ·por operárus 
- embora sejam milhões - pa.fp,­
rão, sejam quai.s fÕrem as despe:i<J..'J., 
uma.- taxa paiticular apenas de :iu-
zentos cruzeiros. -

O arUgo segundo também é gri-_ 
tante pelo caráter de exceç§o quot 
l}rocura daf a. essas entidadeS: "O 
registro obtido pelas0 associações' h,~ ... 
neficiadas po·r esta lei. garante-th2.-J 
também,. independ-entemente de m• 
. game_nto de qua;s ... uer d€spesas ·nle::~­
mo de .sélo e custas. o I:'f.conhe·cL.:· 
'mento ou a rrscalização das aut·or!..­
·dades paliciais, quando obrlgatório'JS ~---C?nc1uimos assim P~1a aprovação dó 

pro]tf~ob o aspecto jurídico - cons­
titucional:-- · -.J"-___.r-·__. -- · ...... ---..,.._.-. 

Sala Ruy Barbosa, em 9 de dezem­
bro de 1954. - Dario caTdoso Pre­
sidente. - Aloysio de Ca.rvalh~, -Re­
lator_. - Joaquim Pires, Flávio Gul­
mara!s, Nestor Massena Gomes de 
Oliveira, Ferreira de SouZa 
. Relator: Senador Plinio PO.mpeu·. · 

1. O presente projeto illclui a Fa­
culdade de Filosofia;-- Ciências e Le­
tras do Instituto Santa úrsula com 
séde nesta Capital, na cateo-ori~ dos 
estabelecimenos de ensino s~bvencio­
nacros pelo Govêrno Federal. 

2. A proposição se harmoniza com 
o disposto no artigo 17 da Lei nU­
mero 1. 254 de 4 de dezembro de 1950 
~Y~rbis"; ' '. 

/'Art. 17- Mediante mensagem 
do Poder Executivo, ouvido o Con­
se.lho Nacional de Educ.ação, a con­
cessão de subvenção pelo Congres-

. so Nacional, podei-ão ser incluiâ.os 
na -categoria, a que se refere o 

· artigo anterior, outros estabeleci-. 
'mentos de ensinb .superior que te­
.nham, pelo menos, 10 (dez) anos 
de func!onâmento regular e. nú­
mero de matrícula que justifique 
a providência". 

Foram atendidos todos· os requisitos 
constantes do dispositivo legal aludido 
-origem do projeto .em mensagem.do 
Executivo, parecer f~vorável do Con­
selho Nacional de Educação, mais de 
dez (10) anos de funcionamento re­
gular e número suficiemte de matrf­
çula.s. 

3. A ·subvenção ~ de Cr$ ...... 
2.500.000,00 (dois milhões e qufnhen· 
tos mil cruzeiros) e sôbre ela se ma­
nifestou de acórdo o Ministério da Fa­
zenda, conforme Exposlção de Motivos 
anexa à proposição. 4: Por t-ais fundamentos. a Comis­
sã-o de Finanças se manifesta pela 
aprovação do projeto. . 

Sala Joaquim Murtinho, em 19 de 
janeiro, de 1954. - Ismar de Góis, 
Presidente em exercfcio. - Plinto 
Pompeu, Relator. - Cesar Verqueiro. 
Apolônio Sales, Durval cruz, EUclydes 
Vieira, Flâvio Guimaráes, Alberto 
Pasqualini, Domingos Vellasco e Al­
varo Adolfo. 

Parecer n.• 42, de 1955 
Da Comissão rfe FinançaS, sôbre 

o Projeto· da Lei da Câmara 171, 
de 1954, que autorizil _o Poder Exe­
cutivo· à abrir, pelo Ministério da 
Faz~nda. o crédito especial de Cr$ , 
400.000.00 para auxiliai' a reali-­
zaç-ão do XI Congresso Brasileiro 
de Geografia, na cidade de· Pôrto 
Alegre~ Estado do Rio Grande do 
·Sul. 

Relator: Se'nado,r Durval Cruz 

O projeto Pm exame. de 'iniciativa do 
Poder Executivo, autoriza a abertura, 
pelo Ministério da fazenda, de um cré~ 
dito especial de Cr$ 4:00.000,00, des­
tinado. a. auxiliar as despesas com o XI 
Congresso Brasileiro de Geografia, rea­
lizado em Pôrto Alegre, Estadp do Rio 
Grande do Sul., · 

De acôrdo com pronunciamentos· an­
teriores sôbre "·auxíllas da mes.ma natu­
reza. a Comissão ·de Finanças ooina fa­
:vor.lvelmcnte ·ao ·proietr-· 

Parecer ·n.ô 43,-de 1955 
' Da Comissão de Finanças sôbre 

~o Prcúeto lia Lei da Câmara n." 24:3, 
de 1954, que autoriza. ·a Poder Exe­
cutivo a abrir. pelo :Ministério dá• 
Fazenda. o crédito especial de Cr$ . 
76. 783.30, para pagamento de sa­
lãrios atrasados de pessoal e renu­

"'{{u'izaçáo de f!espesas de tele-]ra-
... ..___ . . 

à 'mas, ~-~trefones da extinta co~ 
· missão de C·'}_,ntrôle de Acórdos de 

Washington. l-1. 
"-

Relator: Sensdor Durt.f!l ~ruz. · 
O ?resente .projeto, oriürr\!_O de men­

sagem do Poder Executivo, t.utoriza o 
Poder Exec'utivo à abrir, pelÓ-...Jvlinis­
tério da Fazenda. o crédito csped?l de 
Cr$ 76. 7.~3.30, para pag'amento de~~ 
pesas f

1.a extinta Comissão de Contrô 
de Acõrdos de Wa~hington, conforme 
a seguinte discriminaçãO: 

a) Despesas com Pessoal 
b) Despesas com Telefo­

ne e T clegrá f o ••..••. , 

Totâl •' •••.•••••••••. 

c,s 
.71.790,00 

' 4.993.30 

76,?83,30 

As desnesas foram realizadas e o 
respectivo- pagamento é devido conforme 
consta do proces~o anexo à mensagem 
do Poder Executivo que solicitou ao 
Congresso o crédito em causa. 

Nestas condições, opinamos favorà· 
velmeiLte ao projéto •. 

Sala Joaquim Murt_inho.; em 19 .de 
janeiro de 1955. lsmar de Gôis, Pre· 
sidente em exercício. Durval Cruz, Re­
lator; Apofônio Sales - CesBr Ver­
g'tiCiê·õ·- Er,tclides Vieira -:- Alberto 
Pas'qualini - Domingos 'Vel!asoo -
Flávio Guimarães - Alvaro Adolfo. 

Parecer n.O 44, de 1955 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

O Projeio de Lei da Cá171ara núme­
ro 17-i, de· 1954,· que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi­
nistério da Fazenda, o Crédito es­
pecial de Cr$ 2.655.600,00. para 
ocorrer a despesas da Comissão de 
Desenvolvimçnto Industrial •. 

Relator: Senador Durvàl Cruz .•. 

O Proj~to em exame a1,1toriu. o Po­
der Executivo, a.abrir, pelo Ministério 
dâ Fazendá, o crédito especial de Cr$ 
2, 655.600,00, de.stin'ado afeilder ·a des· 
pêsas da Comissão de DesenVolvimento 
Industrial, inclusive as decorrenteS doS 
serviço-s prestados pela missão chdia­
da pelo economista jullus Klein. 

A medida está perfettamente Justili~ 
cada na expogiçlo de _motivos do Mi­
·nistério da Fazenda anexa à ·mensa~ 
gem presidencial que encaminhou o pro~ 
jeto ao Congresso .. 

' Assim, nada temos a opôr ã apro"" 
vação., 

O e~iente Senador 'Mozart Litgo, 
nn. faina de bem servir a- tod~ quun·­
tos tiram o sustento do seu labor diá~ 
rio, protetor dos que sofrem, <Jpresen­
tôu. mesmo com" prejuízO das funções 
dos q~e como êle exercem o notarid· 
do, um ·projeto q.ue isénta de pagamen­
to dos emolumentos devidos pelo Re­
gistro PUblico as Associ~ões C1vis. . 

A Comissão de Constituição e }us­
tica opinou pela sua constitucionallda­
de tendo sidO seu parecer aprovado 
pelo Senado. Chamada novamente a 
se pronunciar sôbre sua legalidade e 
conveniênciá, mariifestou-se pela re­
jeição do projeto contrariando o vo~o 
do relator que conclue por sua apro-
vação. _ 

As razões que militaram a favor da 
rejeiçãÓ do projeto são óbvias e ema­

. nam da ~impJes leitura do mesmo. Assim 
ê que a isenção d ~ sêlos, custas e e-mo-

mentos devidos ao Oficial de Regis­
tr que só disso tira os proventos do 
cargR._ é um·a iniquidade, mOrmente quan­
do êssÀ.._ favor se estende a tôda e qual~ 
quer cnhdade seja clã de caráter cien­
tifico, lità~riO, artistico, disportivo, re· 
ligioso, recfi-?~tivo ou bcnificente. · 

Mas não é\tudo, na faina de exter­
mioio o projefo vai além: isenta o pa· 
gamento dos d1~eitos autorais de mús;­
cas executadas ê:-n bail.es e saraos. 

Finalmente o Te~ouro ê passível tam­
bém de :sua sangria. por onde se es­
vairá, se 0 projeto I6~ aprovado; parte 
considerável de sua ré?:Óa provinda de 
impostos e taxas proced( da exigência 
do sélo. · • ·\ 

Nestes têrmos ê a Comissão de pa­
crecer que o Projeto em ap{éço ( núme­

ro 33, de 1952 do SenddU) .seja re-
jeitado. . • . 

Sala Ruy Barbosa, em 11· de J!-lnho 
de 1953. - Dario Cardoso':.--- Presi­
dente. - Joaquim Pires - Re~tor -
Carlos A!oisio de Carva.lho, pela. ccin­
clusáo. - Camilo Mércio nos têrmos 
do meu voto. - Gomes' de Oli~cira, 
Pela conclusão. - A?isio Jobim._ ~ 

VOTO EM SEPARADA: DO SENh· 

DOS CAMILO MEROIO 

Sôbre ·b incluso projeto da autoria 
do nobre Senador Mozart Lago, já. 
me pronunciei, em parecer 'anterior, 
sôbre sua constitucionalidade. 

Transitando em plenário, volve o 
mesmo a esta Comissão para que 
opine sõbre- o mérito. Ainda sob 
este aspecto, nada lhe tenho 'a opõr, 
concluindo, assim, por sua aprova-
ção: · 

Sala Ruy :Barbosa, em 20 de no­
vembro de 1952. ,_ Camilo Mércio, 
vencido. 

.Da. comissão de Finanças, s6-
bre o Projeto de Lei do Senado 

·n.o 33, de 1952. 
Relator: Senador Flávio Qul­

marã-ee. 
O projeto visa a que se dê privilé­

gio de- isenção de impostos - sélos, 
custas e emolumentos e outros quais­
quer ·despesas - As associações- de 
caráter cientifico, literário, artístico, 
desportivo, religioso ou . e.spiritua1, 
beneficente, organizadas por peque­
nos srvidore.s públicos, por traba­
·lhadoreS ou operários. · 

o critério de isentar <Ie sêlos, 

pOr lei". · 
O artigo .terceiro manda isentlr 

de pagamento de dlreitos autoraL'i, 
todas as associações de C:lrát~r mu- ~ 
sical, recreativo ou de.epot."tivo, que 
se registr-arem de acê.'l'do com o pr:l· 
jeto em· foco, nos saraus e b:ü1e.~ que 
promoverem p?.ra os respectivos a.s-, 
sOciados, quandO os direi'os autorais 
são garantidos em lei complf•men­
tar e expressamente pela: Const'ttul-
ção Federal. · 

S<>mos, assim, pela rejeição do 
projeto. 

Sala Joaqulm l-'!m-tinho. em 1g de 
janeiro de 1954. - Tvo d'Aquino 
Presidente. Flávio Guitrútrdes" 
Relat,or. - Isrnar de Góis - Cesa~ 
Verqueiro.·- ~lberto Pasqualini. -
Euclide,<; Vieira. - Avoldnio Sales.­
Plinio Pompeu - Durval Cruz. 

Pareceres ns. 47 e 48, de 1955 
Da Comissão de COnstituição e 

Justiça - sôbre o Projeto de De­
creto Legislativo n. 41-5-t, qu~ 
aprova o contrato de cooperação 
celebrado. entre o Govêrno Fede­
ral e Mário da Silva L'eal e sua 
mulher María Nair da Silva Leal. 

Relator: Sr. Anisio Jobim. 

1. O Projeto em aprêço, vindo da 
Câmara do_s Deputados,onde tomou o 
n. 4,299~A, de 1954, aprova o contra­
to de .cooperação celebrado entre o 
Govêrno Federal e Mário da. Silva 
Leal -e sua mulher Maria Nair da. 
SUva Leal, para execução de obras. de 
irrigação em terras de sua proprieda­
de na fazeilda "Macaim", no Mt.in( .. 
cipio de Tauá, EstadO do Cean\. 

~ste contrato foi mandado pelo :Mi .. 
nistério da Agricultura, pOr oficio úú­
mero 10.622, de 25 de agõSto de 
1952, ao Tribunal de Contas, para re­
gistro. 

A veneranda instituit:ão, JX)rém, ne­
gou-lhe o solicitado registro, em ses .. 
são de 30 de dezembro de 1952, ·em 
vista de não ter sido cumprida. a di .. 
Hgência anterior,' ordenada e reitera­
da, para que fosse apresentada cópia 
autenticada rl<~ nnrtaria n. 1.283, de t-·7 
de novlimbro de 1951, e rnedlante têrr•11o 

itditivo indi-cados nas cláusulas 5.8 • e 
a.~'- o, número e data do empenho e a· 
vigência do contrato .. 

•2. Uma vez inteirado da dec~são tf~ .. 
ne~ãtória do registro; o Ministério da 
AgricultUra ·não usoU da faculdade 
qu~ tem de recorrer.. · 
. A\.vista. do ocorrido,a Eb'régia ,Cõrte. 

em ~essão de 20 de fevereiro corrente 
det~tminou o encaminhamento do 
respéctivo processo, nos têrmos do ar­
tigo 77 § 1.0 da Constituição F'ederal, 
ao congresso Nacional. 

3, ~\ douta Coinissão de Tomada de 
Conta'; da Câmara, não esteve pelo.'l 
m.otiv(!s expostos, para a. denegação 
do teS'!stro e ttndo em vista que se 
trata t:e meras irregularidades pro­
cessual~. e t}ãO vielas intrínsicos~ 
que o ip.valldassem, e ao mesmo tem­
po baacttda na sua competência para 
suprir e.B irregularidades, resolveu 
aprovar • o têrmo do contrato acima 
Indicado'. apresentando para i.sto o 
Projeto, 'aue veio ao conhec~mento dQ 
senado Jfederal. 

. Sala· Joaquim Mortinho, eil'l 19 de 
janeiro de 19.2_5. - lsmar de Góis -
Presidente em exercido -- Durval 
CrUz- Relator. :._ Apolonio-Sales­
Cesar Vergueiro - Euclides Vieír.t -
Flavio Guimarães - Alberto, Pa,qua-

lini - Al~aro Adolfo e Domingos 
V e/lasco-

custaS, emolumentos e outras despe­
sas, o registro feito dessas entida· 
deS para adqUirir· perSoD.uUdade ju­
rfdica. E essas entrn.P.des oonstítul­
da.s oor "pzqu~nos .s:n-:...:...,res ·píibli-

4. Rea.ttnente, não· é ·de manter o 
ato do Ti'ibunal de Contas, por "isso 
que os mó~Avos :a:pontados. para a. de­
negação d\1 re.'.;mtro, .basetam-.se em 
faltas .sectfldãrias, ou não essenciaiS. 
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4e modo que o po::er Legislativo pode 
a:rJnf..·lc.s. àar-lhes vida E vigor. 

É este um meio de vir o .ii:xecutivo 
e-n1 auxiho ao a.[ricult-:u do sertio, que 
procura valoriza1· as ·su.ls terras com 
111 irng:aç§.o, e a:ssim aurr.entar o va­
lor de sua produção. Está no interi=s­
Ef' uac:onal manter contrat::s da -'>r~' 
o2m dp c;ue se trata, e n~o invalidâ-l·l 
por faJta.s de lona capnna. 

H.t já vá!"iÔS precedentes elogiáveis 
n~te sentido. 

Somof pela sua .ron.stitucionalidade 
e aprovação. . ~ 

Sala Ruy Barbosa, em 1 de setem­
bro de 1!?54. - Da.rio Cardoso, Pre­
sidente. - Anisio Jobim, Relator. -
z...restnr Massena, - Joáquim PirCs. -
,Moreira de Souw. - Camilo Mércio. 

N.0 ~8-55 

Diz Comissão de Finanças, só· 
bre o Pr ... ;cto de Decreto Legisla­
tl"üo n.0 41, de 195-4.. 

Relator: Sr. Apolônio Sales. 

O Prvjeto em exame, da Câmarn. 
GoS Deputhdos; aprova o contrato de 
-x.· vera<:ão entrP. .o Govérno Federal e 
Mário da Silra Leal. para execução 
de obras de Irrigação em terras de 
sua propriedade ""'r.a fazenda Ma­
cauin, no Município de Tauá, Estado 
do Ceará; cujo registro foi denegado 
peJO Tribunal de' contas. 

Baseou-se o Tribunal para profe­
rh o ato denegatóriO do registro. não 
t .. r ·sido cump~·i::o dillgéncia anrenur 
ordenada e reiterado para que fôsse 
apresentadl cópia autên"'"ica da P4Jt­
taria n.0 1.283, de 22 de novembro de 
1951, e o número. data do empenho e 
vigência do contmto. 

Os w..otivos a.pre!ie.ntados pelo Tri­
bunal não são .sub.s.tánciar de modo a 
p ejudicar o contrato. Constituem 
formalidades qu~ aquele órgão deve 
ohservar por fôrça de lei. mas que o 
Cor.gruoso Naciona!. ·em ·se tratando 
d-e assunto de interêsse público "pode 
~uprir aprovando por D~creto, o regis. 
tro do contrato que intereEsa a. um 
modesto agricultor, e cujo objetivo ·é 
a melhoria da produção. 

1. "') não ter sido autenticada a f{J-~·tend~ndo Q-ue u ornis . .sõ'!'.s, meramen­
lha 2 das cópias do tel'mo enca:u]. te I~rmai.s, não era a• de molde a com­
nhadt.s .ao T~·ibunal; . · _ prometer, em definitivo, a sorte do 

2.o) nãn· c:mstau ter ~ido 3: despr-· contrato ... 
~a e~critur2d'\ c'Jmo "Restos· a pa Corroborando tais razõ-es, a· da.ükt 
g:u" na form3 do artigo 43, do De- Comissão de. Constituição e Justiç_a 
ereto-lei n. 2.026, óe 2{1 de maio de desta Casa re~altou que. se ao Tn-
1940· e · bunal cabe examinar o aspecto da:, 

3:J) achar-se exr~undo 0 prazo d~ ~xigi>nc!as . formais para a vahdade 
execu~ão do contrato.. do contrato: incumbe ao Con~re:;so 

·c:ente de taJ decisão, o Depa.:.·Ut- Nacion~l, n~ têfmos da .:Cori.s~itui­
·mento Federal de CJmpras encami~ ção ·Federal,. a:iuizar da 1.:0nv-eni~ncia 
nhou ao Tribunal novo pedldo de re- ou do inter.§sse público, em ·;::usos 
consideração através do qual sat;sfe,; dessa natnrt>za. 
~abalmente·'as exigências já atecdi-' C_om efei_to, ocorre na hipótese pre-
1a!':. · ' sente que, tornada sem efein a. 

De tal • pedido. entretato. não r~- tr~nsacáo, tal f ate imr:o1 ~aria na 
conheceu 0 Tribunal de contas. s~ü· aquisição de outra Janrl·a, necf's.sá:. 
a fundamento de ter sido êle offn:e- ria para o transpo:!e .ic imtg~~. 
cido- fora do prazo legal. 3~,ualmente de _cu"'to m·.·~~lS ele-

3. São de todo procedente.~ as ra- vado que a pr1meH·01. -../ , 
zões que ins;:iraram a comissão ~e );: evid-fnte. port~Ji(o. o interêsse· 
ramada de Conta!\ da outra ça.s:t Of· do Go':er~HJ na ~';i.tlsição da la"'lCh!l 
::::ongresso a reformar. a decl~Q do e. n(.r \·;a de C<'.lSeqi.iência, na aprJ-
coleildo Tribunal df' contas da Urli?.o V'l• .i? rc prP:f't:to. , 
As faltas são mi::ramente forma.s e P{).,. tal.s 1undamentos, a Comissão 
se 0 Tribunal deve delas conllf'cer de Finu.~. eonco;d::mdo c-om as :-a­
ao comrresso incumbe indagar sôl.J>'f zões dP Comissão de Tom~:~da de Con­
o :tsl)ecfo polít.ico ou dé com:emênr:~J. tas C!~ Câmara dos Deputados e d:t 
pt'biÍca do contrato. douta. Comissão de Com:Utuiçl!o ~e 

Hã manifesto interêsse do Ol)•;~r- Juatiça, manifesta-se :rela aprovaçao 
no em adquirir a lancha, tanto Hs.sim Q projeto. . 
que 0 próprio De:::"::~rtamento Fedt·r~ Sala Joaquim Murtlnho, e-m 19 
de contas órgão governamenta1&. r-· de janeiro d~ 1954. - Ivo d' 4q~:,ino, 
mulou doi.s oedidos de reconsi ra~ Pre~idente. - Mathias Olympto. Re­
ç5.o. Anulada: ou tornada sem fl"'1tc lator. - Euclydes Vteira. - Plinio 
a transacão, por fô'·~a d€ slm»Jes e:-.:1~ Pompeu. - Domingos Vellasco. -
~ncias formais: ficará a a~·ni;lidra- Cesar. -y-ergu~ifo._ - Durval C"U~. 
çao, p:m~ atendJmento dOS~ervJço.~ dP - Fiamo. Gumwraes. - Alberto Pas-
transpo:-tes de imigrantes,. obriyad'l. P. qualini. ...... . 
adquirir ·outra lanc,ha .. ~óje indubita 
velmente de preço m~1s elevado oue 
aqUele fixado na epnca. O aumer1t,o 
constante ·no preçcv das utiiPdade.c: 
~onduzirá a isso. : 
· Essas razões Ie1.'~m a Comissão áe 

ConStituição c J·.IStiça a manifes~or­
se do ponto d~ vista constitucion.ll, 
~ela aprova.o;fi:"l do projeto. 

Sala R 11 '' ~lSarbo"::~. f'm 27. de otttU· 
bro de _1954. - Aloysio de Carvau•_o 
Pré.c:idente ~!h exercfciÕ. -- Luiz ·Ti­
noco. R!'l~tor. - Attilin Vivacqw.i -
Gomes d1: Oliv~>ira - Nestor Masse­
na - Fl.ívio Guimarães - Joaq~hm 

Pareoor..n.~-51, de.1955 
:.-Da. Comissão de Finanças, sô­

bre o PTojeto de Lei dà Cã"mara 
n.o 265, de 1954, que autcriza o 
Poder Executi1:o a abrir. pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura, 
o crédito espectal de Cr$ ...... . 
.348 .441,10, para pagamento de 
gratificação de magistério, a pro­
fessores do meSmo Ministerio. 

~Relator: Sr·. Pl1nio PomPeu~ 

Somos. por conseguint-e. :ravorá\•el Pires. ., / ... O presente projetO, de iniciativa do 
Poder Executivo', autoriza a abertura 
do crédito-e"speci ~1 de Cr$ ; . , · .•.... : 
348.441",10, para atender ao ·pagamen­
to de gratificação de · ma;istério a 
t,ue fazem jús· diversos professores do 
Ministério .da _Eduçação e Cultura, de 
acôrdo com o Decreto-lei n. 2 ."895, de 
21 de dezembro- de 1940, modificado 
pi!lo· de n.· 8.315, de 7 de dezembro 

ao projeto, nos t~rmos propostos pela _.. N d 5 
Câmara dos Deputados. · - · 

0 
56, e 5 

Sala. joaquim Murtinho, em 19 de ;1Ja Co'm.issão de Finança,~ .. $Ô-
bre o Projeto de Decret9 Legis-

jane!ro de 1954. - Ismar de Góes. J" t', n n 1- d 1954 
Presulerte em exercício. - Apolônto Bef :vo. ·8 n, Me th"a.s Olvm;Jio 
Sales. Relator. - nurval cruz. _ a or · r. _a_ l __ . . 1 Cesar Vergueiro. _ Euclydes Vieira , .,rt.eformando dec1sao a<:' Tn )~lnal 
- Flávio Guimaráes _ Alberto Pa··- • · Contas, o presente proJeto ap.ova 
qualini. -·Domingo; Velasco _ A; ·:.··!~O de contrato· celeorado. entre 
varo idolfo, · i .Oep~rtamet;to Federal de ComPl:as 

1 · . f1rma .Cm, Importadora t DJs­
' tri.,uidora Cidix S. A., para torne­

Pareceres ns. 49 e 50, de 1955 cimento de uma lancha à Hos~ed1-
ria de .Imigrantes da Ilh_a das .Flo­
res, do Ministério do Trabalho. Da Comissão de Constituição f 

Justiça sôbre o Projeto de De<:re. 
to Legislativo número 15;54. Q~e 
aprova o termo de contrato ceze. 
brado entre o Departamento Fe-

. der~l _de · Compras e a Jt.·ma 
Companhia [mportadora e Dis­
tribuidora Cidix S. A. 

Relator: Sr .. Luiz Tinoco, 

1. ·o pieSente projeto aproya o 
têrmo de contrato celebrado ~ntre 0 
.Dep?trtameJ?-to Federal de Cmnprr.s e 
a firma C1a. Importadora e Dist~·1 -
buidora Cidix s. · A., para .forneci­
mento de uma lancha à Ho-sped>~rJa 
de_ ~mi_g~antes da Ilha das F:ores do 
:MmiSteno do Trabalho e- C')mérclo. 

2. Aprovando o mencionr do U!rmo 
ck contrato, a Câmara dJs Depu­
tados, através de sua CO:nlssão de 
Tomada de Contas, reformGu a deci­
~.ijo _d~ _Tribunal dE Con_tas, o q•Jal, 
1de llllClO, recusara :prellnúnarmentf' 
registro. ao contrato, pofqQ_, "além de 
estar ~mdo o prazo pel~ qual foL"am 
c~nfer,!dos J?Oder_es aos SI!j,nat:.\rios do 
têrmo , 9-eixou d.e ser ap:fe3entada·. 
pelos - mesm~s,. a c.ertid~o de . quita­
ção ~om o Imposto de t-enda. 

_SOlicitada reconsid_err>.-:!;-r- da Clec1-
sao, manteve o TnbU'..1al n recusn.. 
R]A!Ul.nrio: 

' 

A recusa do órgão de Contas ·ha­
seou-se, inicialmente, no duplo fun­
damento de estar exaurido o prazo 
no qual foram conferidos podere~ ao 
sie-natário d<J t.êrmo· e de não ter· 
sído _apresentada, pelos fnteress:1do.ç. 
prova de quitação com o impôsto de 
renda. ~ . . 

Tendo sido pfdida reconsider:::.ção 
da.· Decisão, <J Tribunal- manteve- ~ua 
primitiva recusa .. já a gorá.. poroue : 

a) não foi autenticada uma fôl11a 
das cópias do têrmo -encaminhado 
ao TribJ.mal ; 

0) não constou ter sido a despesa. 
eScriturada "como "Ré.stos a P~gar", 
Da fonna do art. 43 do Decreto-lei 
n. 0 2.026: de 29-5-1940 :·e · 

c)- achar-se esgotado o praz.1 de 
execução do contrato. 

O Departamento Fêderal de Com­
pras, conhecendo dessas exigêncins 
solicitou ao Tribunal nova reconsi­
deração, satisfazendo 'a.s exigências· 
formuladas. 
. Dê$Se novo pedido não ~ornou co­
nhecimento aquele orgamsmo. Por 
ter sido êle apresentado fora do 
prazo. 

A Comissão de Tomada .de· Cl}nt~s 
da Câmara houve por bem .reformJ.r 
a !iecisão d.o Tribunal de qontas, ep.-

de 1945. ~~ 

Trata.ndo:se, de dP..spesa legalmen­
te justífíCada; a. Comissão de _Finan­
ças, nada~ tem a opôr à aprovação do 
projeto. . · 

Sala Joaquim Murtjnho, em. 19 de 
janeiro de 1955. - Ivo d' Aquttio, Pre­
sidehte. - Plínio Pompeu,· Relator. 
- .Domtnur,s Velasco - Fldvio Gui:­
mariies ·- Apolonio SaleS __:. Alberto 
Pasqua,lin_i - cesar VergU:eiro - DUr­
vai Cruz e "Eitclides Vieira •. 

Parecer n. • 52, de 1955 
·Da Comissão de Finanç"as, sôbre 

o PrOjeto de Lei da Câmara nú~ 
mero 227, de 1954, qúe autoriZa o 
P2der EXecutivo· a abrir, pelo Mi­

'niStério lia Agricultura, o crédito 
· especial·de. Cr$· 500.000,00;_para 
ateiuler ds despesas com a reali­
zação .da: Ill Conjeréncia Rural 

, Brasileira em São Paulo, 

Relator: Sr. APolonio Sales; 

A ConferenCia RUral Brásileira, 
reune, periódicamente as federações 
rurais de todo o ·pais, em assembléia 
destinada· ao exame e estudo dos as­
suntos de maiõr interêsse à solução 
dos pfoblerilas agricolas do pais. 

A niodo de verdadeiros congressos, 
associações rurais e federações, dis­
cutem; por seus ·representantes, os 
mais variados temas referentes à : . .ü · 
na ruralJ decorrendo de.st;s ass~Il}-: 

Janeiro de 1955 
~==---

·bléias uma valiosa contribuição· para 
os p()deres legislativos e executivo. 

Este ano pasEado, cotncidindo cele 
brar-se o quarto centenário de "Sât 
Paulo, "foi esta grande capital esco­
lhida para a reunião dá III Con1e· 
rêr.cia• Rural. 
· Estive presente ao conctave tennO 

sido testemunho de estgrço enorme 
desempenhado pela Confederação pa.~ 
ra que os trabalhos .se desenvolves· 
sem com rendimento.· 

O crédito proposto na Câmara pa .. 
ra ajudar a Confederação parece-me 
justo e dentro .dos deve1·es do Esta- .. 
do de amParar as cJas.ses ruraiF-ur.-i ..... 
~eus. m.~in}.epj.qs~w.;}..?Jirt.1l."-:"' _. 

Sou, por isto, de parecer que ~ 

aprove o proj€t0 de lE:i n. 227, d• 
1934, tal como se a.cba redigido. 

Sala JoaQui:n Murtinho, 19 de ja· 
neiro de 1954. - Ivo d' AquinO, Pre­
sidente .. - Apolonio Sales, Relator 
- DtlrVCil Cruz - Ismar àe Gots -
Cezar Vergueiro - Euclides Vieira -
Flávio Guimarães - Pltnio Pompea 
- Alberto pa.squo.lini. 

Parecer n.• 53, de 1955 
Da Comissão de Constituição 1: 

Justiça, sôbre o Veto n.0 · 2, de 

~S:Jer:z~ ~~sfore;!!-~agJ~e,ft~s_t.ri!~ 
Projeto de Lei n.O. 799, de 1952; da 
Câmara dos Vereadores. 

Relator: S~. Joaquim Pires. 

A Lei Orgânica do Distrito Federal 
limita a autoridade do Prefeito de 
vetar no todo ou em parte, as re.so:­
luções · da Câmara Legislativa, no 
"que jôr inconstitucional ou contrá­
rio aos intáês:;es do Distrito Federal 
ot da L nião". 

Conceder pensGes à viúvas e órfãos 
dt:· servidores da PrefeitUl'a que se · 
notabilizaram pela dedicação esme~ 
rada ao serviço ;t:úblico, concorerncto1 

por essa forma, para defes-a do seu·· 
patrimônio e elevação de suas rendas

1 
não pode ser tido como infringente 
da Constituição Federal, da Lei Or· 
gãnica e ·muito menos dos interéues 
do Município ot. da União. _ 
· · Evaristo de Moraes, causídico no~ 
tável, que presidiu. por indicação "de 
..Tosé América e nomeação do Ditadut 
Getúlio Vargas," a Comissão de In­
quérito que procedeu, nos anos de 
!930, 31 e 32, à· devassa na vida PU­
blica fi _particular de QUaLtOS havialll 
exercido cargos ou funções durante. 
a V" 13-epública ou dela recebido fa­
vores ou contratoS, houve-se com tal 
cmTeção que, embora, por vêzes, des­
cendo· a ·pormenores intim(Js da .vida 
dos indigi.t:-.dos ·na maioria dos casoa 
denunciados por cartas anônimas, 
recebeu, ao final, elogioS de "s;rego.s 
e troianos" .. Evaristo de Mora~ 
sempre solicito c leal ao Serviço da 
Ed.llidade, gozou sempre de just.(J 
cn:'lceitõ de· qua:âtoS estiveram à testa 
do Governo 1\-.•:unicipal da Met!-ópote. 

o ·nível de vida. que sempre des­
frutou não pode nem poderia :rer 
mau tido por .sua filha com a peru;ão 
mensal de~ três mil rcureiros, quando 
é certo e sahido que um niodê.st<l 
apartamento nos subúrbios da zo.na 
1,orte cUsta mensalmente mais do q!le 
U.t.o. ' 

Conheci pessoalmente o Engenheiro 
Moreira da Rocha, sóbre quem o no­
bre relator do projeto em aprêço, 
d~gno Set.ador. por Santa Catarina, 
sempre esclarecido e justo, assim ~ 
expressou: 

"A não ser em casos excepcionais 
de pessoas qu,.. prestaram altos e re­
- .vante.:> serviços à coletividade, como 
talvez, "fôsse o caso do engenheiro 
Alberto Moreira da Rocha". Poro;ue 
talvez, ~ a injustiça é patf.nte e ni.a~ 
nifesta na justificativa do voto? 

o· ptêmio é e sempre foi um in­
centivo proveitoso aos interêsses de 
quem ou ·em no'De. de qUem preineià 
pelo estimulo que desp.erta. 

Sei que o Dr. Salema Garção Ri· 
betr<. foi um estorçado servidor da. 
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Prefeitura e como êle os Drs. Cos­
U'üat e M-onteiii) de Castro. Não 
creio que a Assembléia Legisaltiva. no 
exercici.o de wna p1·enogativa Cons­
titucional personahssima, tivesse, pOr­
ft..\·oritismo concedido tais pensoes, 
tendo em Vista o.s nomes ilustres de 
CQstaUat e Monteiro de castro; mas 
5ün, e isto é sabido de todos, porque 
os proventos que o Montepio Muni­
cipal :1ag&. resultam de eantribuiçõ~s 
pagm em, viaa pelo funcio:.u\rio para 
que seus herdeiros (viúva e órfãos) 
receDam uma pensão depois de sua 
JÜOY~llffia"'il~·~ 
Jlla de mutualidade, de solidariedade 
t>Qcial que Proudhon Qopunha ao eco­
nomi.smo de Bastiat e ao socialismo 
de· Louis Blanc. 
· A viúva de um Médi,cO, de um En­
t.enheiro ou mesmo de um alto fml­
cionário não r~~ebia tnão sei se hoJe 
recebe} do Montepio, como dos cha­

·n::.ados Iu.stitutos do Previdência· (sicJ, 
o quatitativo necessário ao pagamen­
to de uma cosinheira do trivial. 

Nã.Q se tenha l'azões de convencer 
o que diz o ilustre Prefeito: 

"trata-se de pessoas que na sua 
rna·ioria sâ.Q pensionistas do Monte­
pio dos Empregados Municipais." 

Que fôs.sem todos,· se, eamo ficou 
dito, ~ pensões pagas pelo Monte­
pio nã<. afetam as finanças nem a 
r ·onomia do Erlirio Municipal. 

São a decorrência do que se des­
conta mensalmente dos vencimentcs 
C..o funcionário em favor do Montep~<l 
Municipal. 

De resto, vale salientar que o des­
conto referido foi instituído cem o 
fim de exonerar a Pr~ff>i!.ura do deve-: 
de socorrer a viúva e o órfão dos se:.~s 
ee_rvidori!S quando em mdigência. Issp 
Dl\o ,quer dizer que esteja privada de 
conceder uma pensão como p1 êmio de 
•• serviços · ele· tes" no conceito :to 
do ilustre ·rellÜOY\ ' 

Se, como quer Parecer ao douto 
Prefeito, considerarmos como pro­
ventos da , inatividade a.s penSÕes 
pr.gas pelo Montepio, seria o caso de 
sua .majoração, "ex.vi" do que dispõe 
o \rt. 193 da Constituicão Federal -
e assim estão justificadas as pensões 
conuedidas pela Assembléia Legisla-
k;a. · 

Mas não é tudo. o Sr. Presidente 
da República vetou rt:centemente o 
P!oj~to .~e lei que concedia uma ,pen­
sao a vmva de um Magistrado, que, 
n{) Acre, onde exercia a judicatura. 
tldquiriu molé.'5tia de que veio a fal~­
·cer em J3elém do Para, depois cte 
aposentaao. 
· o Congresso Nacional. na sessão de 
l9 do corrente més, p.or dois terços 
dos seus memb1·os, rejeitou o Vt!to 
p~ esidenclal. • 

O SenadQ, por sua vez. já que se 
t:'ata de caso idêntico. deve fulminar 
o veto 11.0 2. d·e 1955. op&tr pelo Dr. 
Prefe~to ao Projeto de lei n.0 799-52, 
Q. •. C amara ':los Vereadores. pois que. 
a1_em do mal8 _pelas razões expostas, 
nao se enquadra na Lei Oro-ãnica do 
Distritu Federal,.nem pm e Prevalecer 
o aforismoJ de QUe nos fala Juvenal: 

Hoo vlo, sic jubeo. sit pro ratione 
vohmtas. 

Sala Ruy Barbusa, ém 24 de ·jane1ra 
de 1955. - Dario Cardoso Presiden­
te. .Joa,Q"uim Pires Relator -
An_is!o Jo~ím. - MoZart Lago·. -
Flavw G!'-zmaróes. - Att"lio Vivacq'w 
- A11"Jy.no de Carvalho, vencido nCJ"" 
t.êl"fllo.s do voto em separado ctà Se~ 
nado!' Gome.s de Uiiveira. - Nestor 
Massena, de EICôrdo com o voto (o 
Senador Aloysio de. Carvalho -
Vomes de )liveira vencfdo df' ?.~ôrdfi 
~Of!l o meu voto em separado 
LmZ" T,r>oco. vencido. 

VOTO EM SEPARADO Senador 
3CJmes de Oliveira. 

1. "--- 0 Sr. Prefe~to do Distrito Fe­
Jeral após veto ab Projeto de lei nú­
alel'o ·199-52, da Câmara dos Verea~ 
!ores. · 

t!sse projeto concede pensõ~s à viú­
Va1 ou parentes ·de antigoss crvidcres. 
ttmnicip<~is. · 

f>,1ra uma. extende os favores da lei 
%1. 686, de 28 de dezembro de 1951 

O!ÃRIO 00 CONGRESSO NACION.~l (Seção ur. 
(art. 5.'); para outras, conéede a pen- de Língua Portuguesa'', 15 pág. 125), 
são de três mil cruzeiros mensais, para pois se lhe dizia leitor assíduo e um 
uma ultima, concede a pensão de cinco dos que lhe acatavam as lições sadias; 
mil cruzeiros. mensais. de uma feita, consulta Mario Barreto 

sôbre o em:prêgo da voz juiz aplicada 
Em seu ariigo 5.'~ o projeto autorizou à mulher, dest'arte respondeu: " ... an­

ainda a abertura de crédito especial na tigamcnte 0 substantivo juiz, do mes~ 
importância de Cr$ 376.128,70. para pa- mo modo que em latim, servia para 
gamento aos herdeiros do Professor lná- ambos os gêneros. Mas hoje - cria­
cio Manoel Azevedo do Amaral por ção da analogia - essa filha do ins­
vencimentos que ddxou de receber. . tinto natural da imitação, princípw 

O veto só atinge os artigos que con- que exerce influência larga e fecunda 
Cedem pensões, mas prescreva o artigo na 1onética; na morfologia, na sintaxe, 
5.01 por tratar-se-de dívida com aquêle no senttdo das ·palavras e, digamo-lo 

~i 0 professor. de uma vez, em todo o domílio da 
r f f lii'lguagem, diz-se o feminino jw.za". 

2. - .- Sr. Pre eito dá como unda- Lã. está em "Novos E'>tudos da Lín­
mento do~ato, ao caráter ~l1Ju.sto gua Portuguesa", z.a ect.., pág. 73, o 
do Projeto, que~r.H"OC'.l~a beneftctar a p_arecer do mestre. E em oOCa porte-
uns pouco, quandO"mmtos são os her- F t d 
deiros e viüvas de-.zuncionários nas nor, noo " a os a Lingua PoYtuguê­
me.sma.s condições, eqit', não são con- sa", p~g·.' ~oa, ao comentar um passo 

d:-. '1HJ..Stona de S. Domingos" de Frei 
templados. ...._ Luís de Souza, deixou cair Mario Ba~. 

Nem o poderiam ser, d~dudt:? .o reto dos vicos d,e sua pena de our~: 
onus que dai, decmreria par-a "j).~raYlO "O famigerado cronista da ordem do­
municipal. '\. minicana empregou a palavra presi-

Acresc.e ainda,- que a maioria dêS!fs dente como co:~1um aos dois gêneros. 
beneficiários já são pensionistaS dl Hoje tor analogia, com os biformes 
Montepio dos Empre;;ados Munlcifais; em o, a, dá-se a fórma feminina a 
e que d. Dulce Evaristo de Morais, c~~uns C'.êsses vodbulos, primltlvamen­
umã. das beneficiadas pelo Projeto, já te :'.niformes, terminados em nte na 
perecebe a pensão anual de Cr$ . . . . sua :l;:~";~.ioria derivados verbais, par'tici-
36.COü,OO - nos têrmos do artigo 5. 0 pios â"-,ivos que fazem de nomes e 
da lei- n. 686, de 2B de de-z:emPro de adjetiv~. Dissentimos em que a uma 
1951, senhora s~ lhe char.le presidente por 

3. - Como se vê, nZio há recusar seu espo.so··'!X .... rcer a preGidência de 
os fundamentos do veto, como orienta- uma instituiçto. Em nosso país, quan~ 
ção merecedora de apôio. E' comum do a esposa 4') Presidente da Repú­
nos órgãos legislativo providências, em blica concorre "h uma festa, ninguém 

d diz: a.ssiJtiu a pcsidenta, mas sim a 
projeto, no sentido de beneficiar a e- esposa do Sr. Presdente da República. 
terminados pessoas. Presidenta, ê tõda mulher que pre-

São es~as medidas in.'\ipiradas em no- side, seja ou náo cas:da e seja ou não 
bres sentimentos, vi~ando amparar pes~ presidente o seu esrr..so". Bem sabe­
soas que conhecemos ou que nos são mos que, basbs veit( e merce d 
apresentadas, mêrcedoras, sem dúvida, eufonia, de\'e preferir-;.~. quanto a 
de <tmparo. vocábulo~ de sufixação ali\~. ente, inte, 

Mas. a não ser em caso.o; excepcio- o comun: aos dois gêneros;visto como, 
nais, de pessoas q\.\e prestaram altos e n:. práttea, desaparece a l.ecessidade 

d d de se. distinguirem os sexos;,e, quan:. 
~("levantes serviços à coletivi a e, como do há mistér disSo. dessa nec'iSidade, 
t<Jlvez fôsse o caso do engenheiro A· antepõe-se aos dito.-. vocábulo~ os ar­
Moreira da Rocha. não vemos como M' tigoo o, a, os demonstrativos et'e, esta, 
pos~a atender a situações isolad<~s. · es- esse, essa, aquele, aquela e os ~osses-
quescndo à quantos se .acham nas mes- siv:os 1neu, minha. ' '; 
mct." condições. Por que estudanta, esáevcnta, jJdin~ 

E' certo que as pensões concedidas ta? Neste caso pouco intervém o1,ro­
<mos atrás, já não podem estar bastante cesso criador da analogia, que :'lOS 
às nrces~Jdades dos respectivos bene- induziu a adot- :·. médica porque se·Hz 
ficiâriog. /armaciutica, a consagrar doutora tKI-
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hd. hoje um fminino para a miaria de 
tais substantivos. Esta. feminina,ção 
apresenta às vezes dificuldades. Bru .. 
not achava horrivel em francês uma. 
forma,oomo Ch_etes~e''. "Tamh~m, por 
agora .A conclm Süva Coreria: "em 
portugues cheia seria igualmente hor .. 
rfvel". Se horrível o têrmo chefa~ 
longe de ? _serem vozes oomo taquí­
~rafa, dar.?lograja, deputada. iui.za. 
JUrada, maestra, advogada, ateia e 
ta?tas outras que, se não ofram ins­
cntas ~os m'1numen00s da Hng\'.a po-r 
um Manuel Bernardes, um Frei Luir: 
de Sousa, deve-se à inexistência. pOC 
e:'·~ã?, de sua nec~ssidade 0 11 ao pri­
VIlegw do exeretc1o de tais fun~ões 
ao representante. do sexo masculino. 
Preservar no propósito de seguir a. 
regras de outrora, hoje obsoletas, 
como doutrina Leite .de Vas·conc:>IOs, 
anud Augusta Ma{!'ne in "Revista de 
Filolot!ia e de História", n o 1 pg 73,· 
nunnd'.J b,.~ se pudera construir mu­
lher vecac!or, aciio salvador, língua·. 
norhigvPs - e daí o nosso advérbío 
l)nTtH<rUêsmente - eis aí anacronismo 
vitailto eis af incongruência ,a olh.os 
vistos. já que se não põem em dúvid~. 
proces~·as analógicos adotaos no seio 
a Jingna, cuja evo!uç:lo acompanha. 
as necessidadesdo" tempo. Em assun­
tos grAmaticais cumpre não esouecer 
o império do uso .. ditado wr. aútores 
recomendàv~is. Semestres, como RUi; 
como CatHho Anton1o, Camilo e 
Candido de Figueiredo não se cor­
rerem de empregar, de maneira até 
insólita, a desinêncja nominal de gê­
n~ro - qual grafou generala, qua.l 
mudanta, qual hospeda, qual mestr~ 
oual sujeita, (substantiv.o) - não .se; 
Iam~ mais realistas -do "que o ret~ 
ret.lhquem~. · corrijamos o que im-­
oorta, como o que requere êste pro• · 
leto, para asseio da língua e respeito 
a autoridades meritórias, l)Orque sem· 
ore e sempre buscaram hPrdar a nós 
outr?s . pá,ginas seletas no desígnio 
natnót!co de defender o idioma. que 
fatamos, êle queé um do.s sustentá:. 
cuJos de nossa nacionalidade. 

?aia dos f',omis.sões, erri 17 de Aa­
TieJro de 1955. - Flavio Guimarães · 
Pre!';ldpnte - Costa Pereira Rel~tt.or 

l?vclidP-s· Vi~>ira - Ci'cero' de Va~-
roncelos - Hamílton Nogueira. 1 

:areceres ns. 55- e 56, de, 1955 que .se admite prajc~f!ôra, a aceit~ 
Deveria f"! por isso serrr<tjustéldas, mil<: can(i.idata porque se não repeliu adVO· 

para todos e não para alg\\ns apenas· gada. Mario Barreto. como S€ viu, apa. 
4. - Aind_iL pois, que s{'jam.os top drinhou a designação presiaenta, tal. 

cados da :i'naiot simpatia pela situação. o espírito de discernimento que lhe 
da'\ pessoas que o projdo hrneficia, n~o assistia em ·matéria de gêneros grama­
oodemos deixar de manifestar-nos pela ticais. E foi êle quem no Brasil divul­
'm'"nvacão do veto. gou, por intermédiu da "Revista de 

S::~l!t RUY Barbosa em 24 de janeiro Cultura", v. 3, pág. 197. este ensina-

·Da Comissão da Constituição e 
Justiça - sôbre o Proiefo de, fJc.., . 
ereto Legislativo n. 126-54, que 
aprn11a o contrato celebrado entre 
o Ministêrio ·da A{:lricultut"a e a 
Prefeitura do Municioio de Teu.­
sina, n_o Estado do Piaui. 

de 1955. Gomes de Oliveira. mento do Professor Dt'. João da Silva 
Correia, ela Faculdade de Letras de 

Parecer n.• 54. de 1955 
Da Comissão àe Educaçõo e 

Cultura. sôbre o projeto de Lei 
do senado n.~ 11, ãe 1954. 

Relator: Sr. COsta Pereira. 

Merece aprovado o projeto de n.~ 11, 
d·. 1954. Justificou-o magistralmente 
o .seu autor, o eminente Senador Mo­
zart L<l.,.o .... a cujo e5'pírito lúc!do 1 
escapam já não dizemos subtilezas .de 
linguagem senão que as Iidimas formas 
de nosso dizer escorrei to. sempre nos 
surpreeucteu aqui,· na Capital Federal. 
o ma.scul:niz:Jr de designação conferi­
da à mulher no exercício de cargos 
p.:,·~lc~ J.;; ·~ 11 rlP"''Itado YvPtr V-­
gas, o escrivão Beltrana de tal, o 
:,.,.r i· Fnhri"'. o tP(llliff:<tfO Sicra··<. 
No interior ao que nos parece, de há 
muito se eliminou tal solecismo, tal 
erro de gramática, Em Goiás, v.g .. 
se elegeu e reelegeu rl.istinta senhora 
à as!'~mbléia. Le":islativa ·. e natural 
rignro~a. port.uguêsmente se chama à 
t~gis\act"ra goia~1a de?utada Beremce 
Teixe-ír'l. 

De uma feita buscaram ouvir a Ma­
rio Barreto. conheçldor profundo. que 
era, de nossa língua e a quem tanto 
respeitava Rui Bart.-osa (cf. "Revista 

Lisbôa e vero discípulo de Leite de 
Vasconcelos, filókgo êste de renome 
mundial, luzeiro ainda a quantos se 
dedicam a es"tudos de nosso idioma, 
cá e o do outro lado· do Atlântico. 

E' do Professor. Silva Correia: "Nos 
últimos tempos tem surgido numero· 
sas fórmas femininas, que a língua 
d.e épocas não distantes desconhecida 
--e que são como que o reflexo filo­
lógico do pÍ'ogresso masculinístico na 
mulher - hoje com franco acesso a 
carreiras liberais, de onde outrora .era 
sistemàticamente exclmda: Possuem 
já carta de naturalização femíninos 
profissionais como médica, e estão em 
via de Jbté-la outros como notaria. 
Advogada ... serve no~·malmente. em 
nossos dias, para designar a doutora 
ou a bacharela, que exerce a advo-
cacia, 

E o velho femini:-:.o apostola, de que 
usavam os no.."scs clâssicos. está em 
via de re::suscitBr a~ora impregnado 
de ideologias s.1cialístieas e hberta~ 
rias".-Cita, então. o f'Sclarec1do ver~ 
naculista português t?ste uasf:O do fi· 
lólo~o de França, LebíerrC: ··os gra­
máticos preeeituam que os substanti· 
vos der-;i~nátivos de cert::~s prr,fissões, 
a maior p2rte das Vêze~ e~~rcic.as por 
homens. conservs: m .a forma masculi·· 
na quando aplicadoa a nlu.r~n~s. Mas 

b·lator: Senador Gomes de Oliveirtt-

11. Aos 22 de ."etemb"o d"' 1951 fol 
<Lde~':ldo contrato Pntre o Ministério 
da, AdclÍltnra e a Prefeitura de Te-­
rpsJna, no .Estado do Piauí. para ex e .. 
r.ncão 'e trabalhos de inseminação ar.., 
tificiaT .' 

2. O 1'ribuna1 de ~ntas. examf­
n!l.nr.lo amatéria, recusou registro ao 
l!ontrato. pm·que: 

a) fl<.) foi feita p-ova do maodadto 
ou da qulidade de quem assinou :1) 

contrato ema rePresentante .da PrefeJ .. 
tura; , · 

b) não tj especific<~da a verba por 
ondt" correriê.,a dt"spe.c:;a nos exercicioo~ 
de 1951 e~ ~·;eq11entes. 

3. Como o houvesse . recurso da 
dec~ão em a êço: foi o processo re­
mebdo ao Co.1ress0, tendo a C<'imara 
d?-" Deputados;provado o cont.·ato, nos 
tnmos do J:llteto em tela. 
. 4 · H~. no <oje-to,. como se ve. duas 
Irre~ulandade.!. -Entretanto. comput~·. 
san_d? os doctnento que ·o instruem, 
venf1ca-se qUe'i Ministério da Agri­
cultura, embod.fora do prazo. deu :\ 
c_nnhecer PS ver:~s p~las quai:-; corre­
riam RS desnPS[l.t bem como infCirmou 
q:t~, n. prefeito d~ Terezina aresentou 
ce;:t.fJcado: de reswi.<;ta. 
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apróvaÇ~o do projeto. lf.brado com José Thomaz Seniz~ ca me enisna que só se responde a da nos:;a C?!'. •h .•. -
· •. iJ~;-nt.rtJ 

;;(, QUe só 
Nestas condições, opinamos. peld.. o prOc.esso . referente ao contrato ce';' ~ Mas, a f>xperiência da vida públi- tora. Não se / . .:-·' · 

Snla Ruy B:~rbosa, em 16 de junh:o para, ~o Instituo Tecnológico da Ae~ injúrias, a calúnias, l'h:endo-se. d!g- faz dene; u,., 1 

./Je 1954. Dario Cardoso, Presidente. ronáutiCa, desempenhar a função de namente, pautando a Vl{la pubhca Sr. Prt.:id· r~. . • _.> • .dto e conti• 
_ Gomes de 0/,vciríJ, Relator. AuxUiar de Ensino de · El~trotécnic,J, dentro · da decência. E foi por :isso. nuan~t"D1 ~ ]:'~ti': ·.• .,J.,} contra ~o. 
~ G I . p· de vez que lhe recusou registro por Sr: Presidente, que consegui ~tencer Nef~<' l;:'bu~· .. ,, .n.:-.~:h~ voz se. levantar<-
6:•1/ivio mrmarães - oaqmm tl'CS - à j p·-" ..t 1· "' Mozart Lago _ Anisio Jobim _ Ottt- . hnpropriédade .~de cJassificaç.ão de a onda os n.o;u '-"m, o.,~as ca m)ia-" e rc :;- nr<· n •1u ,.,. T··.;e seja que mrente 

drspesa e de não lhe ter sido soli- das injúrias de '~0 Globo". O povo :-' ·""' •r1, ~ ~·: ·~~';:de do s~narlo da 
lio.t:ivacqua. citado reconsideração do ato dene- da min!Ja terra não .só me rec,md\1-, "'··:'i'::-"'! ·.·<.,,·,f'nl}o medo de m~n-

Da Comissão de Finança!! - sô. 
bre o Projeto de Decreto Legisla­
tivo~ n. 126, de 1953, que aprova o 
contrato cclebr·ado entre. o Minis~ 
#:rio dn A,qrindtura c a Prefeitura 
c!a Municipió de Teresina, no E.>· 
tado do Piauí. 

gatól'io, dentro do prazo legal. z;u, à C.&ma.ra _dos DeP:uta.dos, c1;~··1 ~ ··: ~-.\ Globo" porque, como 
A Comissão de TOmll:da de Contas me elevou à n1ats alia tribuna do>~;- ·.-~ F.J. '·i( U'11 melo dP os homf'nG 

da Câmara dos Deputados não con- lamento c;ue é esta Ca~a ~. ··po.:1Cfrrem ás jn}úrü:s e 
cordou com as razões. formulada::. Assim, Sr. Presidente, não · \'in::r dif<Dfl.l"V'nte f> )JC·"1C! f! i r 
pelo referido Tribunal, considerand.'1 comoda n manchet~ da pr-' 1t.· • :..énC"ir.. c:Jm-o o tt'nho ff>it 1 (.r~: 
que desde a criação da Comissão de gina. dês').."! _jornal, tantrJ r:.•u.. <J_u· ~. _J.!l..rh a mlnl:Q_lJQ±l_.!l.{,cl:'.s.-bem,J -
Organização do Centro Técnico de eia e. menürosa, ~ fa1"- ~.. ~ ... _e- · 
Aeronáutica e .a aprovação do pri~ Q~e "o Sr .. P<Jmm~tr< . ·.co;,}-f'~ .. 
meiro crédito para execução do pla- sJlenctar a m~prens" ~: · ·· ' _ 

O SR. PRE"-lllENTE: 

no (Decreto-lei n.f) 9.505, de 9 <:ie O.s que ouv;ran: .o. ·. · ·· ':il 
O projeto de Decreto Legislativo, ora setembro de 1946) · e na Sequéncia Pl'9feTI - e Jn"or?"' • ••' . mio 

:Relator: Apolônio Sales. 
- 'Sôbre a Mesa requerimento qu4 

vai srr 1i1o pelo Sr. 1." secretário. 
~ro. exame. oriundo da Comissao de To- dos anos fiscais de 1918,_ até 1952, apenfi.S dos e.:" 1 ~-·•nbém 
m>1da de Contas dâ Câmara dos De- foram contratados professores pagos da ba.m·ad:;,v,1.1 U· sabem 

~· lido o seguinte 

putados, aprova o contrato celebrado em à conta da Verba 3, embora se trate ~uerepp~~~:1" '·, ~ •·~ que tem Requeriménto n, 0 29, de )955 
22 de setembro de 1951, entre 0 Minis- de pessôa físíca; em contrário ac -~ · •.· "' "'J :·!o~.,~o" nel1ta 
tério da Agricultura c a Prefeitura de entendimentO daquele colendo Tribu- Cfl.<>a. •· "· · · :.Jem'1.do atrâh 

·Teresina. para execuç5o de trabalhos ile nal em comportá-la na Ve1·ba. 1 ·.~~v··. ~"•· ·1
.'. t '}enador.es. Ain~ 

· 1 l f Pessoal. Consignação II - Pe$$Oitl· l,·~Y ·.·.rt,. 1,' ·' · · lf,iator atribue.me. insemmação arti icia , cujo registro oi d, • • • , d d 
d ""e", ado pelo T·,·bunal de Con'as. Extranumerário - Subçom;ignnt;ãl" 1 ~· ~- · • , ;. ... . ;:;.r orosa o que 

~-,. 1'f ' 
1 04 - Contratados. · / · ~ ·· ·• · · · ~tem da a~egna", 

Baseou-se o Tribunal para denegar Na espé<:Je, pre·ralecc a condicP.. ' •n 'i:~.-:r, _n:. ·,·J.}!d~de, eu nao me 
rrgirtro ao contrato, na faJtq de formi'l~ eventual de coiltratado e nunt<>'" , ·•..:.· ·.-.-· ·. · r>_xerciclo do m:moato. li~ 
JJd;.tàes legai.s, que de nenhum modo caracteriaação de .servidor r·· , . . }'le er~ naquela ocasJão. 
prejudicam o seu ç,onteúdo, e nem com ·subordinãção ás esfipui. ••. \.t~·. !':.J.·. Pres1d_ente, pam se oom ... 
acarretam prejuízo aos C9fres da na- legüdaçáo QUe lhe é perti··cr.;:;. . ~-· 1 "' ....,··~er a natureza e prnfl.llldiçi.<•çie 
ção. opina o relator da cita ..... r .... ~·"·''": , F: >e.n protesto, quando resguardo ~ 

Acresce, ai.nda que, em se tratarido da outra Casa do cc~~ . -- egnci::~~f. do Sen_ado, ba..wa d!•t':''~' 
de co.ntrato celebrado entre dua<; en- Esta comi!isão. r•- JU Lo.• 0 ,1:, 1·". · ~UÍ ~- J?lmha voz n~~ se calará ~an~~ 
t!da.des .çle dirE'ito pUblico, prevt~leceu zões expostas, é (''"' í-.-1"',.~· r r. •:. f:{·\.; ~J~rla .. a ale!v~_ia e a ~ns9lenc1a 
na sua organização, o interesse coletivo aprovado o pr<'i• .. ···uc ~: .!...e~ ~e· .l 01 ~ 3 hst::tS aqm credenciados Q".lf~ 
que o caso . .presente, deve ser mais im- gislativo. óra < '1· , •,. 

1 edund .m f'ID levar o SenadJ_ à im-
portante que o a:-pecto.meramcnte legal Sala, ••Joí\.t··<l"'·, ~1·: , .. ·, em' 19 ponOUlflfld~de. . . 
do çontrato. _. de janeirCt "r,/ ~r v bem Sr. Georgmo Avellno - MuH•J 

Assim; sendo. opinamos pela a pro~ lsrnar .·:e "':' r··· .; ... ..:nte em · 
vaçao do projefo no.s têrrnos prOpostos ~xerchn l"'·ll:' ~·-:yueiro,· :Re~ O SR. DOMI'N'GOS VEL.A3CO ~ 

C d D d lator·: r>;.,.;.,,., .. 1. "asco. Apolõn;n A Insolência dêsse redator ,,ai ao 
pt>J;~ .âmara os eputa os. sa:.::::. 1. ::.r · Euclydes Vieira, cúmulo de ame~~ar o Senado, como 

· S:~la Jo~qulm Murtinhõ, em .. 19 de F!oio~·,:o 1{ :, ·;,1 ~; ••• AlberJo Pasqualínt .se esta Casa p~ldêsse estar sujeita 
Vane1ro .de 1954. hr11ar de Gors, Prr~ r f1'Y'fr; /.!'·t.',::,. a ameaças de quem quer que seja 
f>id('ntch em cxercíçio .. Apolônio Sair>.~. 1 para exercer, dentro da Constituiçãn 
Rd<~to~·. Durval .Cruz- Euclides Vic•<'·11 • r ·r1• t.RECEM .ltfAlS qs SE- SUM atribuições. · 
-Alvará AdD]/o- Domin.rros Vel!::~.·; ;-,;:t1;;:s EF.NADORES· ~~sim é QUe d~z: . "No bôJo deBsa 
cn Alberto Pa:wuollni -~ C.ef't..l: h:r-1 · nova r~forma,. viaJam filhos, parentes 
gueira - · FláVW. Guimarães. .-, " 1 .. ~· >.1rrJ Lima. ·- Georgino Avelino. e anamguados· de srnndores, cuja re~ 

. _ : -~ ,.-,.reir(l. de SOtJ,t.a. - Assis Cha- lação será pelo "0. Globo" puOÚcada 
Parec~-res· ns 57 e 58 de , ~~.)5 't{C'! 1.>~<!-nd. :-Cícero de Vasconcelos. com o grau de par!!!ntesco, se o "Trem 

L . • . ' • • ~_, ; ··~ .T·1ro u·rle._. - Durva1 Cruz • . - da Alef"ria" chegar ~o seu destino". , 
l>a Comissão .te ConstUtticúo .:.'V! c' ',. ·o. - Pereira Pinto. - Sr. Presidente. o l'!!presenta.ntP de 

·Justiça - sôbre o ProjetO r[f'[ll 7 '· • dogueirn... Euclydes 1'0 Globo' na bancada de Imorensa 
Decreto Legislativo n. 0 129, de 1; · Otl!nn Madcr. - Alberto do SenA.do beneficiã.-se ·do fa·to de 
1952, que, ap'rova. o contratQ ce~ ~ 1 r, ·1" ~ (13) · pertencer a. ela·. E tanto é verdade 
z,.brado entre o Mtmstério #f' 

1 que consegmu .uma viagem à Enrona. 
Aeronáutic(l e José Thomaz So~;· /•."jXAM DE COMPAR~CER recebendo dos cofres públicos. ~:rati.Ii-
ni.<;e,' )' ~JRS. SENADORES: ta.mente, quatro mil dólares, q·ue re-

·1\elatqr: Sr. camilo· Jl.!ércio. ·1 '"·lhãe.; Barata. - Arêa Leão- ptesenta_rn akun? .meses:--talvez anOs, 
J;. • ~; Olympio. - Qla.vo Oliveira. de yencnnentos dos peoU~nos funcio-

Peio projeto, da Câmara dos r;, '?ll· / Cam.eiro. ·- Velloso ]Jorges.- l1ár10s oue estão no "Trem da Ale-
tados, é aprovado o contrato ( P!,~ · · "M'1 Sales. - Novae$ Filho. - poria'. Mas êsse repre~entante, a o:'lr 
brado entre o Ministério da •• ;,. .... , :•, AleiXa. ~ Sá Tinoco. ~ Bernar~ ~as vanta~enJ:; que tem de perten.cer 
náubca e José Thomaz Sem~", : .· ... >:'ilha. - Levindo Coelllo. - Cesar 11 Tm11rensa do Senado. tem tamb~m 
QUal negâta• o Tnbunál de vu ... ., : .· : ··t!eiro. - João Villasbôas, - ves- O onus, que é o respeito a esta càsa 
rEgí.stro, baSeando sua~ decis~o ·l"ll mts.1.tno Martins. - Agripa de Faria e. aos Senador_es. · 
fato da ill)propri.edade na c:;:~ -I· ~a~ _ ,16). Sr · ·Presidente. é po.ssfvel que filhos 
çãn 9a despesa. e. J?~rentes de Senadores .sejam bene-

De acôrdo com os fur:ú.' ;..... 0 SR. PJ:l_ESIDENT:E: f!CHt.dos pelo Pro.fet-o de reforma dos 
invoc'l.d"l<; no hem elaPora•·-" !· •·ctu f F!"\"lcos da Secretaria. Não são bene-
da Comissãb de Tomada _,_~, ·: ... ··;. - Está finda a leitura do expedi~ f~cJa_dos. porém. pelo fato de sererri 
da rfumHa e nad3 opo:~ ,., . , ~, '?Dte~ ftlho~ d_e. Senadores mas porque são 
cronstitucmnaliciade, ~orpos P· .,, r Tem a pala,vrn. 0 nobre senador f?t;Ctonartos da.' Casa. Se forem bene .. 
vação do proJeto. . Assis Chateaubri:and, primeiro ora- fl_CI!;ldos, todo 0 funcionalismo· da 

Sflla "Ruy Barbosa", ("."". dor iiÍscrito. <Pausa). C'flsa taw.bém o será. Entretanto. e.in-
, vereiro de· 1952. , . I Não se ncha.ndn S. Ex. a na casa, ~a Qtle tt~;sse raz.!'ío ê'5se re'dator de 

Afoy$io âe .Cqrvalh.o, r•· " ·1 dou a palavra ao nobre Senaao:c oo- 0 01000 ' que procura diminuir o 
exércfcio. - Camilo .p;. .:.....,,~I mlngp.s Velasco, segundo otudor 1ns~ Senado aos Olhos do País: aiÍlda qu~ 
for - Joaquim; Pire$• · '~ ,• m crito. · procenente a sua afii·mati1•a, é pre .. 
ftmdamento em que n:-.: • · .. a. clso levar em ·conta QUe somos 63 
parte do art. 77 § 3." Ji- SR DOMINGOS Senrvlore~ e talvez· nem um décimo 
~áo. Federal - Attm.• .... •.: 0 · VELASCO: ~!?nha "filho.-;. l)arcntes ou apanigua~ 
Luiz Tinoco - A-ní.• ·:: . '·r (Não foi revista pelo oradon _ Sl'. os" no Senado. 

Nos t.êrmo~ do art. ·122. letra a. do 
Regim~nta Interno, requeiro di:;pen-; 
sa de· int-ersticio para o Projet.() de 
Lei do Senado n. 11, de 1954. a fjJU. 
de gue figure na Ordem do Di.'l da' 
S€!l.sao seguinte. . 

S!!)a da.s Srssões, em 24 de jar.~r/)-
de 1!155. -.. Mozart Lago. . ·. 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 

(Pela ordem) - Sr. Prf'sUf'nft' 
l?eço. à Mesa me· infol'me qual o. pr~~ 
Jeto a que se refere o requ.erin1.Pnto 
pa:ra ~ue eu possa saber col'!lo v~tar. 

O SR. PRESIDENTE: 

Trata-se do p!·ojeto de lei d'(l ·Se­
nado n. 11, de 1954. oue dá norma. 
aqs gêneros de~ignativos das furições 
públicas. 

Os ~rs. ~nndo~e.~ Qllf- aprov:::m G 
r~queJ:lmento que}ram oonserv~u-&e 
sentados. (Pausa). 

E!!tá aprovad<i. (Pavsa.) 

Sóbre 
que vai 
tário. 

,. 
a Mesa 
ser lidQ 

011tr<l reQUt'rfmento 
pelo Sr. 1. o S.Jc:e· 

t lido e. ~-em discussão, aorÕ-
vado, õ seguinte . • · 

Regjmento Interno, , requeiro dhperl~ 
sa de inten;tfcio para o Proje~~, de 
lei da' 0Rmara n. 7, de 1955. a flm 
de Que figure na Ordem do D,a t!a 
s-essão $eguin.t.e. · 

Sala da.B se~.~~,s. em 24 de janeiro 
de 1955. · - .M.ozart Lago. 

O SR. PRESIDENTE : 

Os projetos objeto dos· requeri­
mentos• aprovados entrarRo na O:rdem 
do dia da próxima ~essão: 

Est.á esgotada a hora do expe .. 
diente. 

Continuação da. votação, em 
discussáo única, do Parecer n. 11 

5, de 1955, da Comissdo de Com­
tituição de Ju,stiça, sóbre o ojfcto 
S/2, lle 1954, do J{llzo de Direito 
da 1 . a Vara do· Estado de Ala­
góas. pedincfo licença para 'pro;. 
c_essar criminalmente -O Senador 
lsmar de Góis. 

O SR. PRESIDENTE: 

JN. 58 ,;., ~ 
Da Comissiit' 1, - .' 1 • , s 

~·ôbre o Proje;·:"". • .:··I.égisl~ 
tivo n. 0 129 :"· ~ 1 ,. GTJrmm 

··o contrato cer,..r- .. ; ... o Mi~ 

Presidente. ·"O Globo", na . edição de Por que, então, írrogar contra todo 
sábado, me coloca em, manchete de o S~nado ..... a pecha de e.stRr votandn 
pr_imeira pâgina. medidas _apenas para ~tendê-los? PÕ; 

Estou acostumado ás inanchet.es de que, entao, PSSR mania de dJminuir 
primeira pâgina de "0 Globo'', onde esta ._Casa. do Legislativo perante n 
insolências, irisultos, injúrias ·e ca- oplmao publica? 

Por não s:er conclusivo o p:'liecer 
a '\lesa vai recolher· os votos d:t se~ 
gu.~lte maneira· os S:rs. Sen::t;dores · 
que negam a licença votarão com as 
esferas pretas e os Srs, Sen·adQni!s 
que concedem, com as esferas bran­
cas. 

nistério da ~ ; ~( .• .t e Jo&t 
Thomaz <Sen.< •·. 

Relator: Sr.. Cesat ·; .;.teiro. 
· Na· éonformidade do'trt.Jgo 17, pa­
:rágrafo l.Q, da Co.titui~ão, f!:Ub­
meteu o TribunP.l de ;antes ao pro­
JIWJciamento · <lo Corr(.::so Nacional 

Iúnias me têm sido dirigidas, sem ha- Contra isso é oue levanto o meu 
verem causado a menor mossa no meu protesto, Sr. Presidente. E se ê!;Se re­
destino político. dator de "O Globo'' persistir em ofen 

der a . di~nidn.de dO Senado, pedirei 
à Comi~S.M Diretora que ·Jhe casse a 
<;rede~cml que tem nesta Casa. o 
JOrnaJJsta aue aquJ serve só perma­
necerá neet.e recinto ··enquanto mere~ 
cer. a contianya da Comissão Dire~ 

Em .1936, ·quando prêso e incomüni­
cável, em pleno regime eonstitucionàl, 
nenhum jornal se avant.ajou, ao "'O 
Globo" na calúnia, na injúria no 
insulto ao jornalista entãq detido. 

'.) 

va .. ~se proceder à. cbamada. 

O SR. ISMAR'DE GóES: 

(Pela ordt!1Íl) . .....:... Sr. Presid€nte, 
apenas para efeito de quorum per­
maneço no recinto, abstendo-me, :po-. 
rém. de votar, desde que sou varte 
intere.ssaàa na matéria. 
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(PROCEDE-SE ·~ CHAMADA) 

R-ESPONDEM A CHAMADA E VO~ 
TAM OS SENHORES SENADORES 

Bandeira àe Melo - Alvaro Adol­
. pho - Carvalho Guimarães - Joa­
quim Pires - Onofre Gomes 
P!inio Pompeu. - lferginaldo Caval­
canti - Geofgino Avclino - Ferrei­
ra de Souza - Djair Brindeiro -
Ezechias da Rocha - Neves da Ro­
clt-a - ·Aloysio de Carvalho - Car­

·los Ltndemberg - Luiz Tinocõ -
. Atiilio Vivacqua - Alfredo Neves -
Pereira Pinto - Guilherme Mala~ 
qui as - M ozart Lago - N estar 
Massena - Euclydes Vieira - Do­
mingos Velasco - Dario Cardoso -
Costa Pereíra - Silvio Curvo 
Flãvio Gttimarães - Roberto Glasser 
- Ivo,d'Aquino -Alfredo Simch -
Camilo Mercio .- (31) 

O SR. PRESIDENTE: . / . 
Votara .... negando a licença 31 Se~ 

nhor enodores. Coin o Presidente, 
32 ã. número. A liced:ça foi nega~ 

a. 
_sel'á feita a devida comunicação. 

, EMENDA N.0 2 

Dispõe sôbre o tenipo de trabalho 
dos servidores da Secretaria, fiXando 
em 5 horas diáriaa o doa Redatores 
e em 6 horas o : dos deinais servido· 
res, exceto o do pessoal çla Portaria, 
que serão de 8 horas. 

parecer contrário, por --eõntrariar o 
sistema -da projeto. 

EM'!:NDA N.o :J 
Esta Emenda tem por objetivo ga­

rantir ao atUal aCupant~ do cargo de 
Ajudante de Administrador do Edi­
fic:o tex~ajudante do Zelador do Pa~ 
trimônio), promoção .ao cargo tme .. 
diatamente superior, bem como ete­
var o seu nível de vencimentos. 

Parecer: _contrário, por contrariar o 
sistema do projeto. 

E~IENDA- N. 0 4 
Incidindo, também, no artigo 53 

esta .EJnenda aumenta o nivel de 
vencimentos de Conservador da Bii>-

EMENDA N. 13 

Manda acrescentar um t.rtigo, dan­
do vencimentos do nivel 11 aos Auxi­
liares cte Plenário, determinando o 
·aproveital._llento, neses cargos, dos ser­
vidores atualmente destacado.:;. no re~ 
cinto. ' 

Parecé!' · contráriO, por contrariar 
o sistema do projeto. 

EMENDA M. 23 ... 
Esta Emenda dá nova redaç~o a e.U­

nea ·a do item III da Sub-Sõ~&o IV da 
Seção lV, estendendo ao,lider dos gru­
pos parlamentares e senadores em re• 
presentação oficial o direito a traus: .. 
porte, de qua usufruem os ou~L-JS 
lideres. o 

Pela constitucionalidade. 

EMENDA N. 13, 14 e: 15 EMENDA N. 23 

·A emenda n. 13 cria doiS cargos Acrescenta ao art. 341 par~.:;rafG 
i.<:iolados de ~lntor, atribuindo-lhes o único, após a ·palavra "Vlc~-Pr!!'SI­
nível 12.- dente', o seguinte: ''e os As.se.s.xn·e.s 

Pela de n. 14 são criados d<1is car- Ltcri;;lativos'', para isentar a êstes ua. 
gos igualmente isolados, de pi·ovimen· assinatura de ponto. 
to efetivo, nível 15, de Contftdor, dan· Trata-se de matéria relativa à sl .. 
do aos seus titulare.:; exercício na Di· 
retoria de contabtlldade, se:;undo se tuação especiflca do trabalho ê.05 As .. 

sessores, pa~·a efdt.o d.e melhor exe-
depreencte· da )ustiflcação; cução dos r-erviços que lhe são afe~ 

A de n. 15' prevê a criação de· um tos. Possibilita, ainda, mai'Jt' e;as~i~ 
cargo de Assessor Têcmco na Com1s- cidade de ho~·ário, a fim de· que o:a 
.são de Educação e Cultura .. 

As Emendas d.e ns. 13 e 13 ertam, Senadores, de acôrdo com suas conve ... · 
seht inlaciativa da Comissã-:l Direto- n,iên_cias, possam _c~ntar :om a assis­
ra, cargos de Pintor e contar:I0r, sem tenc1a dos ~sse.sso1es dmante todu G 
que se torne clara e inadiável a ne- correr do d1a · . 

iniciativa ou proposta daquele órgáo EMENDA N. 24 . 

cessidade ·dessas funçfl.es. para ce]a · _ Parecer favoravel, com submen• 
criação. portanto. deveria existir a I ~a anexa· 

v 1 - ar·sc!lssa·o .. . lioteca, de 11· para 15. tecnico encarregn.do de gerir os ne- ~ . 
o açao, em unzca, p t . . go·cios ,·nternos do senado. . Dá nova redaçao ao ar~- ~.! .• aum~n-

do ProJ·eto de Resoluça·o n." 55. arecer con rano. t ct d s 1" u e d A Quanto à Emenda n. 15: se apro~ . an o e para._ v o n_ 1~.1.o r! -"':' 

de 1954, da Comiss-ão Diretora, EMENDA N." :J vada, hBv-'!ria. di,.~'.'Ht1en~e suboréim<J;::olsessores Leglslá.tiV~S, distubumdo:os; 
que .reorganiza os serviços auxi~ Acrescenta um parágrafó ao artlr:o à. Comissão de .Educação e Cultura, 3 na de Finanças, 3 na de J~t1ça, 
liares do Senado Federal (em ~ urrí Assessor Técnico. enquanto que, e _os _restant~s pel_a..o; pel~s ~em~J.s Co-
regime de urgéncia, nos t~rmos do 61, no sentido de que o primeiro pJ"o~ pelo Projeto, os d~mais ASS~Jisores $-e ~11s~oes; Alem diSSO, ~d~sooe so\>re & 
art. 155, § 3. 0

, do Regimento viment() dos cargos de Oficial Bibl~f)~ integram na Diretoria dM comissões, 1~d1caçao, pelas comi .. S?es, dos can-­
Interno, em. virtude de Requeri~ tecário e. Oficial .ArQUi\'ologista que_ Secf>{),n"' A~""~soria Legislativa· (Ar~• rhdatos <~~<: n · ~~ c~rQO" flt' • .... 
merLto n.~ 5, de 1955, do Sr. a:o 15, .'tem ID, tempo_ qu_ ~ Bpro_vei_ta, na ,c.~mi:;sa_o de 
Jo · p· l s s constituirão carreira, nos têrmos -do - c t · · td aqum~ tres e ouros rs. e- Pa:·ece,-. c"'nr---·-d'), por con~.r:'lriar 0 onsti m~.ao::: ... usiÇa, 03 .H~s se1v. o-
nadares, aprovado na sessão de çrojeto, se -fará com o aproveitamet\- sistema do pro)i:to. , N>s que J~ se encontram.no exerciOI() 
13-1-1955): tendo pareceres ta- to de O!iciais :Legislativos com m'\is das funçoes de Assessor. 
voráveis das ·comiss6es de Cem.,~ J<:MENDA N. 16 
tituiçào e Justiça e de Finanças de 2 anos de prática de serviços es­
e de11endendo do pronunciamen- pecializados de· .Biblioteca e Arquivo, 
to da.s mesmas Comissões e da exigin_do apena.s a apresentação dt 
Comissã'J Diretora sôbre as emen · diploma daquelas especia·lidades da~ 

n,., .. ,.,;>~· P.")nt,.~rio, por .....-.nt,.n:-:.n• 

das de plendrio. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sóbre a mes{\ o parecer da Comis4 

são de Constituição e Justiça rela~ 
trvo às emendas, que vat ser lido 
V.elo Sr. _1. 0 Secretário. 

Jt lido_ o seguinte: 

Parecer n." 59, de 1955, 
Da Comissão de Constítuição e 

Justica sôbre o Projeto• de R~so~ 
lução· n. i)3;54, que r,eorganizit os 
serviços auxiliares do· Senado Fe­
deral. 

Relator: senador Luís _Tinoco. 

2. 0 parecer (sôbre emendas) 

Por ter recebido emendas em PTe­
n9.riD1 volta a esta comissão o pre·· 
sente Projeto n. Só, de l!f54, que re­
organiza os serviços auxiliares do ·se­
nado Pedeml. 

As emendas apresentadas são em 
nün1ero de 51. Delas, oito (8) -au­
mentam vencimentos: treze <13' con: 
cedem outras vantagens;· set~ <'i) 
criam cargos; onze ( 11) dispõem sôO: 
bre organização de serviços e qumze 
(15) sôb:·e a ex~cuç.J.o désses servi­
ços; três (3) estab:olecem novos cri­
térios para assuntos de administra~ 
ção. 

Ao contrário, portanto, da impres­
são inicial, as emendas sôbre pessr:al 
canstttuem menor número;· totalizam 
22, contra 29 que versam sõbre or­

·ganização e funcionamento dos se~­
viços. 

sã. o as seguintes as emendas: 

EMEND!. N.o 1 
suprime. o parágrafo único do ai'~ 

tigo 28 e o artigo 29, que estabe:e-­
cem restriçóes quanto ao desempenho 

·de funções de Oficiais e Auxili:t~·<'s 
de- Gabinete por pv.rte de funcioná­
rios de determina,ctas categoria. 

Parecer contrário, por contrariar o 
sistema do projeto. 

qui a dois anos, além de prática do 
servtço. 

. A emenda é inconstitucional. Tra­
ta-se de primeira investidura em car­
go de carreira, o que deve ser leito 
inediante a realizS:ção de concurso 
Nos têrmos · em que está, fere ela O 
artigo 186 da carta Mttgna. 

Pela inconstitucionalidade.·· 

EMEND.\ N. 0 1 

Dá nova .estrutura às diversas car­
reiras do Quadro da Seç:·etaria asstm 
cnmo modifica os níveis de vencimen-
tos. . 

Parecer coritrário. 

~MENDA N. 0 8 
Visa a modificar .a denominaçã1l de 

Vice-Diretor, coUBervand.o -a de Vice~ 
Diretor GeraL 

Parecer .contrário, por contrariar o 
sistema do projeto. 

EMENDA N.o 9 

Eleva para 3 (três o núrilero de 
c::..rg·os de Ajudante de conservador 
da· Bibliotéca, devendo ser um deles 
provido. por · profissional encaderna­
dor. 

Parecer contrário, 

EMENDA N. 0 10 

Determina que. a função de pa<;a·· 
dor, que o projeto cria, será exerci­
da por funcionário designado pel<~ 
comissão Diretora, mediante indica­
ç.f!_G do Diretor ~eral_. 

Parecer favoravel. 

E~mNDA N. 11 

Autoriza a Comissão Diretora 1.. 

::~plicar a9<5 funcionáriQS do Senado_ 
en1 igualdade de condições e com a 
rne.sma vigência, os abonos e vanta­
gens que por le1 sejam ooncedtdos aos 
servidores do Executivo, dispensando. 
destarte, a apresentação de proje!;o de 
resolução para cada caso espec_\fiCQ. 

Parecer contrário. 

Dá no_va red::~--::o.., ao itC"'l1 ::!. aliT'P-::1 o sistema do projeto. 
c, do art. 20, re1at1 •• .., ao ptovuuento I -
de cargQS de D1r_etor de SerVIÇo, f a- EMEND<\ N. 2;, 

c .ando o fl~-:~J fl "' ,..;•..,to n ou:~: Ar.~egura aos autais ocupantes da_. 
que-r func1Qnano, dé nh el mars ele~ diversas cla.-;s.es 0 tempo cte serviQO 
vado, das dtferent~s carretras jna 1 espectiva classe, qu::Utdo rla pr<l-

Parecer contr~riO, por l'flntuuar I que se derem em vutud:'! do !}resent.e 
a SLStema do pro;eto. mocão ou p1·een~h1mento, de vagai 

'fMENn.\ N 17 ~ Projeto. 
Pau;:c.~r contulrio, por conttanar 

Manda acrescentar uma al111ea ao 0 sistema do projeto 
art. 15, visando â. coordenaÇütl n"' u·aM 
balho dos .1\ssessores. EMENDA N. 26 

Parecer ,favorável. 
EMEND.-\ N. 18 

Esta Emenda e:;t.abel-e que ,\1flt:\ s~~ 
provído em cal~Jo de Diretor ae &.r-­
viço, o funcionário, a-lém dus . f'!Ju,sh• 

Manda incluir no art: ·17, a!tnea ~·· 
1 

tos exigidos no pfOjeto, tenha quinre 
após a expressão "f'rtmeiro Secreta-- anos de serviço no Senado. 
rto'' as segumtes palavras· "ou dos . p·arecer cont-rário por ctntralar 
.Presidentes. das Comissões", _dando n 

1

0 sistema do projeto: 
êstes, tambem, con.w·dêncta pan de- 1 
terrilinar a publicO.ção de tr,ab:'llhos e j ElllENOA N. 2'7 
pareceres, para estudo no Diário do 1 Efetiva os ocupantes interin-os ao 
Conrrresso. ~ 1 car\!o isolado de Redat-or. 

Parecer fattúrA.vef. 1 Parecer contráno, pOl' contrarlar 
1 o sistema dQ projeto. 

E:.-tEND.\ N. 19 I 
E MENO.-\ N'. 2:: 

Am..,t:~nrln !I<; '\tl'í!-'Hl''"'OP" da Dire• 
torin de PUblicações, esta Emenda tn- 1 Isenta do ponto os Ch<>fe!ll de Be·· 
c!ul .duas alíneas ao art. 17,. vis~mdo ção. 
à mPlhnrla dos res!)E'ctivos serviços. \ Pareoer considerando prejadi.u:J.- · 

Parecer favorável. da. 

~-<' EMENM N 29 
EMENDA N. 20 I. 

. . . . , Cria um .car:;o de Auxiliar ar: ;r,'! 4 

~~ancta suh.o;~i_1-lllr n~, Caç:nt~lO_ li, iador do Arquivo, nivel 12, isolado, ll 
Seçao II. do Titulo - Dos Gabme~. ~o,. rt~ M- • ·'<?la. 

tP.s .d?,s líderes da. n~niMla e d~ .m'- 1 u;~ dos atu~is' contínuos cu servido­
nona - pelo secumte: D~s Gabl- ;es do Senado. 

· ~ ' ~s" · \ Parecer colltrário. 
A emenda equivale a ~riat' n(l S-e~ 1 EMEND.\ ·N. 30 

nado os Gabinetes d-os lideres de to- : 
dos os partidos cDm. ass?nt-o na r.a~u. ! A Err.:"nda substitui o ftrt 5! e 

Parecer f•...tvoráleí, com sub~ern~n- e suB patú'btafos }}Ó! 0\.ltl'l>, 
da. [Rlter:lnd·J a classtfic8-ção da rnrreira 

I 
de TIOlr•uír..-rafo. ~ument'ando dJi~ ::ar­
gos de Taqu'3'rnfo~Rf'\.:isor, p.iclri'io 
F'L-4, e extingulndo. qu"lndo se \•n<.:!~l-

EMrNDA N. 21 

Modifiêa a r-edação do ~rt. 1\, com· :-e-m, o~. atuais cargOs de T~qUt;;r::.f:J 
o intuito d& e~tender ao liUer dos uiv~l 12. 
grupos Parlamentares a faculdade. a~: Par-ecer CDitrário. 
que dispõe os lidere>:> da maioria e da ! 
minoria, de t-er, a seu .:;erviço, doJ.S 1! ElM!l)NDA · '!-.(n :n 

p·-nárlos e.scvlnJdos dentre os J•• .~~o.lt-era ::t redaçã-o do art. 50 aJ Pl'-0-
Senado. · i' jet!J, relativ-o à criar;ão dos c::trgJ!-1 de 

Parec2r favJrável, c:~m ·suteme'J· Oficbl da At.a. d€s-~mpenhad-"ls p-o;-
~. 0 • funcion5.rios que te!'ã-o a seu cal";o a 
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redação dru:; atas datil~rafadas e im­
pressas no Diário do Congresso. 

A Emenda esclarece a redac::ãn do 
artigQ. 

·'Parecer conb·ário~ 

EMENDA N.0 3:.. 
o 

SUprimé o parágrafo único do ar­
Ug-o 28. . 

E' do mesmo teor da Emenda n.o 1, 
. A Comissão, por isso, coru;idera 
wejudicada a emenda. 

Parecer considerando prejudice.da. 

EM&'" DA N. 0 33 

Eetiva ou antigos ocupantes interi­
ncs de cargos isolados. 

Parcer contrário, por contrariar o 
t"istema do projeto., 

ID!'END.~ N.' 3~ 

Aditiva ao arÚgo 15, com o Óbjetivo 
de criar a função de Secretário do 
niretor das Comissões, especificando­
-te as atribuições. 

Parecer contrário po~ ?Jntráriar o 
üstema do •projeto. 

~EM~DA N.o 3~ 

Acrescenta Um ~rtigo estabelecendo 
a exigéilcia de concurso para preen­
ehiment<l das vagás que, em decorrên~ 
eia do pz·ojeto, se devem no.s cargos 
iniciais e n<Js cargos 1solados, neste 
eru:c a critério da Comissão Dire­
tora. 

A Emenda é redudante, nois. pela 
Constituição, os cargos. illiciais de 
carreira têm que 'ser preenchidos por 
ooncurso, e de outro lado, a Comissão 
Direto:a poderá, quando quiser. esta~ 
belecer concurso para preenchimen~ 
1(1 dos cargos isolados. 

l"'arecer fãvorável. 

EMBNiDA N. 0 3\ 

Cria a carreira de Agente u"' 8e~ 
gurança. com 10 (dez} c~rgos, a sere-m 
}>reenchidos nelas se:vidores do D.e­
:partament<~ Federal dt> ,Seguran:;a Pú­
,bHca à disnosição do Senado a 30 de 
junho ·de 1954. · 

Parecer contrário ,por cont.r<>riar o 
bistema do projeto. 

EMEr•\9)A N.0 37 

Suprime na Tabela li - re1er(t:1te 
à Po!'taria. o item que prevê a cria­
ç:.fl:J de um cargo de Técnico de Som', 
nlvel 12. soh o fundamento de que o 
Strviço de som vem ~end:J executadô 
sati.c;fafo\"i<~mente pelos ..-~ll<: at.uais 
encarregados. ' 

Parecer favorável. 

EMENDA N.0 3.. 

Entre as condições exigidas para a 
promoçá6 por merecimento, tl em.enda 
m.clui, em carãter de prioridade nos 
tM"os de empate, o di.uloma Ue curso 
superior, cujos portadnree terão pre­
ferência naqueles f'~SO&'"' 

Pareca· contrário •. 
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1;MENDA N .• 39 

Assegura a instalaç!ic de gabinetes 
para {JS Presidentes das COmissões 
permanentes. 

Parecer contráriol. 
EME.'IDA N.' 40 

Suprime no artigo 20, n.0 6, a exi­
gência de concurso de provas de ta~ 
quigrafia e redação para a promoção 
por merecimento. 

Parecer contrário. 
EM:::ENIDA N.o 41 . 

Cria no quadro da Secletaría, com o 
padrão "M", um cargo de Mimeogra­
fista. 

Parecer contrário. 
W.IENDA N,o 42 

Prevê a inclusão de uma allnea no 
item I do .artigo 14, no sentido de co­
meter à Portaria o encargo de prestar 
cooperação aos Senador~ em servi­
cos miúdo~. 
· Parecer favorável. 

El\~DA N.0 43 

Modifica a dennminação da Direto­
r1a do Arquivo para Diretoria do Ar­
quivo e Documentação. 

,parece rfavo!ável. ,, 

EMiENDA N. 0 . 44 

Sub.stitui para "Seção das Coml!i­
.sões a denominção de '.'Seção de 
Administração, dada pelo artigo 15, 
item I, a êsse setor da Direto1·ia das 
Comissões. 

Parecer favoráxe1. ·. 

EW:ENDA Jf·.0 45 
Modifica, no artigo 14, item I, a de­

nominação de "Secção do Pessoal" 
para "Secçrro de Registro". 

Parecer contráriO, por contrarlar o 
siste:na do projeto. 

EMENDA N.O 48 

Transferindo atribuições que no 
projeto sá{l da nova Diretoria do Pes­
soal, que éle ·próprio cria, · desmem;. 
'orando-a d:l cotabilidade, a emenda 
n. 46 prevê a criação de uma outra 
Diretoria - a dos Serviços Gerais. 
Para esta a emenda desloca a Porta­
ria, a Administração do -Edificio e a 
Garage, crhmdo, ainda, uma Secção 
de Mecanografia própria e um Ser­
vic;-o de Segurança, cujas atribuições 
e composição, aliás, não especifica, 
bem como o provimento dos cargos 
dêsse novo servic,o. 

Parecer favorável, com subemenda. 
EMENDA N.• (7 

Amplia as Rtt.:ibuições dó Servtço 
Médico, dando-lhe um caráter médi­
co-social. . 

A emenda é- interessaz:ite, no que 
tr.nre à assistência que se deve pres­
tar ~o funeionârio da Casa. 

Para tanto, porém, seria ne~essârio 
prever a criação de u:n cargo de M-

o 

sistêneia Social, com as eàutelas de SUBEMENDAS nA COMJSSÃO DJ 
exigência de diploma e tiroclnio na CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 
profissão. Sem isso, seria :::~.penas pre­
ver a criação do serviço, sem. o ti tu-. 
lar ~;a executá-lo. 

Parecer cóntràrio. 
EMENDA N,O 48 

Suprime, no artigo 46, § 1. 0 , n par­
te final, que estabeleCe a lotação Obri­
gatória de d~z elO) datilógrafos, dos 
doze f12) aprovados .cem concurso, na 
Dü·etoria da Taquigrafia. 

Parecer contrário. 

EME'NDA N_o 49 

Alt'era o artigo 52 e seus parágra-
fos. · 

O corpo do artigo difere do projeto 
apenas na parte em que dá ao Dire­
tor Ge:ra) a atribuição de designar ·O 
assessor sob cuja direção--trabalharão 
os demais. 

O § 1.0 estabelece mobilidade de fio­
rário para os assessores, de acOrdo 
Cóm as necessidades do Senado, .. das 
Comissões ou dos membros destas. E' 
.semelhante, nestâ parte, à emenda 
n. 23, do eminente senador . Attílio 
VivaCc,ua. 

O § 2." estãtui que o preenchimento 
dos cinco novos- cargos de Assessor, 
que a emenda cria, semelhante:nente 
ao projeto, será feito entre diploma­
dos por escolas superiores mediante 
concurso de titulas. E' o que, de res-· 
to, já se encontra no projeto (arti­
go 20, n. 5). 

§ 3. o repete os têrmos do projeto, 
com o atribuir aos Assessores o nível 
15 de vencimentos. 

Parecer contrário, por contrariar· o 
sist€ma do projeto. 

EMENDA N .0 50 

No artigo 32, na parte referente ao 
horário para o pessoal da Portaria 
enca.rregado da limpeza, a emenda 
manda acrescentar: "respei~ando-se, 
porém, o número normal de horas de 
serviço diário''. seu autor a justifica 
sob o fundamento de que, entrando 
em serviço antes dos demais· funcio­
nários, "não é justo fique o pessoal 
da Portaria sujeito ao mesmo horá­
rio de saída dos de:nais." 

Parecer contrârlo. 

EMENDA N.o 51 

Eleva para o nível 13 os vencimen­
tos. do Eletricista, que na tabela da 
Portaria se encontrava no nível 12. 

Parecer contrá.rio. 

E' êste o. paxeêer. 

Sala Ruy BarbO.s.a, em ~ de )aneiro 
de 1955. - Darfo Cardoso, Presidente 
- Luiz Tim;co~ Relator. .-- JOaquim 
Pires - Nestor Massena - Gomes de 
Oliveira, com restrições - Attíllio Vi­
vacqua, com restrições - Flávio Gui­
marães - Alousio de Cart1alho. 

SUB-EMENDAS ÀS EMENDAS 

Dê-se às Emendas n. 20 e 21 
:;uinte. redação: 

Secções lu 

a se--

- Do Gabinete do Lider -

Art. 11 - Do Gabinete de i.ider, se ... 
ja da It:aioria, da Minoria, ou de Gru­
po Parlamentar, constituído n~ for­
ma rerglmenta], paiticiparão dOJ..S fUU• 
cionários da Secretaria, . tendo por 
funções o trabalho do expediente de 
Gabinete e o de audiência e· de re­
presentação do respectivo titular. 

A Comissão,- em reunião de 
24~1-55, aprovou a sub-emenda 
supra. - Dario Cardoso - Pres.i• 
dente. 

SUB-EMENDA 

' 
1) Emenda n. 0 22 

Acrescente-se· à Emenda n.e 22,' fn 
fine· 

"e sempre que possivel, aos· dema,. 
Senadores". 

A Comissão, ém reunião · ~e 
24-1-55, adotou a • sub-emenda 
supra. - Dario Cardo.so - Presi• 
dente. 

SUB-EMENDA 

Enlenda n. o' 23 

Redija-se do seguinte modo o parâ.• 
grafo únko dct art. 34: 

"Estão isentos de p.onto o Diretos 
Gerai, o Secretário Geral da Prerlor 
dência e os Diretores de Divisão", '· 

A Comissão, em reunião df 
24-1-55, aprovou a sub-emcnd~ 
!SUpra. - Dario Cardoso - Presil 
dente. · 

A Emerlda n.O 46 

Na. Subseção- TI! da Secção IV·, ondi 
se diz 

.. Diretoria da· Pessoal" 
diga--e 

''Diretoria de ServJços Gerai!""~' 
• 

modifi~ando-se sucessivamente, on~ 
de cottbPr, a express§.o. l 

i 
A· r,omif:sáo '"Pm :reuni§n- P!ii • 

24-1-55, adotnn ·,., sub-ernPndn 
~mra. - Dario Cardoso :-. Pres!~ 
dente. 

.l 
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COMISSAO ·DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Parecer ,ao. Projeto de Resolução n.O '5&, de ~9S,.. 
(Sóbre emer.das) 

Belator: Senador Luiz Tinocc 

CONCLUSÃO 

J.1neiro de 1955 171. 

I 
Emendas l 

Número \ 
Parece ( · Resultado (Parecer da Comissão) 

I 
2 
~ 
4 
6 
i 

7 

8 

' 10 

11 
12 

~ ]3 
14 
15 
16 
17 
18 

19 
20 
21 
22 
23 
24 
2fi. 
26 
27 
28 

"'- 29 
~o 
31 
32 
~3 

34 
~5 

. 30 
3'1 
:is 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
M 

r 

., I 
g~~i~:~~~ ~~!~~:~~; :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::I ~~~~~=~~ 
Contrário (sist.en!a) , • , ... , . , .....• , , , , , • , , •••. , ........ , •.•...• ( Aprovado 

! Contrário •.... · ............•...•• , .•.•• , , , , ••••........•.• , .••. ·I Apro,;c.ao · 
1 Pela inconstitucionalidade .• ;, ........................ , , ...... I Aprorado 
1 Contrário ....... , ............................................. ( Rcjtitado, por desempate, venCido- o Relator 
J .. 1 Srs. Nestor Massena, Fiávio Guimarães e 
I 1 Anísio Jobim 

I
. Contrário ......................... , .... , •.•• , .... , ,., • , •.• o o, .1 Rejeita de o parecer, vencidos o Relator, AniMO 

Jobirr e Aloysio de Carvalho 
Contrário 'EisteJne.; .••..•• : • ...•• , .. , .•...•...•.•.. o... Apro\·adc 

I 
Co!ltrá:rio ..• ,_ ..........................••...•. ,................ Apro-.;P,do, vencido o Sr. Attilio Vivácqua 
Fa\'orável , .••. , •• o.,.,., ..•.. , .•• , •.•• ,,.·, ...•••..... ,.... Aprovf!dÕ com restrições do Sr. Aloysio d~ -Caro~ 

I vr:lho 
) Contrário - Aprc-vado, vencido o Sr. Joaquim Pires 
! cont'rário ·<~iSt·~~·a·)··::·.'.'.'.':'.'.'.'.':'.'.'.'::·:::::·.".'.'::.'.'.'.'::·::::i Aprovado. vencido os Srs. Joaquim Pires e Flá~ 
11 Contrário ··:· ... : .• ...... : ........ · ............. ·.~ ............ / Apr~~~a~uimarães 
I Con1rárin .. , \ Af•!'OV:ldc 
\ CGntrario (~;s:Pilla\ .. :.:::::.:::::.:::::.::::.".::::.".::·:::·.::.~ o\prcwado, vencido o Sr. Flávio Guimarães 

. i Contrári·J (s-istema) .................. ~ ........................ ! A.provn~c 
1 Favorável ... , .......• -....•.... , •••••. , .• , .............. , I A pro\· a. do I Fnvorá.vel ................................. , .... , ..... , •..... 1 . Apr'J\ aóc, vencido os Srs. Aloysio de CarvalhO. 

Pa~·orávEl ................................................. / Apr~J,~a~•;lim P1res e GomEs de Olneir<4 
Favorável com snbemenda ....•.... -.......................... l Ar:rov;o,cio 
F~vorável cem subcmf'nda ....•...•.••..............• ,. . ~ A.pro\•adc 
Contrário .. , .. , .. , . . ... , . , ..•. , .••.•. , ......••... , ..... . i'. .• . 1 Aprn•;ado 
Favor:\vel co!n subemenda ....••.• , , .•.•..•..•... , . • • . .I !\proYaCc 
contrário , sistema) ............•.......... :. . . . . . . . . . ... . . . ... I !\p;:ovadc 

g~~~·~:~~~ :. ·.::.: . :. :::.:: _. ::.'.: :::.::::.-.:::::. ·. :::::: ·.::-·::::I ~~~~~:~~~ 
contrfirio à emenda- e:. subemenda - Joaquim Pires .• , ..... ' Am·ovado, vencido o Sr. Joaquim Pires 
'P 'ud"cada f !\nror'làO 

' -~········ '. •·••••••·•••••••· •• ;•. •·•·• ••••••.•••.• ',ll~!~ ~"~ . " '"'~" '~ 
I
, Favorável •. , •...••••. , ...... , .............. , . . . . . . . . . ... . ~"1e1t~rlr n, vencido· o Relate!' 

Contrário , . , ••.•.. , , , ... , ..............................• ·! .,'1r('v~ f" • 
I contrário .•••••.••••••. _ ...•......•.........•........ , , .] "-'1'0•;:>oo 
I contn'ufo ............................................... _,, •. -! An~':lY:>dn 
I contrári., •.•.••••..•.. ; .•..•..........•..•....•.. ' .. ! Anro•.rAdO 

I Favorável ............................. · .. · · · ..... · .. · · · · .... · ·! ~~~j~;~~~ 
\ F::rvorável . . . . ...•••...•.•• · · · · ·-· · · · · · · · ·: · · · · · · · · · · '· · \ 6t'"'~"'OY~flo 
! I'avcráve1 . ·. · · ·, · · · · · · • · · • • · · · · · · • · · · • · • · · · · · · · · · · · · • ·' '1 A--:rov~Co 

I 
contrário . ' . . . . . . . . . • . • • • • . • •.• • . . • • . . • . . . . • . . • . . . • • . ' 
Favm·ável -~~~ ;1~brmeni:la ..•....•.••.....••..•...•.. ·.! ADrr>v~rio 

1. contrário .•...•..... : .•..•..•.•••..••.•••••.•..•...•.. · • .. 
1

1 A..,,.m·nro 
.'\?rô·,,:'lr>O 1. contrári<' • , •..•..•......•••.•...••••..•....••.....•••.. · 

I Contrário ·•••• • ••••·• ... ····• • .••••••.• •·• •·•• .••• ··• ... '. •• .•.. !I Aprovr~o An··oy~r'f) 
1 contrãrio .••••.•••••••..•.••••••••.•• • • · . • • · • • · • • · · · · · · · · 1 
I contrário •..•...•..••......... ; . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . AproYa_do 

I 
I 

Sala Ruy Bc.rbosa, em 24 de janeiro de 1955 · 

.-

Durante a leitur~ do . parecer da 
Oomissáo de constituição e Justiça, 
c Sr. Marcondes. Filho~ deixa fi. ca­
deira I da "Presidência, que é ocupada 
\)elo Sr. Carlos Lindenberg. 

to constitucional das emendas, 
voto seria precisamente nessf! 
tido. 

meu 
sen-

Assim, teria 
uarecer, porque 
êmendas sob o 

as-c:í11ado . vencido o 
ser~!'! favorável às 
aspecto constitucio-

O SR. PRESIDENTE' 

A Mesa. ntenrlendo 2.0 pt~1rlo 
V. Ex a. providenciará a leitura 
parecer sõbre a Em-enda n." 7. 

de O Art. 28 determina que ao Dlre• 
do tor Geral cabe a designaçfio dos fun­

cionários para os dh•ersos serYiços dl 
secretaria, com aprovação do 1.0 se.~.:..-.. 
cretário. 

,nal. O SR. MOZART LAGO• ., O SR. PRESTDENTE: 

(Pela ordem) - ·<Não foi revisto Errl relação à Emenda n.o 7. a úl- Tem a pl'\lavn o nobre Senador 
pe~Q ôrador). Sr. Presidente. tima que ouvi re1atal', parece-me. d~ 1 \lfrE'do Neves p:1r_a _ emi~- oarecer 
como mebro da ComisSão de Cansti- acôrdo r.o~n " q11 e foi. lidü. que o ·?a- em nome da Connssao DJ.retora. 
tuição e ·Justiça, em substituiç2o ao recer e:otá errado. Este era favoJã­
meu nobre tolega Senador Olavo vel, e pela .. leitura parece-me que 
QE;·eirA, particinPi. hrlie, nela ma- não 0 é. 
nhã, de sua reunião, até o momento 
em que foram ap:eciadas as sete O Sr. Nastor Jlfa,çsena 
primeiras emendas oferecidas ao' pro- :J.!memente favorável. 
)eto. 

O SR. MOZ.~RT LAGO: 

Foi una- ! 

Se me fosse possivel contin,Jar 
presente à Comissão Quando seu ilus­
tre Presidente submeteu a prelimi· 
n-ar de apreciarmos a.penas o aspee-

Sr. Erc:.sidcnte, pedlria a V. Es:a. 
mandasse- ler n0vamente c parecer 
st.lbre a Emenda n.0 7. tltfuito bent) • 

Ê liào o parecer sôbre a emen­
da n.0 7. · 

O SR. Ai.FRFDO NEVE~: 

(l\'{ío .foi ret:islo pelo orador) 
Sr. Presidente, cabe-me, ne~te mo­
ment0. rel:üar, em nome da Corais~ 
"~"io Diretora. as emend<:S aprelienM 
tadas aQ plojeto. 

Não é aconselhável qur se retlrc d~ 
Diretor Geral a f<H'Uidade de distri· 
buir peloE d!v~>rsos sen•iço.<=:. depois dt! 
lotados, os respectivos funcionA::·io~. 
função €.>sn que sempre ~XP"CelJ. com 
o mrlhor pmveito p~ra a orópri~ efi~ 
ciéncia dos s~noJr:os nem rrtinu dfl 
TY Secretário, a quem c::~br. prlo n:t 
29, alinea I. sup€rintender os trr~tla• 
~hos d\l St:\;l{t-:uia, Q ~nhedmu>to d• 

?. ;~ l1hs. 
Nn D?.rágrntn Co f1~'t!,Q"o. n··nr111"1' se 

.-vitnr que funri'ln:í!'ios tlr!".<:Hmirt:=t· 
mente esp:>rí:1li7."'1"" ~el~.-,, 11 f~o:t"ri(J( 
de suns funções para ·outr(ls sf·tl')ref 
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da Secreta~ia, com prejuizo manifM­
to do serviço, que deve ter o ntme-
1"0 indispensável de servidores e para 
)os quais não haverá substitl;ltos. Ade­
mais, precisa-se considerar ainda que 
os funcionãrios têm direito a um mês 
de férias em cada ano. 
1 o art. 29 inclui entre as funções 
dos ofiCiais legislativps a de servirem 
:nos gabinetes p secretariar comissões, 
por que sem essa determinação mui-
tos dêles fiCarão sem ~função. . · 

A Comissão Diretora, é, por essas 
eonsideraçõe.s, _contrária a ·eme"n,.da. 

EMENDA N.0 2 

Esta emenda estabelece horário 
próprio para os redatores, sob o fun..: 
damento que a natureza do serviço 
destes não permite que trabalhem 
mais de cinco horas. Realmente essa 
--exêeção se justificaria •se o· trabalho 
fôsse noturno, ruas em se tratando de 

. atividade, que· no Senado, se exerce 
-.':~durante o di~, não há razão plaup 

sível que a recomehde. O porário 
normal é de seis !6) horas. 

A Comissão Diretora acha que ·a 
emenda não deve ser aprovad~. 

EMENDA N.(> 3 

A emenda mOdifica a estrutura do 
projet{) quando estabelece para t_o?os 
<lS cargos isolados, que tem auxt.ha~. 
a categoria de ajudante, com mve1s 
de vencimentos iguais. Transformar 
um dêsses cargos em assistente, com 
vencimento mals eleVado, seria abrir 
brecha à equiparacões · futl!ras. O 
atual ajudante de Adm!nistrador do 
Patrimônio pertence à classe J 
{CrS ~.620.00) e passará ao nível 11 
(Cr$ 6. 900.0o:'ll C( m o aumento, por­
tanto de CrS 3. 280,00. Aprovada a 
emenda o aummto f:erá Cr$ 4.03(),()0. 
Isso se o mesmo ficar no nivcl 12. 

A Comissão Diretora ê ~ontr.:.:·ia à 
emenda. ,.. 

- EMENDA N ." 4 

O ·conservador da Biblioteca . era 
a remuneração de três mil cruzeiros., 
Com a aprovr.._:'..CJ da R~~olução n." 2 
pass-ou a ser r,_rb ef:.>tlvo, n~ clas­
se K (4.310,00) com um aJUdante 
cl--- J (Cr$ 3.620,00\. Pel-o Projeto 
de Re.solucão n. D 55. passam respecti · 
vament~ Úara os Níveis 12 (1.650,00) 
e 11 '(f\.9Ó0,00). ~\ emf''1da pretende 
elevá-lcs re.!:nectiv?.me:nt!". para os 
·Níveis 15 rcrs 10. 500,00) e 12 
(7.tt";, (!"\. No- primeiro caso o au­
runnto s~rá de õ.19QOO e 4.030,00. , 

A Comissão DiretOra 'é contrária à 
emenda. 

J Ell.:":iDA N·" 5 

f À Comissão Piretora é favorável. 
s~rá um estimulo aqueles oficiais le­
gislativos que tenham veri~icado: com 
a sua nermanencia na D1retor1a da 
Biblioteca, pendor maior para essa es­
pecialidade. 

EM:E.~TDA. N. 6 

E;;ta emenda virá elenr o teta dn 
carreira. de ofici:::.is legislativos -
:Ní·Iel 15 (11UiOO.O(}) para o Nív~l 11 
(13. OOO,CO) . Subir :o com o mesmo 

. crm"::!~'-· ·~~-"'·'te, os Níveis düS. de­
mais ncuuantes nessa <:an;eira tam­
t>P-.1 de d!)is pontos. O pro}eto de 

'-...-- .. resoll,cã~ fiy"n o teto êla carreir_a de 
- ( 10. 5C{) 110), Nível ês.se proposto pelo 

Poder ExeC!ltivo para os fuhcionârios 
d" ~ ... ,tftl c:ltegoria na- Ad!··inist:r~ _-.o 
Fúhlica. A .:_,se O é ainda o teto 

· dos se•:v~dores dessa catr?:nrLl rr:er .lO 
Ex~'r.J·~;"'1 como no Legislativo e no 
Jndicf,;rio. A refm:ma _.,...,enas ante­
cipa-se an n1~~ já estab~leceu o -pro­
je., de_ ~eestrutm:~~~o do· ~unciona­
l~::mo c1v1l da Unmo, l:'m transito na 
Càmara cl<Js Deputado.s. Conceder-se 

/ flgora teto maL<; eientdo, como propqe 
a emenr'la, é criar-se preceç!en~e -pe­
ri~o.'lO. dP."· ~")ns~nüênc-tas grayosas c 
fpca!culáveis para o Erário. Tal 
como pr-o9ó~ o Projeto de "Qpsolução 
n.'" 55. já se pro-p~rc!ona o aumento 
de CrS 2.100,00 par:t os qv,e percebem 
Cr$· B .1r~.~:J, ~::~e!~o ;-a:i1vel \!:::trc 

.. 
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essa fmport4ricia e Cr$. 2.500,00 11:03 
demais, sefn comportar ainda o bene­
ficio crescentes que lhes concede a 
perc:::;~ção das gratificações adicionais, 
que variam de 5 a 50%. Há, por­
tanto, na proposta do_ projeto, para 
~odos, o aumento mínimo de 25%, 
salvo para aqueles que se antecipa­
ram ao mesmo, com resoluções apro­
vadas nestes .sc:.s meses anteric:·es. 

A Comissão Diretora é, poi.s, con­
trária à emenda. 

E'~_:ENDA -N.D 7 

nica de mecanografia; enquanto p8l'a 
a portaria, no máxi~o. a exigência 
não vai além de saber ler, escrever 
e contar. Nem mesmo_ ter o curso 
primário até o s.o ano, se pede ao 
candidato. · 

São "eJ-r::s(lS, err.bora. sucintas e per~ 
functória.s~ as considerações que fa~ 
zemos para justificar o parecer con­
trário da Comissão. Não milita em 

favor da emenda sequer o argumen­
to de que essa IDE!lhoria atinge ape­
nas ao pessoal da Portaria do Sena· 
do, porqge ·aprovada, a emenda seus 

O funcionalismo da Portaria con- efeitos refletem lo_go a favor -'do pes~ 
seguiu pela Resolução n.D 2, d~ 1954,- soal das Portarias da. Câmara dos 
uma reestruturação que culmil.ou em Deputados,_ supremo Tri,bunal Fede­
favores pelos seus exagê:·os,- não · Eó · ral 'Tr1bUiiái · ae 'Recursos, Superior 
em vencimentos como no· rn.imer.o de 'l'riÍ>Uiiai.·"··.,.Mmtaf ·-é .. Tribunal de 
cargos novos. De 88, em· 195&, pas-- · Contàs:··~---·- · -, --- • 
sararn a 142 em 1954, com o •aumento · • "· ·- · ·- · 1 apenas 54 funcionários. U~-serventc _Pa_i:_e_c_er _q~nti'~r .0 • ·_-·.~ 
(classe iÍ1icial), ganhava em• -19~ --· ·-··-··- .. E~iENDA··:N:o-e 
Cr$ 1.200.00 (Classe D); em 1950 
2.170,00 (Classe G);_em 1954, auxiliar lí: rr.ais uma emenda de redação, 
de ~in:tpeza, .Cr$ 2 .580,0~ (C~:a.sse. ~).:..·visando. -corrigir·· urna omissão .no 
O ult1mo deles nome:- ·, amda este avulso 
mês, será promovido a. .classe_ •. I. • · ·Far~er -f-avorável· ..• ~ . ~ . ~ 
(C r~ " ,..,0.00). Agora, como• -se. f:lz 
ca?reira na Portaria:·" • · -~"'··~ ·····~-~EMENDA-'K~o-g- ~~---

João ·Aureliano Filho - Nomead~ . 
em 21-1-46, na classe D <Cr$ -1.200,00) · -~Aufr!.énta·'rre··r para· três 0 número 
pass'0u_ p_ara a Clas_se_ E (Cr$ L120,9f'!.: .dé·cargos-de ~Ajudante· de _conser~a­
em_ 27 5 46, em 30 6 47? era C!a~~e u dor da Biblioteca, determmad:o que 
<01$ 2.170,00) em 1-L .. -47 <-&tmgtu a .. ··- ·d · "d i''de" ··se ·encad rnador 
Classe H (Cr$ 2.580.0ü), em 28-6-50 utp._.9s .. ?~ .. ve . r .. -e : 
foi a classe J (Cr$ 3. 620,00).,. em. Nao .1i;<Í. _n~c~~l~~de ~e -~aiS um car 
14-8.-50 galgou a classe K _ classe g9_ ~d~- _aJuda~.t~ .l?ara .. o. ~onservador 
(Cr$ 4.310,00} e em 25-5-54 já- é d~.~!~l!~t.e~~: .. 9?~n!~ a.o e~~a~erna­
Ietm L (Cr$ 5.160,00). Em janeiro 9~r ... ê~~- !i~!Y!ÇÇI_~~~?- ,s_é_ó.do feito de 
de 1946 vencimentos de· CrS 1.200 00 · maneira mais econômiCa do . que se 
em 31 'de dezembrO de 1954, v~ci; . houvesse. um .. f!l:llcionário incumbido 
mc1~tos de Cr$ 5.160,00. sem levai- em dêsse.m~st~r ...... . 
conta os ad:cionais que p::r:·vt_nt\Ira já_[_ ......•.... _ .. . 
tenha. . .. . . . . . . . . EMENDA 'N-. 0 10 

Propércio Xavier da Silva.;.-:-. No.-.........• _ ....... . 
me:1do em 21:-1-46 na classe. D, pas-. Dada. __ a_ .. l'espçmsO:bilidade e a ne-
30U·a classe E em 27-5-46; em 1:-12-47, cessidade _de fiança,,que para o car~ 
a classe F e em 18-10-49 foi a letra. I go se exige,. não há' córive"niência 'elll 
e em 28-6-50 a letra J, atualmente que 0 cargo seja gratific!:!-do, 
:>e cc··· na letra K. . . . ,Parece1· .contrário. 

·Enquanto as coisas assim se pas-

Janeiro de 19S5 

legislativa uma. amplitude maior, 
Propondo a criação de mais cinC(,) 
funcionários. Reconhecendo embora. 
que ouins Comissões Tétmicas lucra­
riam também err:.. possuir assessores 
técnicos, deixa para outra oportuni­
dade o aumentado desse quadro, que 
Vai fa~er agora uma experiênciª' só~ 
bre a possibilidade da realizaçãn do· 
trabalho em ·equipe. 

Parecer contrário,: 

EMENDA N. o it 

Redija-se a n. o 3, do art. 20 como 
se segue: 
_ 3) Os de Diretor• de Serviço ptJr 

merecimento, sendo: 
a) o da Taquigrafia dentre os Ta, .. 

quigrafos Revisores; 
b) o da Diretoria de Publicações 

. dentre os Redatores'; ~ 
• c) os demais dentre os Oficiais de 
nível mais elevado de qualquer du.& 
carreiras. 

Parecer favorável. 

EMENDA N. 0 17 

Ao artigo 15, acrescenta-se: 
"dJ Coordenar as atividades ·e tra­

balhos· dos Assessores para efeito de 
estabelecer, entre êstes, uma eficien­

te colaboração. 
Parecer favorável. 

EMENnA "N. 18 

As publica_ções <).'le escapem. à roti­
na, representam 1espe:sas extraordi­
nárias, e por isso devem ficar sob o 
oontrôle de um único responsável. E" 
certo que- 110s r.llSi)S c'IEJ matéria. neces­
sária a estudos · t-as Comissõ"es, não 
da sua puOlicação_ mal! a ordem de 
impressão no Diâno do Congresso ou 
em avuleo preclsa competir a um& 
só autoridade e ningufm melhor que 
o 1.0 ·Secretário J)!lra autorizá-la. um!l 
vez que ao m~smo cabe autorisar o 
respectivo pall:flftl~nto. 

Parecer ront,rário. sam em relação à portaria,. mais. de · · · · · · · · · · :E~ENDA N o ·u· · · 
dois terços dos atuais oficiais Iegls~ .. · · • • · - ·- • .- · · : • · · • · · · • 
lati vos nomeados também .em janei~ _ :~:: e~~~~:~~~~téin: ~SUgeSta9·: gl!e EMI:NDA N. 19 
ro de 1946 ainda se acham na, elas- nas pal·ece. razoã.Vel, entretanto, ~:ada A emenaa D r 0 põe ~rovic'lênclas 
se J· (Cr.$ 3.620,00) alguns ·dêle.s 'a· inteil.são que se. dá a C~dâ 1.-~.,~fu:- para o'cumprinYmOO ~os quais os ser~ 
a.Gé portaao1·es de titulas· -univez-si- ção d~- senado. ref~re~t-e -~·seu· 1u9b víços auxiliares da su-.retal'ia não se 
t·ws. cwnallsmo-.·~l~s ·diversos ratr..q~ -~- encontram em cvndil.(õe.c; de executá-

Na reforma P.roposta, o·cargo-ini- Poder· JudlClano, .parece à_ ,Corp~~Sfi.O. los de maheira .càbal e satisfe.toria­
cial da carreira de auxiliai'· de ·por- Diretora mais_- prude1._1te. que se. ~n: mente. Para t.anto et-ria necessário 
ta1·1a passará ao Nível 6 C 4.050;00} ·tinui· ·a -exarnmar .. trus .assunto~ !50.~. órgão próprio, ~m verba crcamenta~ 
enquanto o chefe da Fartaria terá· :o ·ladamente; ·como· se· vem íazendo9ate riã · suficiente. 
Nh>el 13 l<l.550,00) e· tnais adiciona-iS ·o -presente-.·· ·- t- Parecer oontrã.r;o, 
em ordem crescente, contá.'dos C'Rd.a Parecer contrário.-· 
cinca aoos de serviços. · 

A carreil·a de "oficial JegiSJa'tivo, qllé 
agora se inicia, na de auXilfar· feg"i.S-
1ativo (datilógrafo), por oorici.n.So ·de 
pro·vas de por~ugu'es, aritrrléu~: _ gOO­
grafia e corograffa do Brasil, de ní­
vel ginasial, além da prova elimina­
tória d& mecanografia, será. no. nivel 
10. (6.150,00) 1 enquanto o teto que 
lhe atribui o projeto "está fixado no 
Nível 15 (10.500,00}. 

A emendã, assevera que não se 
aum'enta o número de cargos, mas 
nào que . modifica a pirâmide, na 
qual SI! eleva de 16 para 18 os aju­
dantes de porteiro; de 13 para 20, 
os auxiliares de portaria Nivel 8; de 
10 para. 22, os ·auxiliares da portaria 
de Nível 7; enfim çara suprimir 24 
au..•üliares de po'rtaria Nível 6 e ·au­
mentar os atuais auxiliares de Um­
pesa d!l 21 para 24. Fixa, entretanto, 
o tecto da ~ortaria no Nível 15, o 
mesrr.o proposto pelo tJrojeto para os 
oüciais leg-islativos, assessores legis­
lativos e redatores, elevando de mais 
dois: . .IXlntos os dema.iss níveis de' ven­
Cimentos para .o pOl'teiro seus aju­
dantes e os auxiliàres da--. poríària: 
cuja carreira se iniciará Do Nível 10 
(6 .150,00) tal ~.qual se-· estabelece para 
os . auxiliares legislativos. Para êste 

. ~ -. 
EMENDo\ N: o 12 

A providência ·da ·emenda não cor· 
responde às necessidades do serviço .. 
A escOlha· dos auxiliares ·de ·plenãrio 
deve continuat· a ser feita- como até 
agora, mesmo porque· essa · ·prefe­
rência ·vale· COmO estímulo· ·e· maior· 
dedicação ao serviço. 

Parecer contrário. 

EMENDA N. 0 13 

A emenda cria dois cargos de pin­
tor - Nível 12. Pàra a criação dês­
ses cargos, em carater--permanente, 
não há razões que convençam. 

Parecer contrário. 
·EMENDA N. D 14 

· A err:..enda' cri :i dois cargos de. con­
tador, Nível 15 - A secretaria pos­
sui Diretoria de Contabilidade, com 
serviço magnific-amente organizado. 
Os funcionários que possuam, por 
ventura1 diploma de Contador jamais 
pleitearam lotação nesse órgão, pre­
ferindo ·servir em outras .. atividades 

· de menor trabalho e rcspOnsnbili­
dades. ... 
Parec~r contrário. 

caso, se exige concurso de provas\ . EMEmlA N. ~ 15 
de matérias básicas - colho portu- · 
guês, aritmética, geografia e coro- O Projeto de Resolução n:0 55, pro-
grs.!'la de ::3rasil e ma!~ a ~rovo, téc- curau dar ao serviço da asses:;orie. 

EMENDI\ }{. 20 

Parecer favornvel, com a s~guinte 
sub-emenda: 

,Quando se diz: - DÓs Gabi~eoo 
dos )ideres, dig:).-8,C: - Do Gabinete 
dos Liderf'.A. 

o Edifício do f;.~had') nãry diSpõe de 
es.~co, onde !>0'\Sa aloJar. iS9lada­
mente, cada um <los !~deres de parti­
do. Poderia ent.!'~t'lntu, acomodar• os 
lideres. em mím!.rl) de sf"te f7) nu­
ma das rotund.o.s r~t'em-construldas, 
oue possue are& c1e 90 mPtros qua­
drados, com -p ... ;;sval sufklente para.. 
atendê-RIS. O ,'H'IVO edlfído para. o 
Senado, quanCll const,utdo. pOder~ 
atender cabalxe:n!~ a ::.ug{:Stáo do 
!lu~:tr'l:! aut-Or dH _eml::'nO:a. 

EME~il,,t.' ~'f 21 : 

Nã.o é posstv~I • estabelecer--se un\ · 
gabinete ll;olado ",}tl-ta .cada Uder. Dai 
o propõsit.o de reunir DS licleres numa 
das novas rotu;)rl.as lotando nêsse 
e:abinete os fur-P-ionP.:ios que· foram 
f-tecessáriOS ao.<:; i:e;sr~CtlVO~ serviQOS. 
Pareoe que, dêS&e mr~o. l'le a.tenderà. 
melhor às fin-Rlidnrtt:~;-.. da. emenda.. 

Phrecer cont;·ál·io. 

EMENf\A N. 22 

Propõe a eí:n{'nd.a que a Garage 
forneça tranporte, além dos mem~ 
bros da Mesa dos lideres da. mato­
ria e · ml.norl:i, ta~'"'ém a-cs ~ 
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par1<1:m&ntares ~ .a.os senadores in~ 
cumbidos dc, do::.sP.ml.d>ho de :re~~ 
t;fntação e aos. s::rvidore.:s in~ados 
pela Comi.<isfo o:rf'tura. 

Atualmentot, a ga•·Ht;e possue de-z: 
00). automóv~:.s, a.ss1m dl.ç,tribuido.s. 

·...:..:. dois (2) psra a Piestdência (Vi~ 
. «-Presidente .in RE'T.il'ol\ca}, l\m {li 
~tra o Vice-Pr~sJdent.E> d() Senado, 
ql.Je é o Presict~;.-..te da comi.s.'3ã.o Dir 
ratora, Qlw.t.ro t4J p~l'a cada um do.s 
S~retárlos. do1s í2 • para os lideres 
di\ mfi!Oria e rr' .. l\Nia e um (1) qu~ 
eerve · ao Dire~.r Gf'rill da Secretá­
.tla, tal como •az a Câmara do~ 
Depu.tado.s. e ao méi!ico. nas vi~ltas 
domictliares aoe ·func·onáriv~ oue fal­
h"lm sob alegaç:i"' de r,ornçl'l além f1E' 
1u~a caminhon%e feCbt>Ja pe,ra o 
Eerviço do ex.p"o'ent:}. · 

Para o desénpto:.\h-. d ~representa­
çõec;, geralmenre R.S Com\~~Oes utilt­
~a·m os ·automôv<?iS que servem a~ 
Secretários, 

Cada vefculo cc.ns{,me, em médlr:~ 
450 litros de -F:>úlina· :r o mês (lU e. 
60. preço de Cr$ .!.~9 por .1ítro, perfaz 

EMENDA "R.0 2f 
A e!nenda parece.:nos equitatlva. 

Procura-se aplicar aqui o crlterio es­
tabelecido no § 1.0 · do artigo 45 do 
Estatuto dos Funcionários Civis, quan­
do preceitua que ·"havendo fusão de 
classes, a antiguidade abrang~rá. o efe­
tiro exercício· na classe anterior''. 

Parecer favorável. 

EMENDA N.0 26 . 
Parecer favorável, com 
Subemenda. 
Onde se . diz: 15 anos: 

anos. 
EMENDA N.0 27 

·Acrescente-se ao art. 49, 
seguinte; 

Parecer favorável. 
EMENDAS N.0 28 

a seguinte 

diga-se 10 

tn jinfl o 

Não é aconselhável que se exclua 
do ponto tambem os chetes de Seções, 
quando este.s são, naturalmente, oo 
subst~tutos do Dlreto1· no setor em que 
atuar. 

Parecer contrário. 
O :to ta} de Cr$ ~ 30.1.00, El!II:NDA N.o 29 

Terií-s~ que wnsit!erar· alndl'l. · n. 
despesa de óleo fino para lubrifica- O.cargo de zelador do arquivo será 
çãO e óleo f!ro<::~ pa1·s o carter. mu~ extinto quando vagar. 
df\.d<> m~nsalmente Pl·de-st! dizer que Não se compreende, pois, q'ue se· lhe 
normalmente ,1L;nenJt' ~m a sua· dê auxiliar. . .. 
C1".d~ auWmóv<'!l ')Ur-' rrtovimêntar-se Parecer contrário. 
rQá.quina. a Íni~O':'?,~l)C;a ' mínima t1f' EMENDA N.o 30 
Cr$ 15.600 por ano. Cada pn~u de 
qu3tro·lona,ll c·~<a atun.lrue;Jte CrS .. A emenda não procede. Visa, ape~ 
9S'Í.OO e tem urna dmabj:id:'lde re:gu- nas, manter para os novos taqulgrafos 
lrtr de 6 mese.s Tem-se alndn que não o Nível 18 (14. 400), mas o Padrão 
coy,!'liderar que. C• mo~orlsta ,é funcio- P.L. 4 (15.000,00} que o projeto man­
nário, pre.sente~~nte íot~dt na Por- tém ap~nas para p.s atuais taqui.sra-
f41ria, como ~u~a'.!~r dJ _portaria nes- fos revtSores. 1 

l-e:;.; o d-e •nenm v•·ndrnento pertence Parecer contrário. 
a classe H (2.58J,(l(l), scndc que per- EMENDA N.o 31' 
Cf-bem aindà a •trat.iflcação unifor-
me de 1 OOO.:JO cruzdros além do A emerida não é como dá impressão, 
a~no de crs ~:}.OO ll'l.ra refe\ç~o. da simples redação, a mesma torna 0.5 

Para atende~-se <t eme'lda, precl~ cargos de oficiais da Ata em cargos 
sarla a garage s~r. st.pridn de mais isolados, CQ-m o que modifica a s\ste­
a]gun.s automóv~'iS h\ltn para cada mática luO projet'o. que a de tornar, 
grupo pe.'rlam<E>ntar .. "(; número im- tanto quanto possível, também os car­
prevJsfvei. e mals outro destinado à5 gos ioolados em cargos de carreira. 

. rep~esentaç~s. Ademais, a importância das funções e 
a necessidade do fuhclonário, reclama 

. Como se VPnflca do ·€XpO.sto, a que se lhe dê ·substituto ·imediato, no 
oem&nda acarreta apnciáveJ aumehto .próprio dia ~ 1 que se verificar f' 
de despesa, a. c."·lnP'fiar pela aqul.siçào ausencia.. Dê modo que, o funcionário 
de ·dois ou trêc; novi'.s automóveis A precisa ficar na própria carreira de 
Co:rilis.'lão Dire.o:-'l -p:ara fazer eco· oficial legislativo, com substituto na 
mririca, un~fOI'ií,}stA\. os ti'pos de au· própria carreira. O c~rgo é da ne.tu· 
tomóvei.s, procura. 11óo adotar um de re-za daQueles que, embora constituln~ 
menor preço e ahundâncü:. de peças do verdadeira comissão, terã que ser 

. ·oobressalent-es n.? m e,rcado. Peferiu- exercido por funcionário efetivo de 
se Chevrolet. Q..lJf' foram lm.portados uma mesma carreira. ' 
cmri dõlares a -reço oficial. custou Parecer col).trário. 
cada um cerca de 70 COO,Oú. A vendn 
doo ·carros Ul'iad")s que vinham exi­
gindo des.pe.s~s ~r.slJerávei.s com re· 
paros, principal:nwnk pela escassez 
'>1e ~ças SIIJbH'R.SRI~nt.es, cobriu com 
fiobra o custo dos ca!'ros novos. 

PÓis bem. O govêmo não mais for­
nece dólares para' tais aquisições e o 
·representante do Cbevrolet informa 
que :não mais é possível ter-.se Tabeh 
de venda, pois o preço do· dólar esU. 
a merce dos leilões. 

Não se consegue comprar um Che­
vrol~t. tipo standar, não devidamente 
f·1Uljlado, por menos de. Cr$ 300.000,00, 
elevando a hum mais ao câmbio ne­
yro. 

DÚmte do exp~...sto, a Comissão -~ 
contraria a emer.da, tanto mais que 
o assunto na opo tunidade poderá ser 
nsolvido pela p:n .. pria Comissão Díre­
lora. 

Ei,,IENDh ~ .. 0 23 

A procura dispensar da obrigatorie­
dade do ponto aos assessores técnicos. 
A eXperiência tem provado o inco·n­
veniente dessa excepção mesmo em -se 
trat{\ndo de funci ... nários técnic<l§~ 

EMENDA N. 0 24 

Comissão entende qUe, no mo· 
.. ~c:nt.O, os cinco cargos a ma.Ls qUe se 
cria. :assessores atende perfeitamente 

.ns finaJidades d.a .secção de assessorhi 
leg1sl~t1va, sem grande aumento . das 
despesas. 

EMENDA 

N." 32, 

' A emenda não procede. A carre)ra 
de oficial legislativo possue· núQ1ero 
de funcion:.íriós suficientes para .ser­
vir nos gabinetes, sem prejuízo doB 
demais serviços, em que pode ser lo­
tado. O mesmo não acontece em rela­
ção. aqueles iuncionários "QUe foram 
admitidos· e servem em atividãdes es­
pecificas: - taquígrafos, ·redatores bi-
bliotecários, arquivolistas,·e'tc. ' 

Parecer contrário, 
EMENDA 

N.9 33 

O relator já se ocupOu do Bssunt.o 
da emenda em parecer anterior, Apre­
senta·, entretanto, a esta emenda a 
seguinte . · 

Sub-emend-a.: - (substitutiva). 
Art. Esta lei entrará em .vigor na. 

data de sua ·publicação, revogadas.as 
disposições em contrário. 

EMENDA 

N.0 34 
A emenda cria a função gratificada 

de secretário do Diretor da Diretoria 
das Comissões. Para essa Diretoria, na 
sua nova organiza~ão. já se criaram 
três funções gratlflcadas - não SÓ 
para dar melhor distribuição aos 23'eus 
serviços, com chefias própriflB a cada 

go.a atuais do .. .seu., Diretor4· Criar-se' taria o trabalho. mim!.ográfico. Mas, 
agora ta~mbém ouura função . grstifi .. criar-se para o mesmo um cargo ele­
cada para um .secretário do Diretor, é tivo, não nos parece aconselháveL 
crlar .. .se nova despesa e um preceden- Talvez: pro futuro próximo, mereça o 
te, que passará. a ser invocado pelos serviço uma mganização própha, ni'to 
demais diretores que 'se julgarem tam.: com. um, mas com três ou quatro 
bém sobrecarregados de afazeres. Ade- funcionários,· especializad<!s. No mO· 
mais, eMa providência não resultará mento, porém, a providência ptoiW.sta 
em benefício dos sefviços da ComissAo. não é Rconst>ll1ável. 

Parecer contr*rio. .. Parecer contrário. 
. t'MENDA E.'\fF;NDA N. o 42 

N.0 35 Acrescente-se ao art. 
A merida não .satisfaz à:J 

eiaS regimentais. 

14, sub-seçfto 
· IV, n.0 3 o Seguint~: 

extg~n.,. "' r) cooperação com os 
em ·serviços :externos. 

. DtrNDA 

N.<a 36 

·A emenda cria a carreira de agentes 
de Seguran{'a. E' a repetíd~o da ten­
tativa apresentada em outras c.-portu­
ntda:ies. A função de polícia para t.,· 
êxito precisa que· ·os ocupantes dos 
cargos se e,presentem fardados, mas 
fardamento de quaisquer das corpora·­
ções existente~ - FQra disso, e.ciiar­
se um· corpo de al';{entes de seeruranca, 
sem dlsoensar, por exemplo a Guarda 
Civil. E' o aue se ob.serva na Câm::~ra 
dos Deputados eom o seu car,zo de se.­
l:!:_u~anca e _guardas civis fazendo o po­
lle~amento. Ademais. serâ um flt1"1en­
to d~ .despesa, mfnimo1 de 77().000,00 
anul'l.-8. 

Parecer contràrio. 

EME1f'DA 

N." 37 

, Suprima-se na Tahf'la: n - Port.a~ 
ria o item: - ~1 técniêo de Som, nível 
12"' . 

Parecer favoráveL 

EMENDA 

N,o· 38. 

A emenda não ence1-ra urovid~ncia 
ju:s:ta, nem mesmo equitativa. Dar-,;e 
prioridade nA promoção por merPcl­
mento ao funci'onár1o oortador de tftu­
lo universitário ou diploma de Curso 
suneríor em detrimento de todos O!õ; ·re­
ouisitos es.c;encialrnente funcionai. <'.Om() 
da_ assiduidade, dedicacão e eficlêncin. 
diligência e cnmoeténcta no desemue­
nho dtls funções ·precípuas que exerce. 
~ estrtbelecer o df'.sistimulo p.ara o Mr­
vidor que nrocura bem cumprir o seu 
dever. o titulo université.riri ou o di­
nloma de curso superior pode ser mnls 
\.1m elemento a acr~.e::cer-§e no m~red­
mento do funcionário mas .famais o 
primordial dentrf'. tnrlos os outros. 

Parecer contrário. 

l?fENDA 

N. 0 39 
• 

A emenda. na atual orr.anf7nci$1'j do!! 
serviços AUxiJiares e na deficiência de 
espaço crun aue se luta ainda para 
acomodar ·sotrfveJmf'nte torlos, n.rf SPC­
tores de _trabfllho. ser aprovada, não 
poderá· ser AtPnõirfa. 

Parecer contrârío. 

EMENDA 

sen:idores 

Parecer favorável. 
EMENOA N.0 43 

A ~erhenda 'unlfil~a sob uma m!'sma 
Diretoria os serviços da Biblio:eca 
e do Arquivo. Po1 mais de uma \'CV: 
se !ez sua unificação, em reforma$, 
a titulo de economia. Mas, não t~r .. 
dará Que se restabelecesse as dn:-18 
Diretorias, por que ·na prábca se ve~ 
rificava o lnconvenir::nte dessa pro-,·i .. 
d~ncia, real:zada apenas so_b alt:ga• 
çoeB· de Ol'dem econômica, Qualquer 
que .seja o argumento de ordem téc­
nica invocado convence que os dç;a 
serviços precisam ter vida autônoma. 

.Parecer cc~trário. 

EMENDA N. 0 44 

· A emenda prouôe a modificacãn na 
denominação -· Seção de Adininis­
tração, por Seção das ComisSões. A 
diretoria é das C,.omissÕes, que oom· 
preende· três seções: de Adrntnl.strA. .. 
ção, de Assessoria Técnica e da me­
canogr:Hia. Diz-se da administração. 
por. 9ue a mesma compete. como .ee 
vet1f1ca de suas atribuições tóda a 
parte prOpriamente burocrática dos 
.tserviços da · Diretoria' da.s comissões. 

Parecer ccntrárlo. 

EM~NDA N.0 45 

A Diretoria é aquela que coordena 
os a.ssuntos de interêsse dos Senho­
res senadores cc-mo dos funcionários . 
A SeçãQ. terá denominaçãv 1J1ais ade­
quada. dl"Zendo de Registro . 

.f'arecer fav9rável. 

EMENDA N ,!l 46 

A· Diretoria dos ServiçJs aerafs fi­
guro~ 'no projeto primitivo, mas a 
ComLSSão com. ela não concor'd:m. Em 
seu lugar, !01 criada a Diretoria Go 
Pessoal, que se aehou de maior ne· 
cessidnde e urgência. 

Parecer con trárlo. 

EMENDA N,0 47 

·' O Serviço Médico acaba de net 
Instalado, depoís de quatro anos de 
sua criação. E' como um ·adolescente 
nas prizneirus etapas da vida. o ser-' 
viço SOcial se impõe e deve ser· opOr .. 
tunamente criado mas não dentro 
do serviço Médico', que é prlmordíal­
mente um serviço clinico, e que ffll­
tam ~inda alguns aparelhos de !isfo­
ter.apia e um · laboratório para~ os 
exames de rotina. A ·parte de assis­
tência ·social virá depois e por lo;so 
não lhe de\'e1pos ·dar desde logo 
apenas o titulo, . 

Parecer contrário: 

EMENDA N.0 48 

I! providência contida no pr6ieto f­
de real importância para o aperfeiçoa­
mento. continuado dos di;mo.o:; tanuf­
~rrafos .. oue colaboram nos trabalhos 
de plenário. A condição para verifi­
cacão de merecimento proposta nl'io é 
inow1cão nos Quadros da Taquigrafia. 
A Câmara dns Deputados .iá a possue 
e com os melhores resu1tados. Deve-sP 
considerar ninda que ésses taquígrafos, 
nnra os quais se p~e uma prova tr.c~ 
nlca para a promoção por merecimen~ 
to. são os mesmos que serão para o 
futuro revü:;ores do aryanhamento ta­
nui~râflco de seu~ colegas P mais que 
lsso - reviso1es do.c; .discursos dos sr!l. 
"'enadores, quando os mesmos não nu~ 
rierem ou não Olli:terern dar-se a êsse 
fasti!Jloso trabRlho . 

A Jotacã.o imediata, no éaso da ta­
quigrafia, é um:1. resultante do conhe­
cimento que .se tem do meio em que 
atuamos. O trabalho ali é ãrduo e 
contínuo. Daí os ·funcionâi"los para 
ali desi.gnados, no fim de algum tem­
po, pleitearem a transferência para 
outro serviço, onde n. sua ativtdade 
não reclame tamnnha solicitude. Pre­
sentemente, a taquiirafta precisa de 
de-z datilógrafos, mas só -restam 5e113 

Parecer ·contrãrio. e isso :porQue o 1·0 • Secretário apenas 
permite permuta entre oficiais lt­

'gislativos. De mod-o, que algum: ta-

Parecer contrário. ._ um, como ainda para aliviar os encar~ 

. I qufgrafos, também fazem o servico 
Não bã negar a. fm.portâncta que de d.atllógrafo. , 

vai' tomando nos serviços da secre- Parecer oontràr1o • 

• 
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EMENDA N.0 49 

Sóbre as pretensões dos assessores 
legislat1V:)S e a organização do ser­
'Viç-o, a comissão já se manifestou em 
parecetes sôbre emendas que foram 
apresentadas ao projeto. 

l, Parecer contrário. 

' ' EMENDA N,G 5!) 

Vê~se, portanto, Sr. Presidente, que 
naquela. hipótese,\ quilndo o Senado. 
a·provou a céleb':'e Emenda 10, não 
pl·etendeu fixar genéricamente o. te~ 
to de Cr$ 8 .400,VO para as carre1ras 
da ·Portaria e de Oficial Legislativo. 
Para aquela - torno a acentuar -
o teto seria de Cr$ 8 400,00 para 
esta, de Cr$ 12.()(}{1,00. E ·compreen· 
de~se perfeitamente a razão da dife· 

Ao art. 32, acrescente~se "in fine" rença. 
na parte de horário parã o pessoal A comissão Diretora, organizando 
da Portaria· encanegada da limpeza, um projet.J trabalhoso, que cresce à 
etc .. 11 respeitando-se, porém, o ~11· minúcias e procura atender não só 
mero normal de horas de servtço às. ·necessidades de serviço, como aos 
diário ·•. · 1 interêsses financeiros dos funciom\-

Parecer favor.ável. rios, o fêz com ns cautelas devidas, 
EMENDA N.G S1 para não ~obrecarregar o Tesouro e, 

principalmente, ·resguardar esta Casa 
A emenda visa elevar o vencimento a que temos . tod'os a honra de p-er­

do eletricista, que é o mesmo do por- tencer, das crticas ·e chacotas da Im­
t;eiro, na Tabela Anex.a, para aquêle prensa. 
que· oonstitut o teto de carrei:a e des- Peço ao Senado QUe examine o as-
tinado ao Chefe da Portana. sunto com a maior boa-v~ntade e 

Parecer contrário. compreend:l o esforço da Con,issão 
sr. Presidente. êsse o parecer da Diretora .. que há quatro anos tem a 

Comissão Diretm·a, aqurla que tem honra de ser presidida por V. Ex.a, 
maiores res~onsabilidades nos serviços Sr. Presidente, e• nesse la.rgo espaço 
au:üliares desta Casa do Cong:-esso. de. tempo não nomeou funcionários, 

o projett> procura atender à:s ne- mas, pelo contrário, propôs a supres­
cessidades reais da Secretaria. pos- são de todos os r.argos que vagaram, 
sibilitando organização que melhor pàra que se n1io torne passlvel de 
corresponda ã.s atividades do Sen?'d~. critlca desprjmomsa ,o trabalho que 

Quanto a vencimentos. a Comrssao lealmente apresentamos. 
objetivou melhoria nos vencimentos Trabalhando, C<"mo tem trabalhado, 
dos servid'eres da casa. adotando re- com zêlo desmedido e compreensão 

'ferências '.IUe satisfiz~sem, se não à nerfeita de seus deveres. a Oomi!lSã(l 
unanimidadE', pelo menos, à grande Diretora. merece ser apoiada pelo Se­
maioria. nado; para que não .se pE'rcam seus 

o proieto do DASP elaborado, cru- esforcas e sacri~icios em resguardar 
rante três anos ir.mterruptos, por~ uma o boin nome desta Casa. · 
plêiade de técnicos da malor capa- O Sr. Aloysio de Carvalho - Pel"­
cidade e entreguf', hoje, ao estudo da mite V. Ex.:' um aoarte? !Assent!­
Câmara di)S Denutados. reestrutura, mento do orado"). V. Ex.• está ta­
realmente, o fui.cionalismo público. zendo consi1erações verbais em tOmo 
civil. -nuase .se pode dizer em bases do parecer? 
cientificas. . O SR. ALFREDO NEVES - Per-

O relator- - qae recebeu !1 incum- feitamente. 
bência de exantinar o assunto ... em o Sr. Aloysio de Carvalho - Nã(J 
con.c::onância com o compromisso to· sendo mais 0 parecer, eu me permit.o 
mado n~la Comissão-Diretora quando pedir a v. ~·"' um esclarecimento 
da rpieic~o do projeto que os jor· Qual foi o pare~Pr d'a Comi;v;ão Di­
nai.c; classificaram de "Trem da Ale· retoTa sO'orP a 'Emenda n.0 1.6? 
"í!"ria" - só apresentou seu ~ra'oa1ho Essa emenda mantem o dispositivo 
deoois de >tcurad{'l e cauteloso estudo, do proieto determinando que o car· 
em que se procura· melhoraT O! ser· go de Diret-or da Taquigrafia só seja 
\lic;os auxiliares. sem exagerado au- nreenchid'o dent-r~ , os taqufgr::tfM·re­
ment.o das desoegas. visares: o da Diretoria de Publica­
. Jlplativl'lmente à caireira de oficial C)Ões, dentr'! os redatorfS. mas permt · 

lP'!islat.ivo. fizemos "QUestão de 'pro- te QUe tôda.s as demais diretorias· de 
pôr teto de vencimentos precisamente serviço seiam providas. lndistin.ta­
.iaual :'!O aue o Podér Executivo sub- mente, dentre cs oficiais de nível 
meteu à aoreciR.f.ãO do Congresso no mais elevado de qualquer can-elra. 
to('~nt-e ao.ct oficiais administrativo51. 

Dentro dêsse cr,itério, em vez de O SR. ALFREDO NEVES - A- Co-
(tar e:umento e~ar;erado de vencimen- m1ssao Diretora.~ exarninã.ndo esta 

. to~; a uns e deficiente a outros, atri~ emenda, deu-lhe · par~_er favorável. 
h'limnc; ao~ oficiais leg-islativos. ma-, ,Aceitou, também. outra emf'nda de­
j0ra.f'i>o entre 2,100 cruzeiros e 2. 550 terminando que essas diretorias fÕli­
Crt'"'Pit-o.c;. sem preenchidaSi' não oor funcio~:i:.-

Com ê..c;!':C acré~imo. os ocupantes rios com quàlqucr tempa de serviço. 
(f~ ,.-,ten-nria mtli:; 'oaixa serão, na- mas que tenham mais de dez anos, 
t'nral!nPnte, p<~uoo mais beneficiados de Casa. E (I fêz porque também 
oue ~(lnelt'R que já galgara~ os pos- aceitou as ponderações nela contidas. 
tos s1mrwiorPs. Essa diferença de re- de aue seria justo que concorressem 
:rn.unE'-racão. todavia, será compensada M chefias de serviços, em alguns ca­
com as JIT'ltificacões adicionais, por sos oficiais Jeg-isJativos de nive1 su­
i"'!l.O flUe M fundonár!os em fim de nerior qne, embora especializados es-. 
('"rrPlrn. erJm mnior número de anos tã.o lotados em as Diretorias. 
v"' sPfvicQ. alcanr.am. por êsse mt.io, o Sr. Aloysio ãe Carvalho' - 'R.e·: 
r.,.rnunera!;'ão melhor que a dos ou- servo-me para apreciar o •assunto 
tros. posteriormente, ois não quero abrir 

Quanto ao pe~soal da Portaria, de ~~oral a discussão sõbre a. matéria. 
oue· a f''Yl~nda remectiva sofreu exa- E• eVidente, porém, que. apoiando es­
rn~ cuida.ct'oso, _verificou-Re que o nl- sa emenda. V Ex.a fugiu da siste­
VP.l r-roty'~to. de Cr!i 8.5{lC•,OO, era ra- m!\ttca do projet,cl e deixou. isolada-
zoáv<>t. "E' que n emenda. elev:ando mente. a obrigação da DlrE'toria de 

t d f nê. PUbltc)'lcóes s6 Rei' preenchida dentre­
o t~to dn vencimen o os unciO - os redátores. Af=sim, oportunan~ente rtns da p..-.rtaria. havia fixado êsse _ 
tet~J Pm cr~ 8.4GOOO. A Pmend'a, por- examinarei melhor o parecer favo­
t.~nto. antecinou-se" àquele outro pro- rável da COmissão Diretora. 
il-'to. oue lú"'o npós entrou em de- o SR. ALFREDO NEVES - Te­
~~te no..c;tfJ Cas~. E' que, pelos e~ggeo- rei o máximo prazer de responder a 
r"~ n.;le introduzidos. OR Sr.s. Sena- v. Ex.". 
... l)t'f'<; ., .. vi,am m1 dP.sag:radavel con- · ·d 
'-' .. 1 sr. Presidente, êste é o parecer a 
tin2;~ncia de' reje!ta- 0 · Comissão Diretora. 

s-e não houvesse sido ~eieltada, a 
Port'J.ria alcança!'ia 0 venc1ment~ ~e~o Durante o discurso do Sr. Al-
cre ·rr~ 8 4-t:O.oo. enquanto os otlCI~ts fredo Neves, ô Sr. Carlos Lin-
ler·isl:1tivos, classificados no padrao denberg bixa ·a -cadeira da pre-

p!'7·. ter~1ant ·o teto de .sr-tts vencin:en- si.dência, tf ... ~ e ocupada pelo_ Sr. 
00 Ma'rcondes Fitho. tos fixado em Cr$ 1,.000, · 

O SR. PRESIDE!;TE .: ' "'". ·~·' 

Tem a palavra o nobre Senador Ivo 
d'Aquino para, na qualidade de rela­
tor da Comissão de Finanças, emitir 
o respectivo parecr. 

O SR. IVO D'AQUINO 

Sr, Presidente, ao Projeto de Re­
s-olução n. 0 55, de 1954, QUe reorga-: 
niza os serviços auxiliares do Senado 
Federal, fora mapresentadas, em ple­
nário, 51 emendas, sôbre as quais 
deve a Comissão de Fin:mça.s pronun­
ciar-se. 

Para facilidade de análise, essas 
emendas, segundo os assuntos de que 
tratam, podem ser· assim agrupadas: 

I - que criam cargos; 
n - que aumentam padrões de 

v-encimentos; 
nr - que modificam cs critérios 

relativos a provimento de cargos e 
promoções; 

IV - que altera ma organização 
dos serviços; e 

v - que tratam de assuntos di-
v~rsos. 

I _ Emendas que criam cargos 
CNs. 9 - 12 - 13 - 14 - 15 _; 24 
(t.a parte) - 29 - 3S e 41). 

A emenda n.& .9 cria dois cargos je 
Ajudante de ConserVador da Biblio-
têca, níVel 12. · 

Julgamos acertado o critêrio da Oo­
missão Diretora, ao manter, no pro~ 
jeto, apenas Ul}l. cargo dessa natt:­
reza, com os vencimentos do nível 11 
(Cr$ 6.900,CO mensais). 

A emenda n. 0 12 cria cinco cargos 
de Auxíliar ·de Plenário, níVel ~11, 

A providência. não se justifica, uma 
vez que as funçõeS désses auxiliares, 
previstas no Rrtigo 1{) do projeto, são 
próprias do pessoal subaltel'no à dis­
poSição da Mesa. Se nãO há funções 
novas, nem incompatibilidade funcio­
nal por parte de quem já. as exerce, 
não se encontra fundamento para a· 
criação de novos cargos. 

A emenda n. 0 13 manda criar "o 
cargo de pintor, nível 12 (Cr$ 7.650,00 
mensais) , sendo preenchido por 2 pin­
tores profissionais e já tendo bastan­
te prática de pintura". 

Trata-se, evidentemente, de equivo­
co." Para os trabalhos de pintura, 
nas repartições públicas, não existem 
funCionários, pois, tipicamente de ca­
ráter eventual, são atendidos p-or ter­
ceiros à conta de dotação orçamentá­
ria determinada a "pequenas reparos, 
conse:-tcs e conservação de ·bens· imó­
veis". 

Nada, portánto, justifica a criação do 
cargo de pintor, seja de paredes ou de 
telas, na Secretaria do Sena'do, mes­
mo aue fosse ocupado por "2 profis­
Sionais", cOmo originalmente pretendê 
a em~nda. 

A emenda n. 0 14 'cria 2 cargos iso­
lados de Contador, nivel 15 (Cr$ ... 
10.500,00 mensais), a serem preenchi­
dos por funcionários da Secretaria que 
possuam o reSpectivo diploma. .• 

Os trabalhos· contábeis do Senado 
(confecção. de ~folhas de pagamento, 
balancetes, prestação de conta, etc.). 
não exigem a assistência de especla · 
listas. São tarefas rotineifas, sujei­
tas a padrões, desempenhadas satisfa­
toriamente, até afora, por Oficiais Le­
gislativos, .sem prejuízo de .outras fuu­
çõos. 

À emenda n. 0 15 Cria um· cargo 
de As:sessor~ Técnico .junto à Comis-· 
são de Educação e Cultura. 

O projeto, nO artigo 52, cria 5 car­
gos de Assessor .. para atender :1s ne­
c-essidades de tôdas as Comissões. o 
objetivo da emenda já está, portan­
to, atendido. 

A emenda n.o 24 (l.a parte) au-· 
menta de 5 para 7 os cargos de As­
sessor previstos no a;·tigo 52. 

O.s ótimos resultados obtidos pela 
Ccmissão de· Finanças, a partir te 
1950, .com a assistência de seus 3 
funcionários especializados em Finan-
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ças Públicas, levaram a Comissão Di .. 
retora a propor, no 'projeto, a criaçãO 
de mais 5 cargos té<:nicos, os q u a i .1 
junto ao.s já existentes, integrarão a 
seção da Assessoria Legislativa da. DI­
retoria das c.omissões, com a fma-:­
lidade de prestar assistênci!\- técnica 
a tõdas as comissões. 

Tendo em vista o volvme de traba ... 
lho a cargo da Assembléia, e consi­
derando que os cargos de Assessor Le­
gislativo, de acórdo com o artigo 20, 
n.o 5, do projeto, serjo providos por 
concurso de títulos e trabalhos, julga­
dos justo o aumento propost-o na 
Emenda n. 0 24 (l.a parte), de aéôrdo 
com a seguinte 

SUB EMENDA 

Substitua-se a 1.a parte da emen­
da n. g 21, pelo seguinte 

Ao art. 52 e parágrafo l.g, onde 
se diz: 

"oito (!P" e cinco (5)"", diga-se: 
onze lll) e oito (8). 

A Emenda n. 0 29 cria 1 cargo de 
Auxiliar de Zelador do Arquivo, nt\·ei 
12 (Cr$ 7.650,00 mensais). .. 

A criação dêsse cargo não se jusU4 

fica. 
. O ·cs.rgo de Zelador do Arquivo já 
constitui uma anomalia na atual or­
ganização dos serviçOs do Senado, uma. 
vez que o ArquivQ constitui um I. 
Diretoria, sob a direção de um Dire­
tor, que é o verdadeiro responsável 
pela guarda e conservação dos docü­
mentos arquivados. Não há, portan· 
to, necessidade nPm conveniência de 
se c!·iar. um cargo de auxiliar para 
um funcionário cujas funções 
pràticamente pertencem ao Diretor 
do Arquivo. Justamente por isto é. 
que o pro ,teto prevê a extinção do· 
cargo de Zelador de Arquivo quando 
vagar. 

A emenda n.• 36 cria .a, carreira 
de A~ente de Segurança, constituid9. 
por 10 cargos, a serem providos pe­
los atuais guardas do Departamento 
Federal de Segurança Pública à dia· 
posição do Senado. 

A ·.provid'ência, ·além de acarretar 
sensível aumento~ de despesa .......• 
<Cr$ 768.6(}0,00 anuais), não viria em 
nada melhorar o atuai Servlço de Se-· 
'1Urança das dependências do Palácio 
Monroe, mantido satisfatôriamente, a. 
titulo de cooperação, pelo órgão pró­
prio da Administração Federal. 

A emenda n.• 41 cria 1 cargo de 
Mimiografísta, padrão "M". 

A providência é dispensável. O fun­
cionamento de um aparelho si.mples 
como o mimeógrafo não exige perí­
cia, podendo ser feito nor qualquer 
funcionário, não havendo, por isso,­
necessidade da criação do carga de 
mi.miografista como quer a emenda 
TI - EMENDAS QUE AUMENTAM 
OS PADROES DE VENCIMENTOS 

(NS. 3 - 4 - 6 - 7 .- 30 e 51) 

A emenda.n.o 3 eleva para o nfve1 
12 p cargo ·isolado de Ajudante de 
Administrador ·do Edifício, pois 'lhe 
atribui padrão de vencimentos ime­
d~atamente abaixo do cargo de Admi­
nistrador. 

O cargo em oue$tão já e.c;tá eon­
templ~do no projeto com o aument;o 
de CrS 3.280.00 inensais, o- .::tue lhe 
dá, uma situação de privilégio eni re­
lacão aos funcionários da classe '"0"~ 
que nerceberão a mais apenas, Cr$ 
1 100,(){). 

A emenda n. 3 4 eleva para o nin~J 
15 crs 10.500.00 mensais) o cargo de 
Conservador da Biblioteca. . 

O prgjeto já beneficia o cargo em 
aprêço com o aumento de Cr$ 3.440,00 
mensai~ . 

A emenda ?t.o 6 el~va os padr(}e,1 
de vencimentos previstos no projet-J 
par< quase todos 135 cargos de carrei­
ra ·e ü;olados da Secretaria. 

1 despesa decorrente da aiter<t<::ã:1 
proposta é de. cêrca de Cr$ 250.00Ó.OO 
mensnh:. 



(erça-feira 25-
= 

Concordamos com a sua aprovação, 
mediante a subemenda. adiante !or­
mulada. 

A de n.• 7 adota Critério idêntico 
no da anterior para o P.essoal da Por· 

·ta ria. · ~ 
Não julgamoo: oportuna a sua apro-

vac;ã,o. _
1 

A emenda n.o 30 introduz pequenas 
modificações na carreira· de Taqm­
grafo, atribuindo-lhe níveis de ven­
,cimentos que não estão de acôrdo com 
o adotado para as demais do Quadro 
da ·Secretaria. Sua aprovação vina. 
asslin, quebrãr ~ sistel!lática do pro­
jeto. 
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reira e cargos isolados, êstes a C!'ité­
rio da Comíssáo Diretora,. sOmente 
rerão preenchidas por concurso, Ve­
dando-se as nomeações em ca1 áter 
interino". 

De ac&rdo com a sistem~~ica do A emenda n." 25 assí'gura aos ;,tuds 
projeto, que cria a Diretoria das Co· ocupantes das diveisas class~s o tempo 
missões, a. emenda é desne..:essària. de serviço ·na classe atual, qu;mdo ,:a 

A emenda n." 42 acrescenta wn item · 
ao art. 14, atribuindo à Portaria CO· promoção ou aproveitameJJto nas vag~" 
operar com os sensdores em serviço.::: deeofrentes do projeto. 

O objetivo da emenda é o mesmo externos. A eiteração e necessária, uma vez-
d-o art. 61 do projeto; que dispôe: A alteração é desnecessária, poU: que o assunto n~o e:>tâ discipliné'.,.o 

"Para' os <'argOs de provimento por está impJicita no projeto. satisf<Hóriamente no Regulamento ('e 
concurso nenhuma nomeação se fará Promoções, q·ue 0 projeto manda a;-:.;;_ .. 

d . A emenda n.0 43 muda a designacã(l 
na fase e· recomposição do quadro da Diret-oria d-o Arquivo par-a: DirV c ar aos funcionários do Senado. 
que. se seguir ao inicio da vigPncia ria do Arquivo e Doc.umentação.. A emenda n.0 27 rnanda detiv.ar cs 
,.;!.esta Resolução, sem o cwnprimento dtuais ocupantes interinos dos cnrg,Js 
dessa formâlidade". Sem uma justficação convinc"'enl ~. de redator. . 

No entanto, para tornar mais claro parece-nos preferh:el a denominaç[~o - Est:tmos de acôrdo com o parccrt 
ç seu texto, o atendendo ao espírito adotada pelo projeto. da Comi.ssâo Diretora. 

A emenda n.~- 51 aumenta de 12 ~ emenda esta pode ser aprovada, A emenda n.0 44 modifica a denorni- A emenda n.~ 2M rstende a isenç:io 
(Cr$ 7.650,{)0 mensais) .para 13 ...... ,.,;'3diante a seguinte. nação da SeçãO de Administração da do ponto aos Cheles de Secçfio. 
(Cr$ 8.550,00 mensaisJ o nivel de ven-· Diretoria ôas_ Com~sões para Seç;\o 
cimentos do cargo. de Eletricista. suem.tENDA das Comiuões. Tratando-se de. servidores que di. o 

· • ' Subst1·tua-se a .emenda n • 3" pelo tf'mpo integral, devem gozar des·-a 
:A modificação representa um pri- sfguinte: · " - A alteração não nos parece convc- vantagem, pois chegam ao trabalb .. , 

vilégio que contraria a orientação . Ao a·rt. niente. · antes e se retiram depois do encerr;.-
1 d 1 Co · - o· t 61, onde- se diz: in jh1~: 
-raça a pe a missao Ire ora., ao A emenda n.• 45 modi.fi·ca a d•no- ment.o normal do exp"diente Aliás c '3" · t t • d t d "sem o cumprimento dessa forma- .._ ... · • -

propor a rees ru uraçao e :o os os lidade'', minaçâo da Seção de Pessoal da Di- che.-" . ~eç:-.o nr>o está.,- ... -· ·-:; : J--~:---"'_ 
cargos do Senado. Note~se que o de r-étoria do Pessoal para Seção de R~- p :to na Adr,i.,jc:~J'af"'H"f.l Fede::~J. 
Eletricista !oi beneficiado,- recente- Diga-se: A emenda n. 11 31 dá nova' redaç~.o 
mente, pela ResolUção .n." J5,_de.l954, ... mesmo em carâter interino, sem g:istro. d . 

· ao art. 50. que trata ::1 cria-ção c! com o aumento de Cr$ 85(1,00 mc.o.sais, o cumprimento daquela formaliótde. Nada temos a ôpôr à sua aprm·a- · 
estalldo, além di.sto, . A emenda n.o 38 estabelece priori- ção. dni .. ,.~ ..... n_., de ·Hedator da AttL 
benéficia.do no projeto côm outro dade, entre os funcionários de i]Ual Nada temos a opor à_ sua aprov~~ , 
aumento ·.de· Cr$ 2.490,00 mensais, merecimento, nas promoções, para--os A emenda n.o 46 inclui, na Seç1o ção. 
ou seja, um au_mento total de Ci'$ portadores de tft~los univm-sitários ou IV - Da Divisão das Serviços Admi- A emenda n.'' 
3.340,00 mensais. · · · diplomas de curso superior. -ni:strativ:<>s =--.uma Suhse9âo denomi- número 1. 

32 é idêntica à rl.;-

A inovação não se justifica_ Os nada Duetona dos Serviços GerfaJ..S, 
m - EMENDAS QUE MODIFICAM atuais critérios para des~pate de dando~Ihe orgamzação própria. Somos pela ·sua rejeiçfio. 
OS ' CRIT~R.IOS RELATIVOS · A merecirhento, previstos no Regala- Preferimos a distribuição dos .su-
PROVIMENTO DE CARGOS E PRO- menta de Promoções, atendem pe:Jei- viços adotada no projeto. 

A emenda n. 0 33 manda éfetivar ()<: 

atuais ocupante~ interinos de cargc-3 
a denomi· isolados. 

MOÇOES <Ns 5 - 16 - 24 (2.a. parte) tamente aõ assunto. 
.• 26- - 35 - 38 - 40). A emen(.ia n.0 4.0 suprime o n.o 6 do 

art. 2.0 que exige, em todos os casos 
X emenda n.0 5 acrescenta uni pa-. de promoções por merecimento. na 

rãgrafo" ao art: 51 com o objetivo de carreira de taquígrafo, novo concur­
permitir no_meaçõt;s sem conCursO· pa- so de provas de taquigrafía e de re­
ra oS cargos tia 'classe iniCial P.â. car- dação. · 
:rei~ a· de Ç>Iicial Bibli~te9ário. 

A 1 emenda viria desvirtuar ·o · pró­
prio· art. 61, que proibe ·até a nomea­
ção ~uterina para: os cargos Para cujo 
provimento é exigido "o·concurso en­
t-re os quais estão compreendidos os 
da .carreira de Oficial Bibliotecário. 

Entretanto, a. emenda pode "ser 
$\provada- com a submenda· que apre-
6entamos, ao. fim deste parecer, exi­
gindo a . prestação de concurso. 

A emenda n.0 ·16 altera o n. 0 3 do 
aut. ,29, .. Qe _illqdo: a permiti.r _que os 
cargos de Dü·etor. da ~iblioteca e .do. 
ArqUivo sejam providos, mediante 
promoção por merecime1:.to, entre os 
Oficiais Bibliotecârios e Arquivologis-
t.:-..~ ço maiS alto" tiVfl.. · ~ ~ 

Julgamos preferível o cr~tério ado· 
tado no projeto, segundo o qual com 
eXceÇão ·aos êai-go"s · dé · Ditetor- da 
'l'aqúigrafia e de Publicações, os das 
demais DiretOrias- serão~ pro:Vidõs ip.e­
di-ante promoÇão,· por m~reciiliénto; 
entre os· oficiais legislativos do inais 
alt{) .. nlVel." . . · ~ ._' '. 

a emenda n.0 24 (2.a. pa-rte) manda 
c,:.ue. a nom~&ção para qs cª'rgos. de 
AsSeSsor Legislativo~ .seja_ feito :por 
indic;tção, d~s r~spectiyas Comissões, 
entre candidatos portadores de diplo­
ma e Ütulos adeqUados à esPÇcia r __. -
de, ·'1sendo que, na Comissão de -cons­
titui~ão e Justiça-, s_erão apro~ei~,.ados 
os três servidores~ que jà. se encon­
tram· no exerCício· das funções de As­
se.sso'r ilaqu·ele' órgão téénieó".' 

Nada temos a opor à sua aprova­
ção.' 

A emenda n.0 .::.> aCresCenta t!lh ar­
ugo . exig{ndo, p_ara- o provimento do 
r::argO~ de Dir€tor de. Ser.viço, além 
dos demais requisitos, o·- mínimo -de 
15 allos de serviços. ao Senado. 

A exigência é descabida. ':fi'a.tando­
se de cargo de carreira, a· seu Provi-_ 
menta, por mer~cimén~o, já está sa-
tisfatoriamente regulado. . 

A em.enda- n.o· 35 manda acrescen-
tar o. seguinte -artigo: ~ · -

. Nada temos- a opor à aprovação da 
emenda. 

IV --1 Emendas que alteram a or­
qanização dOs sertiços. (18 - 19 
20 - 21 - 22 - 39 - 42 - 43 - 44 
- 45 - 46-- 47) 

A e?neizda n.0 18 alfera a letra· c dQ 
art. 17, 'de modo a permitir à Dire­
toria de Publicações a divulgação dê 
trabalhos, mediante determinação dos 
PreSidentes das Comissões. 

Nada t€moS a opõr à apro.vaçã:J da 
emenda. 

A de n.o 19 acrescenta- ao art. 17 
duas alíneas como novas· atribv ições 
à Diretoria de Publicações, com o ob-" 
jetivo de t9mar mais dinâmico o seú 
trabalho de divu~gaçâo dos trab:1.1l10s 
legislativo~. · · · ' 

A providência merece aprovação. 

A emenda n.O 20 substitui, no Ca~ 
pítulo I, ·seção III, ·o titulo "Dos Ga­
binetes dos Lideres da Maioria ~ da 
Mínoria". · peJo seguinte: .Dos Gabi­
netes dos Lideres. 

· Nada temos a·Opôr-á sua aprovação, 

A einenda n.• 21 dá nova redação 
ao art. 11, que trata .dos gabinetes 
dos líderes, de modo a beneficiar tam­
bém os'Hderes·da maioria, ~da mino.: 
ria .e dos demais blocos parla:nen­
ta!es. 

A aprovação desta emenda é reco­
mendável. 

·A einenda n.o 22 dá MVa rec1arão 
a·o item III da Subseção IV da Se­
ção IV, incluindo, entre as atribllt­
ções da Garage, a de fornecer trans­
porte aos .lideres dos grupos parla­
mentares, aos senadores incumbidos 
do desempenho de representação e 
aos servidores indicados pela comis-
são Diretora. · 

A emenda acarretaria 
menta de despesa, o que 
aprovação inoportuna. 

grande a~l­
torna a sua 

A emenda n.0 47 muda 
naçãc do ·serviço Médico para Ser­
viço Médico-Social. 

. . - . 
Kada temos· a opôr à .sua apm­

vação. 

V - EMEND.~S QUE TR.ATAM DE 
ASSUNTOS DIVERSOS (Ns. Í - 2 
- S- lO - 11 - 17 - 23 - 25 
27 - 28 - 31 - 32 - 33 - 34 -
37. - 48 - 49 e W) • 

Somos pela sua aprovação uma ve-: 
que a emenda n." 27 efetiva os Rc-da_. 
teres i~rerinos e mereceu parecér favo-­
rável" da Comis.são Diretora. 

A emenda fi,~ 34 cria uma funçJ(J 
gr~tificada de Secretário do Diretor das 
Comissões. 

·Nüda temos a opôr à sua aprova"' 
·A emenda n.0 ·1: rriarida suprimir ção. 

o parágrafo único do art. 28 e o art~­
A emenda n.0 37 m;~nda suprimir o 

cargo de Técnico de Som previsto no 
go 29, que disciplina· a lotação dc.s 
funcionários. 

A subseção não é recomendável. 
A emenda n.0 2 modifica o art. 3'3, 

qÜe regula o horário de tra-balho do.s 
funcioná.rios, de modo a estabelecer 
uma .situação especial para os Reda~ 
toreS, isto é, cinCo hora.s diárias, ao 
invés de seis, exigidas para os demais 
funcionários da Secretaria. 

A m-edida não ·se justifica. 
.A emenda n.o 8 ãltera a denomina~ 

ção do c::argo de Vice-Diretor para 
Vice-.piretor Geral. 

.A alteração procede, uam ve-z (!ue 
o projeto transforma o cargo de Vi~e~ 
Diretor Geral em Diret-or de Divitão 
mantendo, entretanto, a atual desig~ 
nação, · 

A. emend an.0 10 t-ran.sforffia em 
função gratiflcada o cargo de Paga­
dor previsto no projeto. 
-De acdrdo com a justificação, deve 

ser aproyada. 

A emenda n.o 11 manda aplicar aos 
funcío-nários do Senado, em i~uai~ 
condições- e com a mesm avigfmcia, os 
abonos e vantagens que, por lei, fo­
rem concedidos aos servidores da 
União. 

Nada· temOll a opôr à sua aprova­
ção.· 

A emenda n.0 17 acrescenta, entre 
a:s atribuições da Seção da Asse~0ria 
Legislativa, a de coordenar as athi­
dades e trabalhos Assessores para 
efeito de esta.belecer, entre êstes, uma 
eficient€· cola-b_Oração. 

projeto. . 

Nada t.emos a opôr à sua_ aprova­
ção. 

A emenda n.~ 48 m.anda suprimir", 
no art, 46, § L0

, o trecho final. qui! 
designa, a priori, dez dos doze Auxi­
liares Legislativos ( Dilctilógrafos), · pre­
vi:;tos no prOjeto, para a Diretoria de 
Taquigrafia. · 

A supressão é necess~.t;ia, pois a di~-­
tribuição de novos funcionários de\'e 
processar~se de acõrdo com as reai~ 
necessidades dos .<:erviços verificados no 
rhomento oportuno. 

A emenda n! 49 modifica o ·art. 52, 
que -cO{Jita dos cargos de Assessor Le­
gislativo. 

A emenda não é dara. O assunto 
está satisfatôriamente Úatado no prC1~_ 
jeto, ta-nto no aft. 52 como no art. ;5. 
n.• 11, que regula O funcionamento da 
Sessãd da· Assesso~ia Legisla_tiva. 

· A emenda n." 50 acrescenta ao Cõ;:-... 

tigo 32, § 2.", · que permite _a anted­
pação de horário dos encarregados da 
limpeza, o seg"uinte: <respeitando-se. 
!)orPm, -o número normaol · de horas de 
serviço diário:t>, 

Nada teinos a opõr à aprovação da! 
emenda. 

Nestas condições, a Comissão de Fi--­
na~ças é de pareéer favorável às emc-n~ 
das. ns. 8 - lO - 11 - 18 - 1'? 

20 - 23 - 21 (2.• parte\ .L 
25 - 77 ~ 28 - 31 - 33 - 31 A alteração é desnece.s.sãria, pois 

está. implícita no projeto. 37 - 10 - 45 - 47 - 48 e 50; <• 
3'4 parecer favorável com subemenda, à1 
Ol;. de ns. 5 - 6 - 24: (J.t parte) 

A emenda n.0 23 modifica o art. 
de modo a incluir na sua isençã.o 
A~~e.sEores Legislativoa. 

.,As vagas decoáerit-es do ·Presente 
Resoiução, nas classes iniciai.s de car-

A emenda n.o 39 modifka. o art 
2.0 ,-.item Til e o art. 11, com a fina­
lidade de dotar os Gabin')tes dos Pre-
sidentes das ComissÕf'"4 Petmanr,ntes De acôrdo com a jusitificac&o, 
com dois funcionàrios. .-mos tavre-é.veill à c.:nenriP 

e 35; e de parecer -contrário As de 
!O• 

1
ns. 1 - 2 - 3_- 4- 7- 9- 12 
,~ 13·- H - 15 - 16 - 17 - 2~ 

, 1 
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..:.22-26-29 
- '8 - 39 - 4! 
~ M -19 e 51, 

.lO 
12 

32 - 36 
13- 11 

OI AR I O, DO CONGRESSO' NACIONAL (Seç~o 11) 

' O SR, DOMINGOS VELASCO -
Parece que estamos votando projeto 
de resolução que criará· onus incal· 
t:Ulá vel para. o Tesomo Nacional. 

o.sr. 
O Sr. 

bem. · 

Alfredo Neves - Apoiado. 
Georgino Avelino - Muito 

Janeiro de 1955 

O Sr. 1.0 S'ecretário da Comissão 
Diretora Senador. Alfredo Neves, no 

Subshtua-se pelo se11uinte: . 11nt-.anto,·~fez o ananhado dessas des-
Acrcscente-se ao art. 61 o segumte ~- pe~as, pelo 9u·al se verifl~a. que o au-

SUBEMEND"A À EMENDA N,• 5 O SR, !JOMINGOS VELASCO: 

será êsse alto fl:Íilcionárl.Q do Se­
nado passivel da· pécha de leviano 
quando, apas meditado estudo tio 
problema, apresent-<JU seu · ·relatório 
à. comissão Diretora· -. órgã,o que 
tem ido até ao exagêro. na compres­

·são de despesas desta Casa? E essa 
comissão Diretora merecerá censu­
ra pelo fato de, após mê~es de e5tu­
do, apresentar êste projeto e o Se\]. 
relator pedir ao atual Senado que o 
aprecie, dlscuta e vote, porque, ter­
minando ~eu mandato,· não mais po­
derá defehder o seu trabalho na. 

ao Senado para que rejeitru:;se .~e 
aumento de desnesa de três milhões. 
e quinhentos m-il cruzeiros. No en­
tanto, êle atingirá o trplo· na f"à­
mara dos Qeputados e será de U.I)1. 
têrco no Supremo Tribunal Federal 
e rio Tribunal de Recursos. Arredon ... 
dado, monta tudo a 20 milhões de 
cruzeiros. patãgrafo: _ . menta horroroso - no JUIZO do Se-

PMágr~fo único. O pnmciro prov~~ nadar Ferreira de Souza.- não atm_­
rn~nto dos cargos das carreiras d~. Oh- g:e a. três mil~ões e qumhent~ m1l 

O Sr. Ferreira de Souza - Se'm fa­
lar nos reflexos' que &-te aumento ter'á 
para o futuro em outros setores d.O 
serviço público. ci~l Bibliotecário ·e Oficial Arqtuvolo~ _cruzeiros am;a1s! . \ 

{(~:;ta . far-se-á. mediante concurs_o de o Sr. Ismar de Góes - Permite V. 
p •. JVas de Bibiiotecoma:J.ia e Arq~tvolo~ 'i:xcia. um aparte? (Assentimento do 
gi .ta, (no qual se inscreverão soment.e orador) Acontece. entretanto, que não 
0 ·; Oficia-is Legislativos que tiverem mats. f'stá ern discussão' sómente o. estudo 
d! deis anos de prática, respectiva- do nobre· Senador Alfredo Neves. Há 
J"'Wt~, de serviçns especialiZados de dnqnenta e u~a emendas qv.e ~u­
r·bHoteca e Arquivo, prestofldos por menta~ de mmto a despesa prevlSta 

O SR, DOMINGOS VELASCO 
~sses vinte milhões de cruzeiros com .. 
nrimiram de tal modo o coração O.e 
s. ·:ex."' qne qua~e· derramou lágrimas 
ão fazer seu apêlo. 

I . d I t - t o· t · s sen- nn nro1eto. 
'-rça e o aç:_o nes. <lS t_re ona ~ente o. ·sR: DOMINGOS VELASCO -

nova legislatura? , 
No nin de ,tudo, Sr. Presidente, 

falar em 1'testamento" nesta casa -é 
um exagêro! não há teStamento- al­
gum, 

sr. Prestdente, não fõsse. a grande 
consideracão que tenho pelo nobre 
Senaddr- Ferreira de Souza e itão te .. 
rla ocupado a atenção' do Senado ·na. 
defesa do proieto e da semendas que 

0 • as nomeaçoes f_c:tus, _ ngorosa ' Sou autor da maior emenda; porque 
r .Jr ordem de class:f1caçao no soncurs_o julguei parco. mis~rável, o aumento 
(' a.<:segurada. em tgualdade d~ · ~ondt- proposto no Projeto. 
; )es. a prioridade para os OficiaiS Le- , . 

apresentei. (Muito bem). ' 

. 1 t', q11 e contarem mais temw de . o. Sr .. Alfredo Neves - V. Exc1~. 
~ :'i~ 1

' 
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_ rova da hcen.-.a para um anarte? (rfssenh-
A execução dêste projeto caberá i\ O SR ISMAR DE GóES: 

noV'a ·Comissão Diretora que virá a (Não foi revisto pelo orador) .Sr .. : :rvtço na Gasa ou aprestar~m P menta do orador) 0- aumento propos­
r ;ida! de po~?1ir_ mais a~plqs conh~· to no Projeto é- o que se vãi Qat" a 
''mentos . de. Btbhotecomama ~ Arqut- todo o funcionalismo .público, civil, da 
'- ;:,logia~. União. 

ser eleita para õ novo Senado. Presidente, devo declarar que estou de. 
Não julgo, portanto, assista razão nleno. acôrdo com as palavras do 

ao nobre S-enador Ferreirã de Sou- ilustre senador Ferreira de Souza .. o 
Za ao· fazer seu · apêlo patético ao aue 1mnressiona neste projeto, em pri .. 
Senado. Não, Sr. Presidente. melro- luiar, é a criação de cargos no­SliBEMENDA À "Ej'.,!ENDA no 21 

(L' patl<) 

Subsütna--se · pelo s:o:guinte: 
Ao art. 52 e § 1.\ onde se 
oito (3) e cinco (5)~ 

Diga·se: 
onze {ll) e oito (8). 

diz: 

SUBEMENDA A EMENDA- N-' 35 

Substitua-se a emenda pe~o seguinte: 
o art. .61, onde se diz. ·in fine: 
<tsem o cumprimento dCssa formali-

dadt-», 
Diga-se:: 

' ... , mesmo em caráter interino .. srtn 
. 'o cumprimcnlo daquela formalidade». 

SUBEMENDA À EMENDA ,N,o 6 

A letra d. dê-se ?t seguint~ reda-çao 
ao § 2."i 

O SR, 'DOMINGOS VELASCO -
Ia chegar Iã. Minha emenda, se apro~ 
vadaa, - e espero,que. o senado ta­
ri\ justiça de aprová~a - aumentará 
a desnesa de três milhões e quinhen ... 
tos mil ctuzeiros pra quatro. milhões 
e duZento..'i mil cruzeiros, segundo os 
meus cálculos. 

Su particip~rei da nova Iegisiatu- vos quando sa-bemoS que o Senado t~m 
r a: um·0 terço do senado dela faz funcionários C'!m número capaz de ãteil­
parte 1e a maioria õ.a Comissão Di- der aos servicos nré'Vistos. 
retora. também. E aqu? estaremos O Sr. Alfredo Neves .:...:. V. Excia. d::\ 
parà defender o trabalho da atual licença para ·U mesclarecimento? 
Comissão .. Direfora, porq~e. na rea- .-...... ....,.. · 
lidade, é um- trabalho que a digni- O 8-R. ISMl\.l'{, D~ Gó~ -•Pois não. 
fica e no qual não· se pode viSlum- O Sr. Alfredo Neves - &ses cargos 

Nestas çondi~ões, einbora pareça br;u. senão por influência dessa noVos resultam da reorgani~ão ~e 
que a Nação vai ficar assombrada vários servicos de· modo a permitir me-campanhia contra o Poder Legisla-- d 
que a. Nação vai ficar, am!lnhã, as- tlvo, a menor idéia de 4'te.stamen- lhor procPssamento e instruçãfl os 
sombrana pelo f::~ to de ter o senado to''.. . nrojetos. Não seria possível, oor exept:-
aprov~do o projeto, na realidad.a, se Não estamos fazeÍ"ldo ·~testamento". nlo, d'eixar de criar mais· alguns car-
anro_vada a minlia emenda, o aumen- . Q'OS 'de nsses~rores, Que, como V. Exci.a-. 
to. de desuesa s_erá, vamos dizer, de Ef!tamos melhorando 05 serviços da ~Abe, sAo de grande utilidade para .-às 
se1s milhões çle cruzeiros. __ Cf'sa e dando aoo respectivos funcio- Comissões. V. Excia também não _tg-

nftios vencimentos melhores sem que ·r in 
<:<>mo' a1'nda há pouco ac•ntuo' u 0 , 1 t't · t 1 to há nora que os da Com ssão de F anqas 

-.;; 15 .o cons 1 ua es amen porque prestam relevantes serviços .. , 
nobre Senador Alfredo Neves, em dois anos se ·Juta. neste_ sentido • 
a.parte, é por proposta do Exe<:uti- O SR. !SMAR DE GóES - Peeo a· 
vo que se vai levar a efeito a r e- ·Ao contrário, Sr. -presidente, ·julgo V. Excia. não tome minhas palavrn<!l 
estrutu - d b t que 0 Senado deve votar 0 projeto e r.,omo crítica. ao trab"alho da ·Comis%.o · _ racao em e a e na -Câmara. mesmo aquelas emendas que, embora 
dos Deoutados seoundo a ual M - Diretora. Não. QuerO. apenM, p~dif a. · · "' q õ>"<;rao a. urnPntem a despesa', são uma tnsi,., .. ma1'orados os venc•'men•-- de t d ., aten~ft:O para as partes que mais lfn-. 

· • ......a o os nFicâPçia diante daquilo que o pró- · 
o. funcionalismo da União. '1r:o P:ntamento, a pedido do Poder_ pfesstona~ no ~rojeto . 

.. j 2_,• . São .... -cl.;•_il!'c"d.-< .no ni\7~1 17 ~ d 1 ' · a ~d 
':l ...... ... ~a!s. ainda. Sr. Presidente. Ain- ~}·~cuUvo, tem votado, cr~ando, !'.>ui segun O m~ar, ó aumen~o ~ 

r.3 cargos d-:· Admi!Jistfa:dOr -do Edifí- da· hoje 0 "Diário do Congresso Na- ist:1 sim_. -:- onus tr.e!fl~ndo .Pa,ra· a desper;a não é só o· decorrent,e dos 
do. de Zelador do .Arquivo ê de AI. cional" publica emendas aprrsenta- ~c'lnnmía ·do pafs. A prorrogaç§.o da noVI')S car$!OS, mas, também do aumen-. 
inoxarife, ext~1ios os dois último~ quan-· das ao projeto de reestruturaçà.o ge- Lei de Licenca Prévia foi votada~ No tó que se dá. ao funcioiiallsmo •. 
do vagarem. · . ral. .em que se dá ..ao aludi-do .fun- en"ánto talvez devesse ser délxada Ora:, Sr. Presidente, e.stamos_a l)C)U ... 

·Sr. Presidente,· deva· esclarecer QUI:!· ci~nali.emo_ rpehos' do -qÚe propús na pn "9: ~ novo Congresso. cos dias do término de~ uma legisla-
este parecer .foi apn;wado P~la maio~ mmha emenda, a qual exagefa o () Sr. Alfredo Neves - Permite o tura. 
ria· da Coinissão. Vários senhores _se~ "'quantum" d - · - h "• t'? 

. t . - . . a proposlçao~ no. re orauvr um apar e Louvo, atê, o· ,t·r·abalho da Com•-·a·o nadares o assinaram- com res n :oes ~ · 1.QO 

o outros !oram voto vencido em re- Verifica-s~. portanto, que o nobre ' O SR .. 001\flNOOs VELASCO - Diretora, POl'CIUe entendo que o servt ... 
lação a alguma;:; ernen~as. Se-nador Fet'retra de Souza· está. sen· Pol~ não. · t • • • Co a. ela- afeto não deve ter soluçlio 

do vitima d!!: campanha que se· faz o Sr._Alfredo Neves~ Nio era- pos- de continuidade. Porém deveria à no .. 
contra o Senado e contra a qual !;:i,vPl deixá-la para .a outra Legisla- va· Comissão Diretora. e ao ·senado 
protestei, a!nda hoje. • tura poroue o praoo da lei· tenninava alie se renovará, dentro de ·poucoS 

O SR, PRESIDENTE: 

Nos têrmos do art. 113, § V\ do Re­
gimento Interno, está aberta a dis­
cussão· especial sôbre as .emendas- que 
têm sub-emendas. Cada orador po­
derá falar metade do tempo concedi­
do para as discussões comuns. 

Em discussão especial as emendas 
com sub-emendas. 

Tem a palãvra ó nobre -senador 
Ferreira de Souza. ' 

O SR, FERREIRA DE SOUZA 
pronuncia diScurso que será. publi-

cado depois. · 

O SR, PRESIDtNTE : 

- Continua a discussão. 

O SR, DOMÍNGOS VELAscu: 

(-NãO foi revisto Pelo orador) - Sr: 
Presidente, não era meu desejo to­
mar ,parte na discussão.·especial das 
emendas. Mas, o apêlo dramático do 
nobre Senado1· Ferreira .de Souza -­
cujo nome profiro, se~pre, com a 

·maior estima_ e consideração me traz 
à tribuna.. . ' 

·_ . o ·$r .. Ferreira Jl!! Sn!~~ 
e'J.do a V., EK:cia • 

9brl ... 

~r. Presidente, ~ irppren.sa --do, pais no dia 30 dês te mês!: ~~~~. exat_:le d~ _pr~p~sição qu~ ~pre ... 
não e.<;tá atacando esta casa pai- le- O Sr: FeTrêira de·souza·- No dia 
var, a efeito a reestruturação. dos 31 fi_c9:va .livre o mercado. e a. eco- Rebelo-'me, assim, Sr. Presidente, iãq 
seus quadros. Unicamente, nós - e, nomia, do Pais sofreria tremendimen· ~mente. ante a inoportunidade da. vo ... 
maJs do que eu, os nob1·e colegas te com isso. . · tacã.o désse -projeto. E -por essa .rll1Ao 
com experiência do Qiandato -_ po- o SR. DOMINGOS VELASCO _ ful contrãrio ao. regime de urgência. 
d~moã fazer êste · serViço. ·A ·c-õmis- A meu -·ver talvez fôsse melhor para requ~rido para. sua VÇ)tação, que, data. 
são . Diretora, quç há. quatro anos a eoononüa. nacional. venia, nlio se jt;stifica. _ . 
exerce1 com dignidade, sUas fun· o :Sr. ·Ferreira de· Sotlza _.,.. sa.o··n;.n· 'O senadó, pelos seus representãnte:J~ 
çõe.S.· possui soma de conhecimentoo ~ na_nova legislatura., estaria. mais à von.,; 
apreciável, que poderá legar aoS no- tos de vista. · · tà.dê para deHberar sóbre -assunto 
vos dirigentes do Sen.ac!o;"'· eleitos o SR. ~DOMINGOS 'VELASCO - dessã natureza. 
para a próxima le_gislãtura. _ A· lei dos símbolos também fol vo- · . .·· · · ~ _ - · 

- .- ." · · . ~ · tach apesar de criar um ônus ·para Não. so11 favoravei nem estoU de 
Nao ha,- no pro1eto .em dabate, ·a uilião, de mais de trinta ~Uhões . ncôrdo: 'com .. as críticas feitas .por a! .. 

nada ~capaz de escandaJ1zar. D- pais. de ·cruzf':iros. ·Foi pedida., eRl men.sa... -runs JOmahstns, Q:eclar~ndo que se 
Surgiu êle de um _estudo el~oo;·R;do t ~em ao Poder Legislativo. Como en .. trata aq~f~. de fazer correr. um "trem. 
por u~a _ comlssáo , .de func1onar~os 1 tão, _ao"' cheg'ar a._ vez de 0 Senado lia alertrta , e dando ensejo a. que o 
d~ ma1s alta ~ategona. zn_oral e téc- t.Gon-stituição, 0 <le organizar os~ ser- fato sej~ deturpado lã fora de maneira 
mca: Ba~ta. c1tar os n~>r~es desses usar, um direito que .lhe atribui 'a. nouco ~nmpátlca e .até desagradável 
func1onános P!!-ra se ven~tcar, ~esde viços da sua. $ecretaria, se considera '1Rra.. esta.· c.asa do Congreaso, como 
l~go, que_ o tr.abalho .. ~01. ::n~tado, um~ escândalo, um "têstamentó"?. eEl~ bem f~t exphcado. por alguns srs. se ... 
exa~nado nas s~as mmuctas e _no' dentemente, 0 nObre ·senador Ferreira "'adores! q~e ouvuam de pessoas ~ ... 
possrv-el refle:xo . fma~ce~ro . que· terá de Souza, com aquela · obsessão •que tr~nhas, Ql!e cada Senador teria. ~~­
em ~~o· o ~rv1ço publloo. Este. r:- tem· pela defesa do· Erário a do Fisco _"eito a. um lugar ~~as vagas deco;ren ... 
Iatórto proveio de uma CQmLSSao _ obsessão que 0 honra porque, numa tes .dessa. r~forma. 
presi~id~ . pelo Dr. Isaac Brown, Cnsa Legislativa onde há -perdulãrios Iskf, evidenieMetite, es1á ·pr-ovâ(f(). 
f_unctonano, que, realmenfe; honra como eu deve haver os que defendem é ufna tnverdade e~ por essa razi\() 
todo funcionalismo fe-deral dêstc. o Erário como S. Ex}' fez;' com ~ntu- mesma.. apresentei emenda declarando 
.nai.s. J::íMmn ·e cfor· de ·corn.cã() ·um a.pêlo 'aue·is VQ2'Qs decofreilt~ 'do/ oresento 
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:reforma só seriam preenchidas median­
te concurso e vedando, até, qualquer 
D.omeação em caráter interino, 

Sr. Presidente, vencido que fui na 
"Votação da urgência para O projeto~ 
r;ó me resta examiná-~o no seu mé­
:rito e cada emenda em particular. 

Estou certo de que, assim. terei 
cumprido o meu dever. (MuitO. bem). 

DUrante o discurso do Sr. Ismar de 
Góes, 

o Sr. Marcondes Filho deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Carlos Lindenberg. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(Náo foi revisto pelo orador) . - Se­
nhor Presidente, Senhores Senadores: 
é indiscutível que as restruturações 

.CAfram um pouco na prevençã.o do 
público, porque quase sempre determi­
nam despesas, muitas vezes além da­
quelas que se poderiam admitir. 

Nós mesmos, que procuramos fazer 
um trabalho sério, - é inegãvel -
estamos sujeitos às criticas e deturpa­
ções naturais. Há, mesmo, solicitações 
que nós poderão levar - e muitas ve­
:zes nos levam - a caminhos por onde 
não desejamos seguir. 

Sob êsse aspecto, seria preferivel que 
não fizéssemos a restruturação preten­
dido, 

Quanto ao quadro d'o pessoal e à 
melhoria de vencimentos, .sentimo-nos, 
não raro, embaraçados, tanto pelo 
desejo· de não aumentar as despesas 
como pela dificuldade d€ aquilatar, 
com justiça, das necessidades de uma 
categoria de funcionários comparada 
a outra: da situação dos funcioná­
rios do· Senado, em relação - a dos 
demais funcionários públicos. , 

Sr. Presidente, parece-me que não 
devemos exasperar a distância entre 
oo dois casos. . 

Já se disse que os funcionários do 
legislativo gozam de vantagens que 

· tmtros servidores públicos os traba­
lhadores os homens enfim, que vi~ 
"Pml doS salários profisSionais, estão 
londe de desfrutar. 

Não vejo, no projeto, qunnto ao 
quadro de pessoal, um tê~mb de com~ 
paração que me possa esclarecer su­
ficiente:nente sôbre as vantagens que 
os fil.,~ionãrios da Casa, obterão, Be­
fôr ""r:··rwado. Daí as dificuldades e 
:hesil::~r~es ·em nos manifestarmos fa­
voràvelmellte a êste ou aquêle artigo, 
B esta ou a quê la emenda. 

Recoido, todavia, o compromisso se~ 
nhor Presidente, que assumimos quan­
do da apreciação daquele malsinado 
projeto, cujo nome, pouco edificante 
para o. Senado, me abstenho de repe~ 
t.ir. Deliberamos, enttão, que sómente 
-rotarfamos o projeto referente ao qua­
ilro do pessoal, acompanhado da rees­
trntura.ção dos serviços. Não se com­
preende, se de fato, a reorganização 
do corpo de ser.vidores sem a corres­
pondente reestruturação dos serv1<;os: 
Jógicamente até esta _procede aque1a, 
e deve constituir o objetivo primordial, 
acima. da melhoria de vencimentos dOs 
funcionários. . 

Sr. Presidente, a Comissão Diretora, 
obedecendo àquela decisão, conse­
qüente ao nossso apêlo, apresentou a 
proposição em :!ebate. Aqul a temns 
e, sem dúvida. é mais completa, que 
a. anterior, possibilitando-nos melhor 
apreciação àa matéria. 

Prefiriria, corno d!SBe que se sepa~ 
rasse a , parte relahva ao quadro do 
pessoal' da rrestrutut:"ação dos servi­
ços: Quanto a esta, re~onh_ecemos que 
os antigos Senadores particularmente 
os merhbros da comis~ão Diretor"' é 
rtue poderão avaliar as deficiências 
porventura existentes; 

I-ara o novo Sen<~do não há dú-
vida - pelo mC'nos no!: primeiros anos, 
a tarefa será difícil. 

O Sr. loo á Aqui no - Muito hem. 
O SR. GOMES m;: OLIVEIRA -

Membros, ilu.c;tres da Comissão Oirc­
lorn, como os Srnadores Alfredo Nevts 
e Marcondes Filho, que estudaram dc­
tid<lmente a matéria. melhor que quais· 
quer outros poderiaiJ'i rr,rr!gir as dd! 

JJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ciências a falhas dos Serviço de Se­
cretaria., 

Eis por que, Sr. Presidente, diante de 
projeto como êste, e das elllendas apre .. 
sentadas, as quais lã examinei, perfilho 
o ponto de vista de que o atual Senado 
estará em melhores condições de reor­
ganizar os seus serviços, aspiração pela 
qual nos temos batido, para o mais fiel 
cumprimento da nossa missão nesta Casa 
do Parlamento. 

Prefiro, assim - repito - com todos 
os riscos, ficar com o projeto, votando, 
não contra as justas preterisões dos fun­
cionários, mas cOntra aquilo que me 
parece. demasiado, exorbitante do ver~ 
dadeiro sentimento de justiça. (Muito 
bem; Muito bem}.: 

O, SR. PRESIDENTE : 

Continua a discussão. (Pausa),. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pC'dir 

a palavra, encerrarei a discussão (Pau­
sa). 

Está enceri-ada.· 
Sôbre a mesa requerimento que vai 

ser lido pelo. Sr. P' Secretário, 

E' lido o seguinte 

Requerimento n.• 31, de 1955 
Requeiro preferência para o Projeto 

de Resolução n. 55, de 1954, a fim de 
ser vOtado antes dâs respectivas ~men­
das, sem prejuízo destas, 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro 
de 1955. - Domingos Velasco. 

O SR, PRESIDENTE: 

Os Srs, que aprovam o requerimento 
que acaba de ser lido, queiram conser, 
var-se sentados. (Pausa), 

Aprovado. 

O SR. PLINIO POMPEU: 

(Pela Ordem) - Sr. Presidente, 
reql!eiro verificação da vútação, 

!J SR. PLINIO POMPEU: 

sidente da República para se ausentar 
do País (oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n. 18, de 1955, sôbre 
a Mensagem J!. 32, de 1955; tendo pa­
recere favorá\lel, sob n. 19, de 1955, 
da Comissão -de Relações Exteriores. 

Requerimento n. 25, de 1955, do Se­
nhor Mozart Lago e outros Srs. Se­
nadores, pedindo urgência, n·os têrmos 
do artigo 155,. § 3.9 , do Regimento In~ 
terno, para o Projeto da Lei da Câmara 
n. 233, de 1954, que prevê sóbre a re­
visão obrigatória dos proventos dos ser­
vidores inativos civis da União e das 
autarquias. 

Requerimento n. 26, de 1955, do Se­
nhor Mozart Lago e outros Sr~. Se­
nado,res, pedindo urgência nos .têrmos. 
do artigo 155, § 3."', do Regimento In­
terno, para o Projeto da Lei da: Câ­
mara n. 109, de 1954, que permite a 
conversão de licença especial em licença 
prêmi·o. 

Projeto de Lei da Câmara n. 386 de 
1952 que dispõe sôbre zonas indispen­
sáveis â defesa do País e dá outras 
providências, tendo Pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça (nú­
meros 1.04:4, de 1954 e n. 23, de 1955, 
pela aprovação, com as .'emendas que 
oferece,dob ns. l-C a 9-"C. e "pela re­
jeição da de n. 26: da Comissão de 
Segurança Nacional (ns. 1.015, de 1954, 
e 24, de 1955, favorá\·el ao projeto e 
às emendas da Comissão de Constitui, 
ção e Justiça e oferecendo as de ns. lO-C 
a 25-C, e contrário à de n.~" 26. 

SEM DEBATES, TE:M 9 DISCUSSÃO 
ONICA ENCERRADA E A' VOTA­
ÇÃO ADIADA, POR F AL T 1\ DE 
NUMERO, AS SEGUINTES MA­
TJ".:RIAS, 

Ó SR. PRESIDENT!l : 

Esgotada a ma tê ria da Ürdr m do 
Dia, vou encerrar a sessão, desi!:_aando 
para orde ·amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo u.0 50, 
O SR. PRESIDENTE: de 1953, originário da CámLJra dos De~ 

Vai-se 'JfOced~r à verificação scH- putados, que aprova o contrato· ceie-
citada peJÕ nobl·e Senador Plink Pom- brado entre o Ministêrio da Agricultura 
peu. e a. firma Construtora c Conservadora 

Queiram _levantar-se ot: Srs. S<:!n:~- Americana Limitada. para execução de 
dores qu>" votam a favor do r·~'luer.;-- reparos no Entrepôsto de Pesca do Dis­
mento. ü:ausa, trito Federal. Pareceres favoráVeis: da 

Queilalli sentar-se os Srs. Hçna.- Comissão c<e Constituição e Justiça, sob 

(Pela Ordem) - Sr·. Presidente, fe­
queiro vt:nficação da votação. 

dore.s qu~ votaram a favor e levan- n .... 1.069, de 1951:; da Comissão de 
tar-se ;:,s que vo~-aro contra. ü'a.·lSI.Ü Finanças, sob· n." 1.070; de 1951:. 

Manife.:;taram-se pela aprova~\it. d(+ Pro,·eto de Decreto Legislativo n." 94, 
.:cquerimf!r,to 13 Srs":. ·-..SenadiJ;cs e 
l:Ontra i. de 1953, que mantêm o ato do Tribnnal 

Não hâ número. de Contas denegàtórlP do registro ao 
Vai-se proceder. à chamada. ~.. têrmo do contrato celebrado entre o 

-'ROCElJE A CHAMADA A QUE. ·M~nist~rio da Agricu~tura, e ~arcelo 
·RESPONDE.Iv.l OS .3RS. Sl!..'NAUO- Mtragha, para execuçao de serv1ços de 

RES": comp,lementação, equipamento e insta­
lação destinados ao abastecimento dágua 
no põsto agro-pecuário de Rosário 
Oeste, Estaào de Mato Grosso. Pare­
ceres favorát'eis: da Comissão de Cons­
tituição e Ju~tiça, sob n.~" 1.071, de 
1954; ·da Comissão de Finanças sob 
n." 1.072, de 1951. 

Prisco nLs Santos, Alvaro Arici~phc,, 
Onofre Comes,_Plinio Pompeu, ~<er­
ginaldo :..uvalcantt, EZ:echias d...... Ro­
cha, CiCL.'"'·o de Vasconcelos, Jsmar Ue 
Góes, AI•.Jusio de Carvalho, ('arlos 
Lindember], Pereira Pinto, Euclides 
Vieira, LJ(JN!ngos Velasco, Dano; C'ar· 
doso, Cost c.. Pe1·eira, Gomes d;- OU­
tJeira, iuo d'Aquino; Alfredo Simr.h 
- (20) 

O SR. PRESIDENTE : 

Respon'lf-ram à 
Senadore •.. 

Projeto de Decreto Legislativo n." 19, 
de 1954, originário da Câmara dos 
Deputados. que mantém a decisão do 
Tribunal de Contas denegatória de re­
gistro ao contrato celebrado cnt~e o 

chamada J:) Sn:. Ministério da Educação e Cultura e a 
firma Irmãos Pangela Limitada, para 

Não ha número. 
tação. 

Fica adiada a vo- execução de obras no Museu Histórico. 

POR FALTA DE NúMERO, FICAM 
ADlADAS AS VOTAÇOES DAS 
SEGUINTES MATJ".:RIAS, QUE SE 
ENCONTRAM EM REGIME DE 
VOTAÇÃ(), 

Projeto de Decreto Legislativo n. 2, 
de 1955. Que concede licença ào Pre~ 

Pareceres favoráveis: da Comi~são de 
ConstitUição e Justiça, sob n,0 1.075, 
de 1954; da Comissão de Finançns, sob 
n.~" 1954. · 

ORDEM: DO DIA 

Continuação da votação, em dJs­
CUS!'ác únlca, do Pro.ieto de Reso~UI:âo 
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n.o 55, de 1954, da Comis.são Diretora, 
que reorganiza os serviços auxilians 
do Senado Federal tem regime de 
urgência, nos têrmos do art. 15ó 1 
3.0 , do Regimento Interno, em ~~r­
tude do Requerimento n.o 5, de 19J5, 
do Sr. Joaquim Pires e outros f:'e­
nhores Senadores, aprovado na se&lo 
de 13-1-1955>, tendo pareceres <'as 
Comissões de constituição e' Justiça e 
de Finanças sôbre o projet<l e <ias 
mesmas Comissões e da comissão Di­
retora sóbre as emendas. 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara· n.0 264, de 1954, que alte­
ra os valores dos símbolos referentes 
aos padrões de vencimentos dos car­
go sem comissão e das funções gra~ 
tificada.s <em regime de urgência. nos 
têrmos do art. 155, § 3.0 do Jugi­
mento Interno, em virtude' do R.eqUe­
nmento n.u 19, de 1954, do Sr. Bt..l• 
deira de Melo e outros Srs. Senaro-. 
res, aprovado na sessão extraordi..á­
ria de 2()-1-1955), tendo parecer, r:ela. 
constitucionalidade, da comissão de 
Constituição e Justiça. e depend..:~ndo 
de pronunciament<l das Comissõ~ s de 
Serviço Público Civil e d-e Finanças. 

Di.scus.são única do Projeto de Lei 
da Câmara -n.o 1, de 1955, que altera 
a Lei n." 1.632, de 30 de junho cte 
1952, que fixa o número de oficiais 
generais do Exército ) em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 155. § 
3.0

, do Regimento Interno, em vlrtu­
dl" do Requerimentq n.u 20, de 1954. ~o 
Sr. Rui carneiro e outros Srs. s~­
nadores, aprovado na sessão extraL r­
dinãria de 20-1-1955), dependente de 
pareceres das Comis.sões de Com Li­
tuição e Justiça, de Segurança 1\a-
cional e de Finanças. -

votação, em discussão única, do 
Pwjeto de Dcc;:eto Leg1slativo n.u 2, 
de 1955, que concede licença ao P::·e~ 
sidente da República para se ausmtar 
do País foferecido pela Comis.são de 
Constituição e Justiça como conclu­
são de seu Parecer n.0 18, de 1%5, 
sõbre a Mensagem n. 0 32, de 1955; 
tendo parecer favorável, sob n.u 19. 
de 1955, da comissão de Relações Ex­
teriores. 

Votação, em discussão umca, do 
Requerimenk> n.0 25, de 1955. do fe­
nhor Moz:lrt Lago e outros Srs. ~e­
nadares, vedindo urgênvia, nos tü• 
mos do artigo 15·5, § 3.0 , do Regimer.to 
Interno, p~.ra o--Projeto-.de Lei da Cà­
mara n.o 233, de 1954, que provê ~õl:.-:·e 
a revisão obrigatôria dos provent-os" 
dos servidrJres inativos ciVis da UnL~o 
e das aut:1rquias. 

Votação. em discussão l.'mica, 00 
Requerimento n. 0 26, de 1955. do f·~­
nhor Mozut Lago e outroB Srs. toz­
nadores, pedindo urgência. nos t r­
do artigo· 155, § 3.0

, dO RegimetOO 
Interno, para o Projeto de Lei (!a' 
Câmara. n.o 169, de.1954, que· perml'& 
a conversão de licença especial em ;1 .. 
cença-prêmio. · 

Votação. em 'discussão única. {!O 
Projeto de L~i da Câmara n.u 3a6, Ue 
.!P52, que dispõe sôb:re zonas im S· 
pensáveis à -defesa do Pais e dã outrt.S 
providências, tendo Pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justica (T·.l­
meros 1.044, de 1954 e23, de 1955, p .;la. 
aprovação, com as emendas que o~~­
rece, sob ns. 1-C a 9-C. e ~ela J~ ... 
jeição da de n.0 26; da Comts.sâo fle 
Segurança Nacional (ns. .1.045, rle 
19-54, e 24, de 1955, favorável ao p: "l­
ieto e àS emendas da Comissão àe 
Constituição e Justiça e oferecendo as 
de ns. 10-C a 25-C, e contrário:\ de 
n.0 26. . 

Votação, em discussão úniva, cio 
Projeto de Decret.o Legisbtivo n.0 i'iO• 
de. 1953. originário da Câmara dos 
Deputados, que aprova o contrato ce­
lebrado entre o Ministério da A'Hl­
cultura e a firma Construtora e C ón­
servadora Americana Ltda., p:-:ra. 
exe-cução de reparo.~ no Entrepô<:to de 
Pesca do Distrito Federal. Parece;·e~ 
fM1~ráveis: da Comis:::ã0 df' Cm•M-l 
tuição e Justiça, sob n.0 1.069. de 1954; 
da comis..~ão de Finanças, sob núme .. 
ro 1. 0'70, de 1954. 
· VotacP.o, em discussão única do 

ProjP.to- de Dt>cre-t.TJ Legislativo ,_o P4. 
de Hf..'",:-1. nue mantém o ato do .T;i)Ju~ 

'L 

.. ! 



178 TeJça-feira 25 OIARIO DO CONCRESSO NACIONAL "(Seção 11) Janeiro de 19"55 

nal de contas denegatório do registro toxaiB, .grave irrgula~idade ·.registrada ele direito. -Segundo ·me- consta, o letins deviam ter sido -pubUcad.aa. e 
a.o· têrmo do contrato celebrado entre em quase todo o Brasil. serviço de apuração foi · distribu~Go _não foram. 
() Ministério da· Agricultura e Mar- · No. Estado de São Paulo, as elet- .por 5. jtúzes~ eleitorais, cada com 3 Sr_.. Presidente, senhores Senadores, 
uelo Miraglia, para execução de s~r- ções chegaram a causar sérias apre- turmas de apuração. . Ç.Olhi cóp_ias do.s boletins para ju.st~fi-
~:rlços ·de complementação, équipamen- ensões, diante da propa<m, nda, - em Ora, Sr. Presidente, cada. partido. ê 
t t l 

-· · d t· d car mel,l re~urso; sses boletins pOde-
.t> e ins a ar;ao es ma os ao abaste· comícios, com têrmos sempre· violen- tinha o direito·.:_ e posso mesmo rão ser .mal julgados.por juizes, mas 

<;iinento dágua no põsto agr_o-pecuá,. tos de candidato para candidato. O afirmar que o dever - de acompa- certamente ser§.o bem éompreendtans 
1·io de Ro~ário Oeste, Estado de Mato próprio Governador do """'tado, em. nhar os trabalhos de apuração c as l" · 
G "'" Parece javora·ve•·s d co r..o:~ por po 1t1_cos por V. Exas., por ho-:·o.,..:;..,.. res : a - comfcl·os eleitorais, d!·r,·gtu-se ao po>o· eleinões através· de -um fiscal em - -

0 
de const1·tu1·ça·0 e Just· a 500 ..- men~ que concorreram ás eletçõe.~, ou 

•• -.tssa lÇ • em linguagem que destoou da pon- cada turma. as acompanharam. · 
n.o 1.071. de 1954; da comissão de Fi- derac•o e cultu•·a de s. Exc1·a. Na Mas, em se tratando de trabalho · 
n 'nças sob n" 1 0"2 de 1954 ü · A verdade é que na âpreciaç'" do "' ' · · ' ' · camPanha eleitoral,· o que predomi· com i~icio à.s 8 hor~s; prolongando- -.. 

Votação, em discussio única, do ncu 
101

. a· pa!·xa·o polit•"ca. se nOlte_ a dent_ro, impossível serta m~11: -recw:so. doiJo honrados e dignos 
~r01·eto de· Decreto Le"•"slati"vo no 19 mmiStros opinaram favo1·a· veln•ente 
I[" - =- • ' o s,· .. Cesar Vergue•·ro - Se houve a um fiSCal de partido acompanhar, d~ 1954,' originário da· Câmara dos lt d com clàreza justlficando os seus ro; 
reputados, que mant '1 decisão çto excessos do Governador foram repre- co~ segurança, os :esu. a os elelto- _tos, enquanto que quanto outros ne­
•r·:ibunal de COntas ' ··legatária de sália aos ataques injustos e violen- l'al~. As Juntas . .f!!J~Itor~IS !oram l,.,_. gar~-lhe provimento, sob a alega­
r-. gistro ao contrato c;;;iebrado entre o tissimos que lhe dirigiram: cahzadas e~- edth~los dtversos e ~e- ção de que não obstante serem evl-
1 ~inistério da Educação e Cultura e O Sr. Euclides Vieira - O que afir- n_hmn Partldo podta nomear mais de· dentes os indícios. de êrros, havia a 
a. firma Irmãos Pangela Ltda., para mo, realmente, é que a campanha foi cmco. Delegad?S· ' preclusão. . ;. . 1 • • 
e:recução de obras no Museu Histór1:- violenta de candidato para canrjj- As.~am, chegam_o?~ a r~sult_ados ver- . Pelo atual código eleitoral, Sr. ~-
c-tJ.' Pãreceres favoráveis: da Comis- dato. ' dadelramente edtft~a!ites. . s1dente, parece-me - não sou jUIYi~ 
f5 í.o de Constituição e Justiça, sob nú- C Governador do Estado, homem Q!le Q~em ler 0. notlclàrio dt?JS JOrnais ta. - são previstos prazos para re-
nero 1.075, de 1954-; da Comissão de devia manter~se sereno, ponderado. paUlistas, de vesper~s.e _?o dla.. da_ pr~- cursos, a fim de dirimir as dúvidas 
nnanças. sob n.o 1.076, de 1954. de acôrdo com a dignidade do seu ~Jt..ç. J r.tamaçã.o _dos_ -~andtdatos, vet~ mtel-~ e êrros de __ contagem de votos. ··E 

Di!'cussão única do Projeto de Lel cargo, tamb~m tomou parte nas cam~ taf!iente J~Stlf~cada a surpresa1 do esses prazo-s deveriam ser contados da 
d ·t Câmara n.0 181. de Hl-54, que cou- panhas violentas, dirigindo-se ao elei- ete

0
ltorado 1P•1uli~ta. . publicação, em órgão oficial <artfgu 

c.-de escritura de propriedade aos pos- torado em têrmos desabonadores, amo. sa lS açao ao~s p1eus atrugos e 91, parágrafo. 2.'-'l que não houve; 
S"it'Os de terras. denominadas Fazen-da contra os homens de honra que dis- aos eleitores. qu~ me honraram_ com Entretantc; quatro -dignos e honra-· 
d16 MUnizes, no Município.de Rio Bo- contra os homens de honra que seus votos- fellz?Iente posso afl!mar dos juízes do T. S. E. negaram pro~ 
nito .Estado do Rio de-Janeiro, tendo disputavam ~5 eleições rio .Estado 'de q~e .não foram sol)lente correliglOná~ vimento ao reou!'sO, considerando ter 
Fa!·ecer da comissão de. Finança;;, sob são Paulo. · nos 9-ue vot~ra;n.IJ? meu nqme, mas havido preclusão, não levando em 
n" 10. de I-955. favoravel, com as se condenarmos a atitude de can- tambe~ el~ltOl_es m:tependeJ?-tes, de consideração a f!ilta da re-fP.rida ·pu.;. 
emendas que oferece (sob ns. 1-C e didato pata candidato, não podemos .outros _Partidos~ ou nao especialmente blic'açã.o; os· bolêtinB que ~tenho em 
2~Cl · deixar de .lembrar o estraaho prece- na c~pltal paullsta - assumi 0 com- mãos, como disse. se não constituem 

Primeira discm:são do Projeto de dimento do Sr. Governador, pela sua promtsso de apr~sentar rec~rso ·con- boa· prova para 05 juizes, devem ser 
L':'l do Senado n.0 11. de 1954.' que dá posíçfio responsável pela ca:npanha tra a_ proclamo açao do candidato co- bem compreendidos por. pOHUcos. 
rurma.s ao ~ênefo dos nomes designa~ h.cnida. loca-do em se.,undo lugar. En:!ün~ran- conservo-os para demonstrar I'Jue 
t'vos das funções públicas. Uncluído do me com 38 165 votos à sua frente h ~ f:n OrdPm do Di~ em virtllclP de d\~- Sr. Presidente. com relativa .cal- -. · -- • ouve sér1:~g irregularidades ·e êrro.s 

ma, porem. as e!eições se processa· no dia 21 de qutuiJ'rQ, de um mome~- na aouração de votos dos candidatos. 
pensa de interstício, concedida na ram no dia 3 de outubro. t? p~ra ou~ro, as 22 horas d~sse çila, Rerão êrros, enganos ou resultado de 
rssão de 24-1-55 a reQUerimento do \Logo após, o Tribunal Regional fiqUei con: 1Aq2 a menoS"": E Isto -~OJ? fraude·? -Confio no critério -àe . cada 
""''· senador Mozart Lago). tendo Pa- Eleitoral do Estado de São a so:na d~ vot_os d~ bole~I~s. das ultl- 11m a .da.<~;rificacão. HA evidência de r .:ceres: da Comissão de con.stituição . _ _ ~aula onas el to d c 0 a.d s · 
e Justiça, sob n.o 1.047, de·1954. favo- d~u lníc10 as apur:_açoes ~o plei.?, e mas z . . ei_ raia.' a 1 1 ~ O que irre-ru!artd'ad'f'.S. Sr. Presidente, p~rl 
r-\v<>l; da comissão de servico Público :n começaram, et:tao as ur~gulanda· em conJU~to nap. e~am de Influência melhor esclarecimento, informo:· em 
Civil. sob n." 1. 048, de 1954, centrá-· des bastante sénas, en: parte resul- pei:;oal de determmado cand!d~to mas São .Pal,llo .. e.pre~entaram-~ quat"rQ. 
r:o: da Comiss'i.o de Educação e cul- tan!es da pressa dam~tada das apu- c~Jino as de~de o começo contatios: do canrlidatos pafà 'Governador e sei:;~ 
tHra, sob n.o 54, de 1955, fayorável. raçoes. com a a doca o_. de me_dtdas, lltoral, do• mte~·íor, da periferia e do parn a secreté.ria. o. p .S.P .- .apre'-
, Discussão única do Projeto de Lei sem rigorosa observância da 1~1. cen_tro, d~ C?apltal. <;entou parrt Gorernador o sr. M~':. 
ç

1 
Câmara n.o 7. de 1955, que altera i',ssim é oue a Lei Eleitoral deter- Ne~ta ultima soma de map;u;, fo- mar de Barros_e ·para Sena..:lores,·Mt 

otspositivos dcs Decretos ns. 18.5-27, mina. taxativamente, no Art. 9! § ~am !nctuidos _os. VO!-OS de 13 zonas do cha,la 1ínic~-. quat.ro nomes.-sendo, _U,­
<f.! !(\-12-1P?8 e 20.493 de 24-1-4·6 tcom 2. 0 • que o resultado da apuração C.e mterwr e _12 da__ ça.pttal. Ao povo pau- no rte MRtos .com seu snnlente Ant~~ 
1 ~ferência à outorga, no território _na- {'ÇJ/1a urna deve constar. de bolf!tim listá não pareceu que este resultado, nio F.mí!io- de Brutos Pilho, e Euclf­
·c'oraL da l!cenca autoral l)ara reore- rleitoral. a ser distribuído aos parti- ~eêncluido com surpreza geral, fos.se rles Vieira com seu suplente Syne8io 
! 'ntações .execÚcôes públi'cas e Íêle- .. doe; interessados. :i!:<;se~ boletins, :~o- Jtuto · ~ Rocha: Ull'la· co1lg-8ção de pertido.s, 
r·1ryiunica-;ões uelo rá-dio n11 televisão). rém nem sempre foram distribuídJs.. Sr. Presidente, jamais fui homem QUe anrel'!entou parn Governqdor o 
I•1cluído eiü QrdPm do Dia P-m virtu- sob a alega~ão falta de impressm;, que pleiteasse posição, a.u·er na vida c:!r. Prestes M?-iá. apresentou parâ a 
t~~ de diSren!':a. de interstício, con- A -Lei determina oue, vint~_ e qua- profissional, c,uer· na pUblica; a~ que SenatAria. em rhapaJ<; seoara.das os 
f'~dida n., SP"'$áo'de 24-l-55. a reque- t,r~ h-oras depois de apurada c;.da tenho o~upado, consegui sem pedir. CJrl'l. Hugo Borgh! e Denotado Pad·re­
r'.mento do Sr. senador Mozart Lago, urna, o Presidente do Tribunal rieVE" Fui eleito Senador, porque o. meu ,Cala:r~ns. o 1° _pelo P. S D. e o -2.0 

f m.--T ... r>.,,...,,._,.,. flf""TÓt'Pt ~nb n. 0 30. mandar oublicar o seu rE"sultado e-m partido convidou-me, tendo garantido. oela. U. D. · N.: outra col!ç::a~ão 'de 
de 1955. da Comissão de Eduça_ção e· órsrão oficial. Essa. publicação, no :n:nha primeira eleição. .'tinda ago.:. "'i'trt!d'os. sm:tentcu a candi.datura .. d<> 
('ultura. _ · n:ntanto. iamais se fêz em São. P:m- ra, por indicaçáo do Diretório Esta- Sr. Janio uadro Kussentou serà Qo-

.f'~·"'-"'~;-""' a .sessão às o. horas lo. até hoje. . dual do mesmo, ratificada pela con- nernador e- anresentou um só cándi-
e .

20 
minuto$. Um dos delegados do Part1do S:l~ venção, foi que me a.pr~sentei às ur- d~to nara Senador, o Sr. Anro MlJU-

j)JqCTH? SO PRONUNCIA DO PELO 
SR. SF;N A DOR E'UCLIDES VIEIRA 
NA svssAO ·DE 21 DE JANEffiO 
DE 1955. 

• , O SR EUCLYDb VIEIRA: 

Sr. Presidente, irscriio em sexto 
tu~ar para falar l'Q expediente da 
: ~ssno de hoje, não esperava, nêste 
l·•ometito, usar da palavra, nias não 
r,." di!rei a Oportunidade. 

(' Congresso Nacicnal foi convoca­
rlo para, no período de 20 de de~em­
N'o de 1954 a ·u de janeiro - c.lr 
1 Pr.tc. ·apreciar projetos considerados 
importantes e, ·dent.ro êsses, talvez 
etr. pl'imeiro lugar, o da revisão da 
Lt'l Eleitoral. 

Já se pr~de lamentar, hoje, que· atJ! 
31 de jan(!iro nada se fará nêsse S':!n­
tido. Caminhai-emas para as eleH;ões 
dE outubro próximo com a mesma Lei 
I!leitoral dPficiente, tàntos males t~m 
ca•Is~do ao nosso pais. 

As eleições pa$sadas não satisfize~ 
rarn,, em absoluto, ao.<; anseios do ',)OVO 
brasileiro. como, aliás,· se verffic.'lu · e:n 
chvPrsos Est:::dos. · 

E' gr~<md::o o número de recurSos 
apresentados contra resultados elei­
torais .. Fmhora, anArentemente, o rJ 1ei­
t.o h•nha decorrido com relativa .cal­
m:t, verifica~se que mln rn .. ~m rl.ivnl~ 
c:t:los Oi. n.rdsde!ros r~.sElt;.:.dos ~lei~ 

dal ·Progre~sis~a r€11Uereu essa publi- nas para a reeleição. Não disponho ~'l. A_n~rade: -o ,Partido Trabalhista 
cacá'> aó .Sr. Presidente do- Tribuna! de recursos pecuniãr-ios para propa~ · .rf\Sllep•o, anrP~en~u para Govern~­
"q,,,c:>ional Eleitoral. e a respoatR, I! e· ganda eleitoral sempre muito dispen- dor o Sr. Vladlmtr Piza e para -Sf!­
r)ois de deferido o requerimento, foi diosa; dai .a sugestão·, hê.'pouco rece- ~a~or o Sr. Vlr~dimir Piza e para Se~ 

·ner:iativa, po!ém até hoje não se fCz bida, para ·que dissesse que, nas elei- d:~or ? Professor Canuto de Almei-
nenhuma. public~c~o. ções de...-são· Paulo,- como certamente 

Reonenda cert1dao de que pubUc::~.- as /de todo 0 Brasil mmto l1tfiUIU 0 ·Entre diversos boletins que demons~ 
~~o não h?~V&, respond~u a. Secreta~ ~~·ríheirO. ' tram irregn!aridades· 
na do Tnbunal que nao ~era poSS1:-- ~ I . A'na1,1nndo O boleÚín·'d'a Urnâ. nú-
vel fazer. que a verba seria elevada Tendo assumido com meus eleitores mero 322. cta 2"' zona·. 55 •. seOCfil) 
esouecenl:io-se. entretanto, o _ _:rr•bu- - como dizfà. - o compromisso de àlstrito de TucUrunvi, da Capit~ I. 
nal Re~ional Eleitoral. de .<-que São a.purar a ·-verdade eleitoràl, apresentei com 280 eleitores. foram contadOs p.'l~ 
Paulo tem o seu 1'Dlãrio Oflc!al" recurso, visando a recontagem de vo- ra o meu comp':lnheirô de Chapa 86 
n~>lo oual poderiam ser t~itas as pU· tos. De inicio, só possuia indícios da vo_to~. para seu suplente 7P. e pàra 
blicações. ~ ~· irregularidades, porquanto, não tendo mtm .e meu suplente. que ftgurávn.­
-Sr. Presldent,e. D resultado das e lei~ havido publicação de boletins eleito- mos na mesma rhapa: zero. 

"9~s s~rpreendeu, :ealmente, a opi- rais, não dispunha de outro apóio a Mas, em 75 urnas dessa zona a 'tn[­
"1J:lo -publica de Sao Paulo. não ~r os mapas existentes na se- dia da minha votação ~foi de 75 va-

Houve momentos em ,oue se supu- cretaria do Tribunal Regional Eleito- tos com'Ji:1ando mais ou menos eoru 
nha. pelas somas anunctadas dos v~~ ral. Apresentado 0 recurso de diplo- os votos dados nessa urna ao sup!..-a 
to:J constantes dos mapas eleitoral8 mação, foi-me então possivel, formu- te do .Sr. Lino de Matos,' ciue f')ram 
que um d~ candidatos a Govemnd?r !ando requeri:nento ao· Presidente do 78 · · 
seria o ele1to. mas logo , em. segnioa Tribunal Regional, e .por intermédio ·-~rà, os tjrS. Senadores, polftlc ... s quP 
resultados comn1etamente -dtferentc de pessoas de minha inteira con~ sa~ e que &.companham o movi'llPli.t·> 
E o ~ po.vo, naturalmente n.liltm~1:1c finanças, obter cópias de boetí,ns em eleitoral, ~a bem- perfeitamente -- nã'Jo 
csm esses resultados. sent~a emo~.-o~ número sOmente de 1_414, comlhido podem sai·to-lo talvez Juizes -- qur: 
n_ado, _d~sagradável sensaçao de m- em 12 dias e na presença do Secrefário a_tendência do eleitorado é uma ~.i: 
t,anqmltdade. daquele órgão, entre 8.466 existentes. nao se divide -pela inicial dof; oC'mrli: 

poderia f=for diversa se 1,0 chwnada 
A fim de de~anl).viar o ambien•.e Não sei como um -ilustre e digno para. c3.J<i urna fósse por clas..>t' uc· 

reinante nas camadas populares, "l'~ Ministro do Tribunal Superior Eleito- tralJalha•Jures ou classes social..' mr.s, 
~olveu o Tribunnl apressar demasia- ral pôde afirmar. justificando seu pa- sendo l'Omo é pela ordem alnf!l.b<áttca 
•lamente, as apura~ões que se proce-s· recer e visto, que para mim fizeram ::e em 7.i urnas um eandidat-'t tem 
s2-~ ... am. . . - ~ma concessão_ de excepcion~l Ubera- urna determinada votação e natu1·ar 
.l~a ca:01tal. pa~hs~a foram os set:- lldad~ permltm?O~ll!_e examinar os _que .noutia tenha tainbém pelo n•Pnos 

VIÇOS. eleitoraiS d1stnbuído~ P?~ gran- bo.~etms sob as VIstas do ?ec_retário dQ) alguns· votos. Anemais, ê natural que 
1e numero de Jun~as ElettQnus, com Tubuna_l Regio!ial EleitoraL Essa os 9anditiatos para senador, obt~nlla.m 
tl~rn:as de ~puraçao: pois o Est~do conoessao. - ~f1rmou, fora de. eXce- ma10r voi.ação do que os seus s·;r;I~n­
dtSpoe de ei.ovado numero .de juncs p~ional hberali.dad.e. Pela lei, os bo- tes, apresentando cedulas a.vuliri-5: 0,~ 
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.t~uplentes são elelto.!l com quàlquer vo · 
tação, de acordo com o regist:.:o tio 
candidato. 

Devo llálientar que em s. Pauto, 
flll1 tOdas as seç.)es a votação .:te Se,.. 
;nadar l:tCOtnpannou sempre, c-.:m 10 
a 30% a menos a votaçao para Go­
vernador, .de acôrdo com cada l~arti­
ào· 
522, 86 votos; Jânio Quadros. 15~. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlio 11) 

263, isto é,--- 91 votos a mais do que Como dizia, Sr. Presidente, em dl­
Jânio Quadros, quando êle em tô- \·crsas urnas encontl·ei sempre -a di­
das as urnas .sempre teve menos; a ferença de um dois, sete a mais vo­
mim 63, votos e a meu suplente 62; to.s para meu suplente. Não preten­
Lino de Matos, 71, e o seu suplente 62. do ocupar a atenção dos mew pre­
A coincidência da votação atribuída zados colegas com êstes pormenores, 
aos nossos- suplentes, demonstra ql}e quando temos tantos assuntos im­
pela chapa em conjunto tivemos os portante.s a tratar - mM, em outras 
votos de 62 eleitores. · urnas. como a de n.0 489 2-" Zom, -

Ora, se somarmos 62 votos. com os 7 ~eção- ............ ,encontramos: 
Adernar de B.trros teve na urr.a 

Lauro MúJ.Ira Andrade· 140 votos; t>stt~, 
ncompann.mdo a votação de. Jamo 
Quadl'Os e nós, a de Ademar de Rai­
l'iJS. 

263 de Aura Moura Andrade teremos vemos:- EdJ1emar de Barros lOh votos 
325 votos, correspondendo a 325 e1e1- _ Jãnio Quadros .56 

"tores e compareceram apenas 282 Euclydes Vieira 89 vot<>s; Sinésio 
eleitores. D<! qualquer forma, mesmo Rocha 100. 

Na urnu. 664, 2". Zona, 28a. S1-cão, 
perlferiá da Cap1ta'l. como ouv1 dizer 
Distrito de santa cecilia, e que uão é 
no Tribu:r..al Supenor Eleitoral, e si•n 
uma. central, - atribuiram-me 4 vo­
tos' como ac meu suplente~ 64 au rr.eu 
wmparrhe1ro de chapa e resl_.lectlvo 
eupleilte. Para Adhemar de .u~ncs 
72 e para Janio Quadro 42. 
. Para AUH .. Mourã Andrade 49, mais 

-do qué: p.:.ra Janio Quadros. 
E' e\·ir:lcnte que ai apuraram para 

mim sómente a' chapa encabeçada 
pelo melJ nome, e para meu ccwpa­
nheiro de chapa os votos de qt1~ êle 
t:ncabeçaya com o seu. Não son:!ara:n 
nossos votos. Deveriam ter, nw dois. 
68 votos e não Eucldes Vieira t e Li­
no de MaLus, 64. 'E' evidente qut. dt>H'­
riam sonu::r os nossos votos, mas nâo 
oomaram. 

No lito!:al, em Rioeira: urr.a r-o -
10.~> êona - 14 Secção, Adernar de 
Barros t.t:v~ 105 votos; Janio Q1,..,actrc~, 
2; Auro l'.foura Ar.lrade, 2. 

Nós devíamos aproximar-nos ct~J. 
Não é cabível que nu~a urna como 

nas Gema:s urnas; no entanto cterr,m 
~ero voto.:s a mim e ao meu S1•p!ente­
-~ tambem para Lino de .Matos e s·~u 
fj_uplente. Não registraram os nossos 
vOtos, é..-o que supõe. 

Não é crível que numa urna cor.~o· 
fÍ de n°. 6(1-, quando tivemos V'J~aÇã'J 
fm tôdas as outras, Adernar tivesse 
105; Januw ·Quadros 2; Aura ~aura 
Andrade " e eu e Jneu companne1ro 
de chapa, zero. 

No inl..u.or do estado, em 1 :1pã: 
urna 1054 - 143 zona - 111<- S!C-Ç~.o. 
o mais votado foi· Prestes Maia cnm 
100 votos. tendo Janio Quadros 52 e 
Adhemar- de Barros 46. Para Aw·r:. 
de Moura Andrade contaram 33 vo­
tos, para mim· nenhum, para LI·JO de 
Mato.s 44. 

A votação dêste, combina, quase 
exatamente ,com a votação de . Ade­
rnar de Barros: para meu suplente, 
2 e para o suplente de Lino de Matos, 
42 Os votos dados ao meu suplente 
devem ser pela chapá encabeçada pelo 
meu nome somados com os da chapa 
€Hl conjun'to, encabeçadã_ por LinoJ 
fle Matos dariAm 4d votos: no cntan 
to, apareço corh zero votos. 

Ainda em Tupã, urna 1.059:' 143 
zona, 16a Secção: Adernar de _B_ar­
roo teve 48 votos, Euclydes V1e1ra. 
:L.e~· Lino de Matos, 42 e ó meii'' su­
pleifte, 41. Isto prova que a chapa 
em conjunto existia e foi votada. 
Ne....,ga urna eu devia ter 41 votos. 

admitindo a possibilidade de votos em Lino de Matos 105 ---=- Antônio de 
conjunto com outros candidatos, .1\uro Barros 61 - Aura Moura Andrade 
Moura Andrade, no máximo poderia _ 61. 
ter 220 votos. Não houve apura-ção cuidadosa, 

Há. evidentemente: um êrro, Q118- -J;orque não é po.ss:v~l que eu tenha 
o Tribunal Superior Eletioral não po- 89 votos e Synesio Rocha 100 · Lino 
dia deixar de reconhecer. Cada eleitor. de Matos 10-5 e Antônio de Bar!os ül, 
podia votar_ em 2 candidatos, mas Aura An-drade 61 e JRnio QUadros 5-6, 
nunca dar dois votos a um candi- menos do que o sw candidato a Se-
dat{). na dor . 

Para não tomar muito tempo ao Em outra una da Capital. a de nú-
Senado, vou resumir, declarando -que mero 486, 2.a Zona - 7.1J. Seção -
em dh~cr~as. um~ s aparec-e P-:Jnshmte- Consolação: Adhemar de Barros 6-8, 
mente meu suplente no mfnimo com - Janio Quadros 44. Euclydes Vi­
um voto a mais do que os• dados a eira 60; Synés!o Rocha lOO.~Lino de 
mim, parecendo ter havido o cuidado Matos 66~ Antônio de Barros 48. -
de diminuição de ni.eu.s votos para Aura Moura Andrade 48. 
que outros passassem à. frente. VotaçãO superior à de Janio Qua~ 

Assim, a Urtia n.o 243, 11.9 Zona. dros. 
23.a Secção, nlunicípio de Ar:tçatuba, Nenêhum interêsse teria o suplente 
apresenta: em obter votos avulsos; a apuração 

Adernar de -Barros 5-6-Jânio Qua- está evidentemente encerrada e de-
dro.s 46. monstra· nenhum cuidado dos encar-

Auro Moura Andrade, 33. regados- da sua contagem, atribuiram 
Euclydes Vieira, 47. éles votos aos candidatos sem contar, 
Lino de Matos, 55. "re, com os votos em branco, acertaram 
Sinésio Rocha, 48. a soma de a'côrdo com o compareci~ 
Antonio de Barios, 48. mento de eleitores. Sem recontagem 
Lino de Matos podia ter inais vo- ficarão impuros, e em outras eleições 

tos em chapa Isolada como também procederão da mesma forma. 
eu tive em diversas- urnas, mas não Na .capital, a Urna n.0 141 - 2 a 
os nossos suplentes, êles não fizeram Zona ~- 32 Seção do Distrito da Ca.sa· 
cédulas avulsas. verde, apresenta: - Adhemar de 

Alguns amigos, em quem deposito BarrOs 100 Yotós - Janio Quadro~ 
absoluta confiança - pois que a me- 147. - Aura M::mra Anàrade 142: Li­
re{:em - garantiratn-me seus votos: no de Matos 94; Euclyd~s Vieira 83 
se -porém, pelos boletins das. urnas e os dois suulentes Antônio Etnidio 
indicadas, procurarmos verificHr, nã0 de Barros Filho e Synésio Rocha 
os encontraremos. zero. Não foram apurados os _votos 

Se os votos contados nã>l 9+.in!!em para os suplentes, mas a s.oma de V')­
os do meu .suplente, ·os aV,ll~o!;_ 'nilr.· tos, com os em branco, combina com 
twám ccmputados, é o que s,~ de\'e o comparecimento dos eleitores. 
Sll.YJOr 

. O SR. PRESIDENTE - CFflzenrlo­
soar os tímpanos) - Lembro 1 ?o no­
bre orador que faltam apenas t:tês m}-­
nuto.s para terminar o prazo regi-
mentrll de onp dispõe. 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente. 
peço a V. Ex.a consUlte a Casa sô_: 
bre se consente na prorrogação regi­
mentaL do expediente n fim dB que o 
...,..,~-.,.f' c01f'"'::~ Sf'nn~or F:Hclydes Viei.~''l 
últ.ime sua~ considerar.ões. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs .. 
Senadores qu-e aprovam o requeri­
mento :formulado pelo nl)hr~ Se~a­
dor Dominas Velasco .. queiram conser­
var..:se sentados-. (Paw;a) 

Está aprovado.' 

Dessa forma com o jogo dos \'atas 
"m brRnco as irregubridad:.s. e:Tcs. 
.ou a fraude. não são ·apreciados pelo 
Presidente- da Junta Eleitoral. 

Ora Sr. Presidente, se logrei 83 W>­

tos e Lino de Matos 94 os nossos su­
plentes deveriam ter ·alguns sufra<Jios 

Poderia continuar a enumernc3o, 
2xpondo com a enálise de outros -bo­
letins, as justas razõe.s que me assis­
tem em prosseguir com o resumo. 
agora ao Egrégio Su-premo Tribunal 
Foderal. Es·perD que êste mais eleva­
do órgão do Poder Judiciárfo. reco­
n'beça que o T. S E. deixou de con­
siderar, de tomar conhecimento de 
dispositivos da lei eleitoral para chp'­
gar a -uma ccnclusfo derie.,atória .. ·e 

oontinua com a · palavra o. _nobre fa~endo justiça, dê provim?nto 20 
Senador Euclyde_s Vieira. · meu reCurso, para a recontagem de 

O SR. EUCLYDES VIEIRA\ - rotos. 
Agradeço ao p-:-ezado colega,. Senador Assim, l!:uanUndo o resultadD cer­
o·nningos Velasco e ao senado a·oror- to das eleiçêes pre.stigi~da con~inua­
roç:acão c-onc€d'rla. QUfl mP ne1·m:.tr ~r:. :t ma.gistratura do Dais. 

Na Capital, distrito de Tatuapé, 
urna 1.249, 4.a Zona, 22.a Secção: 
comparecimetno de eleitores 282: 
Artemar de Barros, teve 70 votos. ,Jâ­
ni-a Quadros, 172 e Moura Andrada 

rontinunr mais a1,J:uns· instantes com j Ficam ~t-es boletin_.s à" d:s_p-u~i:.a-. 
a palavra. , ç.:o.,: prezad-os cole~as aue, ... com\l }..O· 
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lfticos, poderão examiná-los e faz-er 
deles o juízo que merecerem. ~ão 
podemos é deixar que a .ei seja des­
respeita-da. Provado está- a exist.;r..­
cia de êrro. 

Não vejo motivo algum para q,_.e 
o Tribunal Superior Eleitoral de São 
Paulo tenha deixado de publicar os 
boletins 24 horas depõis da armra...­
çã-o oomc d-etermina a lei em v~_gor .. 1 

Sàmente oom essa publicação os par­
tidos e candidatos teriam certe?.a de 
que não hav:::ria, dai p-or diante, qual­
quer modificação nos resnltados al)U• 
rado.s. Na situação atual, ningué:n 
poderá. garantir não tenha harid:J 
modificação de boletins, p'ar::t que a 
soma final dos mesmos pude.ss~ sa..; 
tisfaz-er a ca:1didatos mais felizes. 

Quem poderá garantir não t-enha 
havid-o sUbôl·no nas e1ei:;ões ? Mui.-­
tos o admitf-_m. 

Sr. Presid{!nte, precisamos de u~a. 
lei eleitoral ·que evite 2. clescunfiança, 
o voto pelo dinheiro, a po&<;ibiiid::tde 
de subôrno· e- torne as e:eiçõ-es sem­
pre verdadeiras, de modo que os elü­
tos venham para os postos e-letivos 
legítimam-ent~ conquistados, an1m. 
merecendo justo respeito a . vor.t~ d·e 
dos cidadãos eleitores. 

Lam-ento que ·o representante d·e 
São Paulo, que vier par<~ o meu iu­
gar no senado não ·possa afi:·m_a_r, 
sem a recontav,em de votos. t-er s;co 
realmente eleito, porque e.c;tes\ oole­
tins provam erros e talvez fraude. 
Moco culto, intelig-en::.e, capa1, de 
berrl representar o nosso Estado, nã'l 
poderã, contudo, desta tribuna. as.'::'e­
verar que minhas d'eclaraçõ-f'.s P.ãG 
exprimem a· nrdade. <Muito be111; 
muito bem. Pa.lma.s). 

SENADO FEDERAL 

A TO DO· SR. DIRETOR GERAL 

O Sr. Dirctc r Geral no uso de ~uns 
atribuições, coJ.cedcu salário-familia a 
Ütâvio Jo?é dC' Anchieta, Auxiliar de 
Portari<J, classe «K», por seu dependem e 
RobertO Pr-rC"in da· Silva, a partir Ce 
janeiro corrente. 

PORTARIA N.' 2 DE 24 DE 
JANEIRO DE 19S5 

O Diretor Ge;·al, para boa ordem do~ 
serviços di'! Ser rctê!ri"a, recomenda aos 
Srs. Funcionár:os a observância Cb 
seguint-e: 

- Não sc abstMc'in de st;as .Seçõe~ 
scniío em objeto de serviço, (Artigo 
2-03 do Regu'amento). 

- Não permanecerem nas dcj)endC:l)· 
d<:Js do segundo pavimento, nem na 
Sala do C<1fé. se·"'o expressamente in­
te~dita a entrada no Recinto, só podendo 
ter acesso <~o mesmo os que servem. 
iunto à Mesa; 

-. - Os funcionários d~\'Cm receber as 
pessoas que os procurarem, fora das ~ 
respectivas Sc(;ões, nas qu<1is ê vedada 
a entrada de quem quer que seja, .snlvo 
autorização expressa. 

Em 24 de j<.neira· de 1955. -·Luiz 
Nabuc"o, Díretor (. ... ral. 

·" 

,. 

.. 


